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. _ DIRETORIA LEGISLATIVA ,

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA É SÚMULA

39 SESSÃO LEGISLATIVA DA 39 LEGISLATURA

ATA DA 1069
(CENTÉSIMA SEXTA)

. SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 29 DE NOVEMBRO DE 2001.

.SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado João de Deus.

SECRETARIA: Deputada Maninha.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 13 minutos.

. TÉRMINO: 15 horas e 24 minutos.

. PRESENÇA: Compareceram os seguin~es deputados:

• Aguinaldo de Jesus (PFL) '. Lucia Cárvalho (PT)
.• Alirio Neto (PPS) • Maninha (PT)
• Carlos Xavier (PSD) '. Nijed Zakhour (PMDB)
• César Lacerda (PTB) • Paulo Tadeu (PT)
• Chico Floresta (PT) • Rajâo (PSDB)
• Edimar Pireneus (PTB) • Renato Rainha (PL)
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• João Carlos (PPB)
• João de Deus (PPB)
• Jorge Cauhy (PFL)
• José Edmar (PMDB)

• Rodrigo Rollemberg (PSB)
• Sílvio Linhares (PMDB)
• Wasny de Roure (Pl)
• Wilson Lima (PSD)
• Gim (PMDB)

1- SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado João de Deus.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado João de Deus):

• Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

SECRETARIA: Deputado Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 13 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 20 minutos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

o São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 159',
160' e 161' Sessões Extraordinárias.

2-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

• Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

o Declara encerrada a sessão.

• Aguinaldo de Jesus (PFL)
• Alírio Neto (PPS)
• Anilcéla Machado (PSDB)
• Benício Tavares (PTB)
• Carlos Xavier (PSD)
• César Lacerda (PTB)
• Chico Floresta (Pl)
• João Carlos (PPB)
• João de Deus (PPB)
• Jorge Cauhy (PFL)
• José Edmar (PMDB)
• Leonardo Prudente (PMDB)

• Lucia Carvalho (Pl)
• Maninha (PT)
• Nijed Zakhour (PMDB)
• Paulo Tadeu (Pl)
• Rajão (PSDB)
• Renato Rainha (PL)
• Rodrigo Rollemberg (PSB)
• Sílvio Linhares (PMDB)
• Tatico (PSD)
• Wasny de Roure (Pl)
• Wilson Lima (PSD)
• Gim (PMDB)

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

rl~.
Primeiro(a) Secretário(a)

I

1 -ABERTURA

Presidente (Deputado João de Deus):

• Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

I I

TERCEIRA SECRETARIA L-- /

DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1.1 - LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas da 1068
Sessão Ordinária e das 1548, 1568, 1578 e 1588 Sessões
Extraordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

Órgão Oficial do fbder 'leglslativo do DlstmoFederal

EM 4 DE DEZEMBRO DE 2001.

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

o Mensagem n" 582, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
o Projeto de lei Complementar n" 1.495, de 2001, de autoria de
vários deputados.
• Projeto de Lei Complementar n" 1.496, de 2001, de autoria do
Deputado César Lacerda.
- Projeto de Lei Complementar n" 1.497, de 2001, de autoria do
Deputado José Edmar.
• Projeto de Lei Complementar n" 1.498, de 2001, de autoria do
Deputado João Carlos.
- Projeto de lei Complementar n" 1.499, de 2001, de autoria do
Deputado Wilson Lima.
o Projeto de Lei Complementar nO1.500, de 2001, de autoria do
Deputado Xavier.
o Projeto de lei Complementar nO1.501, de 2001, de autoria do
Deputado Xavier.
• Projeto de Lei n" 2.653, de 2001, de autoria do Deputado Paulo
Tadeu.
o Projeto de Lei no2.654, de 2001, de autoria do Deputado Paulo
Tadeu.
- Projeto de Lei nO2.655, de 2001, de autoria da Deputada Lucia
Carvalho.
o Projeto de Lei n" 2.656, de 2001, dEiautoria da Deputada Lucia
Carvalho. .
o Projeto de Lei nO 2.657, de 2001, de autoria do Deputado
Edimar PireneLis.
• Projeto de LeI n" 2.658, de 2001, de autoria dos Deputados
Alírio Neto, Gim e Sílvio Linhares .

ATA DA 1078
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• Projeto de Lei nO 2.659, de 2001, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Projeto de Lei nO2.660, de 2001, de autoria do Deputado César
Lacerda.

- Projeto de Lei nO2.661, de 2001, de autoria do Deputado César
Lacerda.
- Projeto de Decreto Legislativo nO640, de 2001, de autoria do
Deputado Alírio Neto.
- Projeto de Decreto Legislativo nO641, de 2001, de autoria do
Deputado José Edmar.
- Projeto de Decreto Legislativo nO642, de 2001, de autoria do
Deputado João Carlos.
• Projeto de Decreto Legislativo n° 643, de 2001, de autoria do
Deputado João Carlos.
- Projeto de Decreto Legislativo nO644, de 2001. de autoria do
Deputado Rodrigo Rollemberg.
- Projeto de Decreto Legislativo n" 645, de 2001, de autoria do
Deputado Edimar Pireneus.
- Moção nO 6.140, de 2001, de autoria do Deputado Renato
Rainha.
- Moção nO6.141, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Moção nO6.142, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Moção nO 6.143, de 2001, de autoria da Deputada Lucia
Carvalho..
• Moção nO 6.144, de 2001. de autoria do Deputado Renato
Rainha.
- Requerimento nO1.987, de 2001, do Deputado Renato Rainha.
- Requerimento nO1.988, de 2001, do Deputado Renato Rainha.
- Requerimento nO1.989, de 2001, do Deputado Renato Rainha.
• Requerimento nO1.990, de 2001, do Deputado Nijed Zakhour.
• Requerimento nO1.991, de 2001, do Deputado Alírio Neto.
- Requerimento nO1.992, de 2001, do Deputado Rajão.
- Requerimento nO1.993, de 2001, do Deputado Renato Rainha.
• Requerimento nO1.994, de 2001, da Deputada Lucia Carvalho.
- Requerimento nO1.995, de 2001, do Deputado José Edmar.
-Indicação nO1.537, de 2001, de autoria do Deputado Renato
Rainha.
• Indicação nO1.538, de 2001, de autoria da Deputada Maninha.
- Indicação nO1.539, de 2001, de autoria da Deputada Maninha.
_Indicação nO1.540, de 2001, de autoria da Deputada Maninha.
- Indicação nO1.541, de 2001, de autoria da Deputada Maninha ..
• Indicação nO1.542, de 2001, de autoria da Deputada Maninha.
_Indicação nO1.543, de 2001, de autoria da Deputada Maninha.
- Indicação nO 1.544, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Unhares.
• Indicação nO 1.545, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Unhares.
_Projeto de Resolução nO75, de 2001, de autoria da Deputada
Maninha.

A Câmara Legislativa do Distrilo federal decreta:

Art. 3° O donatário fica ohrigado a cumprir os encargos de que trata o
artigo anterior pelo prazo mínimo de dez anos.

~ 1" fica dispensada a licitação para a doação de que trata este artigo,
ennos do art. 17, ~ 4", da Lei n." 8.6M, de 21 de junho de 1993.

'Ie 1'95 /ZOOI

Autori •.a a doarão com encargo~ da
área que eSllerilira na QNI\1 38 de
Taguatinga, nA 111 e dá outras
providênria~.

~ 2° o donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
competente da Adm;,,:ctração Púhlica, as benfeilorias a serem realizadas na
área doada, hcm COl , projetos de atendimento á comunidade qne prestará
a título de encargos; 'nidos, na forma desta Lei Complcmentar.

~ I° É de dois anos, contado da assinatura do inslnullento de doação, o
prazo para que o don~á?o inicie o eumprimcnto dos encargos previstos neste

artig~ I /:X /1 I"lI 1\. ," r

Art. 2° Co;no contrapartida á doação efetivada na forma desta Lei
Com lementar, o donatário prestará assistência educacional a menores
care tes, de forma gratuita, em percentual não inferior a vinte por cento do
total das vagas existentes.

'~~~. ~~
~=-9 '. ~ DOMI;;OSRORIZ

Gove01ador do Distrito F~~eriíÍ

I'RO.JE j O DE LEI COMPLJ<.:MENTAlt N."
(OI' Vário~ OI'.putadM)

Exmo. Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente d:l Câmara Legislativ:l do Distriro Feder:ll
NESTA

Art. I" Fica o Distrito federal, por inlermédio do órgão competente de
sua Administração Pública, autorizado a doar com encargos, a Área Especial
n.o l,da QNM 38 de Taguatinga - RA 111,medindo 30.000,00 m2

, destinada
ao uso institucional/educação, á Grande Loja Maçônica ele Rrasilia - CNPJ n."
00.536.177/0001-07.

~ 2° A doação será feita pelo instrumento juridieo adequado e observará
o disp sto nesla Lei Complementar, nos artigos 1° e 2" da Lei n;o 2.688. de 12
'de fev reiro de 200 I, e demais normas aplic~veis á e~pécie .

~ ..~e~.~.Ri:t<..
Br:lsíli:l,O'{ cfe-lf"".f""'PUJ~OOl.Mens:lgem n".5tZ /OI.GAG

Excrlcnti~~imo Sl'nhor Prr~illentr lia Climal':I Lrj!islati\'ll,

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto neste artigo, fica o
donatário desobrigado dos encargos por ele assumidos. passando a área
mencionada no art. 1° desta Lei Complemeutar aos usos e atividades
permitidos pelas uormas vigentes.

Apr:lz-me indic:lr, consomlle o :l11igo lO, do p:lr~!,'rafo 4", do
Regimento lnte010 da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o
Deputado BENíClO TAVARES - PTB como lideI' do Gove01o e o
Depul:1do ,IOÃO DE DEUS - PPO eomo vice-lider. nessa eolenda
Casa.

A presente indicação se justifica pela saida do titular
Deputado EDlI\1AR PIRENElJS para oeupar novo cargo.

Devo salientar que o mencionado P:lrI:lmentar desempenhou
a missão da qual se desobriga, agora, com brilho, denôdo e dedicação
enobrecendo a representação do Gove01o ness:l nobre C':lS:l.

Art. 4° O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complemeutar ou pelo instrumento de doação enseja a reversão do bem ao
patrimônio do Distrito federal.

Art. 5" A área a ser doada, para os efeitos do art. 2" da Lei no 2.688, de
12 de fevereiro de 2001, está avaliada em R$ 501.435,00, importância obtida
com base no valor do m2 estabelecido pela lei que aprovou a pauta de valores
venais dos imóveis do Distrito Federal para efeitos de lançamento do IPTIJ.

Art. 6° O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contados da
publicação da presente Lei Complementar, adotará as medidas necessárias
para que a doação seja efetivada.

N'~ oportunidade, reitero a Vossa Exeelênci:l e a sens
iluslres p,nes. expressões de :llto :lpreç.o e consideração.

Art. 7" Esta Lei Complementar entra em vigor oa data de sua
pnblicação.
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Art. 8" Revogam-se as di~posições em contrário.

,JUSTIFICAÇÃO

'Ie 1196/2001 " ••• orla ~. PI.
I'RO.JETO IlE LEI COMPLEMENTAR Nn ~

(Ilo Senhor Ilepnlado CÉSAR LACERIlA - I'TIl)

Á área a que se refere esta lei será destinada à Grande Loja
Maçônica de Brasília, entidade filantrópica, que pretende constmir naqnele
local uma e~cola, conforme projeto a ser apresentado ao Poder Executivo. Em
contrapartida à doaçâo feita com base na Lei n.o 2.688/01, a Loja Maçônica
reservará JllIl3lm~)o m~nos vinle por cento de snas vagas para alunos

carentcs, que serão atendidos de forma gratuita, bcneficiando aquela
comunidade de Taguatinga.

A presente proposição está amparada pelo art. 58, inciso IX da
Lei Orgânica do Dislrilo Federal. De outra parte, eSlende-se a esle caso os
beneficios da Lei n.o 2.688, de 12/2/2001, que trata da doação com encargos
de áreas públicas para a prestação de atividades sociais de interesse público.

Diante do exposto conclamamos M nobre~ Pares a apoiarem a
presente proposição.

Ali ••• as Normns de Edilkaçâo, Uso e
(;ah"rilo - NI;1l 207/92 e dá onlra,
prm'idência!oi.

A CAMARA LEGISlATIVA no IlISTlUTO I'EIlERALde •• e'a:

Ar1. l~ Ficam alleradas as Normas (te Edififí'lçóln. (Iso e Gaharitn - NGB
207/92, nos lermos desta Lei Complementar.

Parágrafo único - Os itens 5 e fi das NnrmflS ele E(lific.açãn. Uso c ~ahariln _
NGI1 207/92 passam a vigorar com ti ~egllinte redação:

1- 5. TAXA MÁXIMA IlE OCUI'AçAo
(Projeção horizontal da área edilicada + pcla área do 101e)x 100
TmáxO = 1Illl%(cem por cenlo) da área do 101e.

,Ie 2.11111eleSala das Comi!õisócs,em

Cria o "airro nom I'('''ro li, na Regiilo
""minislralh'a XIV - Silo S('ha,liilo e dá
outras providências.

.."••....-
'Ie 149112001 --_.~/

I'RO.IHO OE LEI C0I\1I'LE~1ENTAR N." llõí
(00 Oeputarlo.IOSE EOMAR, 1'1\11l")

Arl.- I" - Fica criado o l1airro Dom Pedro li, na Regi~o Administrativa ne s~o
Sehasliilo .. RA XIV, c"ja poligonallem as seguintes defimila,"e,:

I\rt. l' As alie rações prc"'islas nc!'ta I,ci Comrlclllenlar CCln!'Hn:lOcio rlimn
Oirclor Local do Gama - PDIJGama.

a) ao norte, eoma DF 135;
b) a Ic5le e no slIl, com os limilcs da zOl1nrmal rle liSOcOlllrrolndo;
c) a oeste, com a DF 00 I;

I\rl. 3nESla Lei Complemenlar entra em vignr na rlal:l c1esua pllhlicação.

11- TAXA MÁXIMA IlE CONSTRUÇÃO
(área 101aledilicada + pcla área do 101e)x 100
TmáxC = )00% (trezentos por ceolO) da área do lo.e.
TmáxC = 400% (qualrocento!" ror ccnlo) rla área cfo lore, no ca!'o de
constnlção de suhsolo.

Arl. 4(1 Revogam-s~ as disposições em conln'irio.

"CÂMARA IH,ISI.ATIV A DO DISTRITO FEDERAl. nrerela:

.JUSTIFICAÇÃO

o presente Projelo de Lei Complemenlar lem por objetivo contribuir para
assegurar uma nova realidade urbanística para o Gama, em especial no que se refere a
alleração de NGAs de imóveis destinados ao uso de alividades produtivas. as qlJai~ permitem
a implanlação dc empreendimentos que mOlivam ti geração de empregos para a sociccfacle c
rr.nclapara os cofres p"hlicos, por meio da arrecadação de impostos.

A alleração da N(JB 207/92 'rala-se de urna anliga aspirítçilo da comunidade
gélrnel1!'e,ít qual possihililará 11mnovo impulso no dc~envolvil1lcnlo cconómico para o Selor
Sll~daquela rrogre~!õiistac amada cidl'loe.

Ademai" a Lei Orgáoica do Distrilo Federal coocede poderes à
Legislativa para dispor sohre a matéria em leia, senão vcjarno!õio que diz o inci!õioIX do ~cu
art. 58, verhis:

fiA 11. SR. Cabe d Câmara 'iegi,dativa, com a sançlio do Governador, não
exigida estIJ parti o especificado no art. 60 desta l.•ei Orgânico, dispor sobre
tndas as matérias de competência do ni.~tritn F ('deral, especialmenu so"r~:
1-(...)
IX - planejamento e controle do m:o, parcelamento, ocupação do solo ~
mudança de destinaçlio de óreQ,~urbana.t, ohun'adn o di.~po.~t()nos
arts. 182 e IRJ da Con.ditlliçiín Frderal;"
Com se vê não existe nenhum óbice à aprovação deste Projeto de Lei

Complementar. Porlanto, rogamos ao!õinohrc~ parc~ o aroin para a sua aprovaçi1o.

de novembro ele 200 I

10

:',,,,,,,,,,,,,
/.

---.... ..----- .... -.........
,..,

Sa la das Sessões, em

,,,,,

\

Iki--J

n.pnl~~~t~~1 " . I

CJ/- /' -/J '0

f :"L~(;7 t Q:: ~

/.pn'"dO RF.N"T,9 "INIl", PI.

\ .,,~nou •. ~••,

n., •••" ,nov,o~Y.:i~,n"
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Parágrafo ,inico. A definição da poligonal da árca de que trata o caput
observará as faIxas não edlficantcs das rodovias, e faixa dc tamponamento com
a área nlral.

A~. 2" - A área do Bairro Dom Pcdro 11scrá parcclada mediante projeto
urbanlst'~o, a cargo do Poder Executivo, obcdeeidas as disposições da .Lei .
Federaln ~.766, de 19 de dezembro de 1979, e da Lei Complementar nO017 de
28 de .Jmlclro de 1997, qne aprovou o Plano Direlor de Ordenamento Territdrial
do Distrito Fcderal - PDOT;

p
'Ie 1••1 IZI" /

) DE LEI COMPLEMENTAR N°
3r. Deputado JOÃO CARLOS.PPB)

Dispõe sobre o uso misto e
alteração do gabarito dos lotes da
Quadra 02, da cidade satélite do
Paranoá-DF. e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 2" Fica permitido a construção dos imóveis constantes do
caput do art. 1°, como segue:

I - Um subsolo optativo;

11. Um pavimento térreo;

111- Um pavimento no 1° andar;

IV - Um pavimento no 2" andar;

V - Um pavimento no 3° andar.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. -A

Fica permitido o uso misto, residencial e comercial dos
relacionados, todos localizados na cidade satélite do

~IOA ár~a'd~ que trata o art. 1° fica destinada ao nso habitacional, permitidos
os usos mslltuelOnal e comercial complementar,

~2" A.árca dcstinada ao Bairro. Dom Pedro 11fica desafetada de sua primitiva
deslmaçao, passando a bem dommal, obedecido o disposto no art 51 ~Io d
Lei Orgânica do Distrito Federal. . ,. , .d
Art. 3° Terão r ,jade na ocupação dos lotes do Bairro Dom Pedro li,

preferencialmente, ' ;110S moradores de São Sebastião, que se enquadrem
nos critérios dos pro babitacionais de baixa renda.

Art. 4° Fica declara., .,c interesse social 11 projeto urbaoistico do Bairro Dom
Pedro li, para todos os efeitos.

Art. 5° Fica o Movimento dos Inquilinos de São Sebastião - MISS,
autorizado a acompanhar e a fiscalizar junto a Secrelaria de Descnvolvimento
Urbano e Ilahitaçilo - SEDU11,todo o proccsso de implantação do Bairro Dom
Pedro 11.

Art. 6° - Fica criado, dentro do Bairro Dom Pedro li, o Parque Vivencial
Princesa Isabel, na faixa de área classificada como zona fIIral rle uso controlado.

Parágmlo IÍllico. O Parque Vivencial Princesa Isahel será objeto de
regulamentação, por ato especifico do Poder Executivo.

Art. 7" Esta Ici entra em vigor na dala de sua publicação.

Art. 8" Revogam.se as disposições em contrário.

Art. 1°
lotes abaixo
Paranoá-Df.

Quadra

02
02

02
02
02

Conjunto

C

O

F
G
H

Lotes

14 e 16

01 e 03
17,18 e 19
16,17 e 18
01 e 04

.llJSTlFlCA TIV A

A cidade de São Sebastião tem, atualmente, 80 mil habitanles e, desse
total, cerca de 30% (trinta por cento) são inquilinos morando em fundo de
quintal ou de favor na casa de parenfe.

Está mais do que comprovado que a maior parte das pessoas que pagam
aluguel são de baixa renda, loma-se praticamentc impossível para elas
comprarcm tcrrenos rcsidenciaís sem o apoio do Podcr Público, a prcços
compativeis com a renda familiar de cada uma delas. <1

Um outro grande problcma que tem transtornado a vida dos inquilinos de
São Sebastião é o dcsemprego. Por causa dele várias famílias foram despejadas
dos lugares onde moravam simplcsmente por não terem mais como pagar os
aluguéis, sendo obrigadas, muitas das vezes, a partirem para as invasões de áreas
públicas por falia de opção.

Grande parte das áreas existentes na cidade de São Sebastião foram objeto
de ocupação por condomínios, inviabilil.ando o próprio Governo a estabelecer
políticas públicas habitacionais de interesse social.

Com a aprovação do Bairro Dom Pedro li, voltado especialmente para os
inQ,,;linos de São Sebastião, grande parte desses problemas deixariam de existir
e amenil.aria. também, o sofrimcnto das pessoas qne não têm como comprar
terrenos através da TERRACAP on dc particnlares, a preço de mercado. Essas
pessoas escolheram a Cidade de São Schastião porque foi lá que cncontraram
refÍlgio para as suas famílias e criaram laços de amil.ade fraternal e o apoio
necessário para cdncarem os filhos, no mais alio gran de conliança e cidadanía.

Quanto ao nome escolhido, deve-se ressallar qne se traIa de nma escolha
da própria comnnidade.

Diante das informações já mencionadas, pedimos aos nobrcs Deputados
que se manifestem favoravelmente pela aprovação da proposição.

JUSTITIVAÇÃO

A presente proposlçao visa o atender às reivindicações dos
moradores da cidade do Paranoá, pois irá incrementar o comércio da
Quadra 02, que fica em frente ao futuro Hospital. Esta mudança irá
proporcionar maior geração de emprego para a cidade e
consequentemente maior renda para a população local. Gerando
ainda. maior arrecadação de impostos para o Governo do Distrito
Federal.

Diante do exposto, face ao relevante interesse do projeto,
conclamo os nobre Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala de 5sões, em 28 de novembro de 2001.

JV'~;]
Deputado Distrital

PIO DE LEI,'" 'PLEMENTA R Norte 1499/2001 '200]
(Do Sr. De, 'i1son Lima - PSDffiF)

~esafela e anto.";1.a a <Inação com encargo da
area qne e~fleclliea na nellíào "<lministralÍ\'a
<lo Gama - I{A li. no nis'rito Federal. e dá
ollh-a!' Ilro\'itlf.nda~

.' José Edmar, «d>:>
Oeputado o~ItX:~1On)

Sala das Sessões, em de novembro de 2001
o PRF:SIIlF:NTF:OA CÂMARA LF:GISLATIVA 00 OISTRITO FF:OF:RALd<.rtl.:

. AI~t. I" - Fica desafetada dc sna destinação a área p"blica locali7.ada
na Arca Espcclal 8/1O - do Setor Leste do Gama - Distrito fedcral medindo
60.nO por 50.00 mctros, perfazenrlo 11mlotaI 3.0nn.oo m2 '
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~ I" - A desafelação de que traia este artigo fica condicionada a
realização de audiência púhliea, na fonna do art. 51, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

~ 2" - A área ora desafetada passa a constituir nova unidade
imohiliária destinada a educação, esporte e la7.er.

Art. 2" - Fica o Distrilo Federal, por intennédio do órgâo
eompetente de sua Administração Pl,hlica, autori7ado a doar, com eneargos, a
área ohjeto do artigo anlerior para sediar a escola da entidade Ohras
Assistenciais São Sehaslião, cujo CNP" é n° 33.523,')4510001.47,

Parágrafo Único - A doação será feila pelo instnunento jurídico
adequado, nos tennos do art, 1°e ineisos I, 11e 111,do art, 2°, da Lei n" 2,688, de
2001, dispensada a licilação nos tennos da parte final do art, 17, ~ 4°, da Lei n°
8,666, de 1993,
/

Art. 3" - Como contrapartida á doação efelivada na fonna desta Lei
Complementar, o donalário adotará as medidas necess~rias para a implanação de
uma uuidade ese.olar para o atendimento a comuniddde.

~ I" - É de três anos, contados da assinalura do instrumenlo de
doação, o prazo para que o donalário inicie o cumprimcnlo dos encargos
previslos neste artigo,

~ 2" - O donatário delalhará, em projeto, a ser apresentado ao órgão
compelente da Adminislração Pública, que fará parte integrante do inslnllnento
de doação, como scrão dcsenvolvidas as atividadcs de que Irata o capnl.

ArI. 4" - O donatário fica ohrigado a cumprir os encargos de que.
Irata o artigo anterior pelo prazo minimo de dez anos

Parágrafo Único, Após o declll'so do prazo previsto neste artigo,
fica o donatário desohrigado dos encargos por ele assumido, passando a área
mencionada no art, 1° desla Lei Complcmentar aos usos e alividades pennitidos
pelas normas vigenles,

Art, 5" - O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo inslnunenlo de doação enseja a reversão do hem ao
palrimônio do Distrilo Federal, sendo resguardado ao doualMio o amplo direilo
de defesa,

Parágrafo Único. Em easo de reversão de que Irata o eaput, o
Poder Executivo, iudenizará as henfeitorias reali7.adas.

Arl, (i" - A área a ser doada, para os efeitos do art. 2" da Lei n"
2,688, de 12 de fevereiro de 2001, está avaliada em R$60,000,00 (sessenla mil
reais),

Parágrafo lJnico - O valor de que trata o eapul resultou da
multiplicação do valor do melro quadrado eslaheleeido pela lei 2,650/00 - Lei
que '~prova a tahela de valores venais dos imóveis do Distrito Federal para
efeilos do lançamento do IPTU/2001,

./ Art. '" - O Poder E;reeutivo ano prazo de noventa dias, eontados da
pnhlicação da presenle Lei Complementar, adotará as providências necessárias
para quc a doação seja efetivada,

Art. 8" - Esta Lei Complemcntar entrará em vigor na data de sua
puhlicação,

Ari. 9". Revogam.se os dispositivos em contrário.

JUSTlFICAÇAo
O presente substilutivo visa dar maior clareza ao texlo da

proposição, adequando-o às disposições da Lei n° 2(\88, de 16 de fevereiro de
2001..

Assim, eeno de que a proposição encontrará acolhida por parte dos
nohres pares, esperamos a sua aprovação,

PlC 1501/2001/
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I

(Do Deputado Carlos Xavier) ~

Desafeta e destina a área que especifica
na Quadra 408 da Região Administrativa
de Samambaia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica desafeta de sua destinação original, passando à
categoria de bem dominial, uma área medindo 12 x 7 metros,
localizada entre o lote 01 do conjunto 01 e o lote 01 do conjunto 07
da Quadra 408 da Região Administrativa de Samambaia, a qual terá
destinação voltada para as atividades de comércio.

Parágrafo Único - A desafetação da área de que trata esta Lei
Complementar será precedida de audiência pública nos termos do !i
2° do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Trata a presente proposta de criar uma área, atendendo pedido
da comunidade da quadra, para que ali sejam desenvolvidas as
atividades de comércio, em especial a de produtos artesanais e
souvenirs.

Sala das Sessões,

/ --------,
DEP~DO :ARL:S XAVIER"--

- ~
WILSPN LIMA

nCPufadoJSfrifal- Psnmj

Sala das Sessões,

/:
de- de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENT,An ., ~ - J!.!L;-i,:J I.
(Do Deputado Carlos Xavier rlC 150112001/ . ",

,'''.Dfll d. PI.n
Desafeta e autoriza a doação com i
encargo da área que especifica 'na
Região Administrativa de Ceilândia e
dá outras providências.



. Brasília, quinla-feira, 13 de dezembro de 2001 Diário da Câmara Legislativa Página 7

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica desa~etada de sua destinação origi,!al, passando à
categoria de bem domlnial, a área localizada entre os lotes ~E" e "F"
da QNM 33 da Região Administrativa de Ceilândia, 'cuja metragem
encontra-se especificada no mapa em anexo.

!i 1° A desafetação de que trata este artigo fica condicionada à
realização de audiência pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica
do Distrito Federal. .

,nl51 no01

PROJETO DE LEI N°
(no Sr. Deputado Paulo Tadeu).

Reconhece o I.nstltuto Nacional de Tradições
das Religiões e ClIlluras Afro-brasileiras
-INTERCA8.- como entidade de utilidade
púhlica.

!i 2° A área ora desafetada passa a constituir nova unidade
Imobiliária destinada a uso Institucional para atividades social e de
culto.

, .•. . : h'

, i\ CÂMARA LEGlsLA'nvA 00 rnSTRITO FEOERALdecreta:

Art. 2° O Poder Executivo, através do órgão competente, fica
a~to~lzado a celebrar contrato de doação com encargo, da área
publ~ca . ~e que trata o artigo anterior, com Igreja Evangélica
Mlsslonana Pentecostal Primitiva, CNPJ 01.515.264/0001-40.

Parágrafo Único - A área pública a ser doada passa a integrar o
regime de colaboração de interesse público, na forma do disposto no
art. 19, Inciso I, da Constituição Federal e no art. 17, !i 40, da Lei
n.O 8666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3° Como contrapartida à doação da área objeto desta Lei
Complementar, a igreja beneficiada obriga-se a prestar aSSistência
social, na forma em que for estabelecido no instrumento de doação,
conforme disposto na Lei n.O 2688, de 12 de fevereiro de 2001, não
podendo os encargos ser inferior ao prazo mínimo de cinco anos.

Art. 10 Fica reconhecido como entidade de utilidade pública o Instituto
Nacional das Tradições das Relígiões e Culturas Afro-brasileiras
-INTERCAB- como sede na ROÇA: 3° Acréscimo do Núcleo Rural de
Taguatinga, Chácara 9S/A . .

Art. 1:' O Instituto Nacional de Tradições das Religiões e Culturas Afro-
brasileiras - INTERCAB - terá prazo de cento e oitenta dias, conlados da
publicação desta Lei para protocolar, junto ao Poder Executivo, os documentos
necessários à publicação do ato declaratório no Diário Oficial do Di~lrito
Federal.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

Art. 40 O Poder Executivo adotará as providências necessárias
com vistas ao fiel cumprimento desta Lei Complementar, no prazo
de 90 (noventa) dias após o recebimento de requerimento da
entidade interessada.

Art. 50 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua .
publicação.

Art. 60 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta visa possibilitar que a área em epígrafe venha
cumprir com sua função social estabelecida na Lei Orgânica do
Distrito Federal, em especial no capítulo sobre política urbana.

Com a alteração, a entidade Interessada poderá prestar à
comunidade, gratuitamente, serviços de aSSistência social,
resguardada sua capacidade de atendimento.

A matéria esta baseada nos preceitos estabelecidos na Lei n.O
2688, de 12 de fevereiro de 2001, a qual estipula que qualquer área
pública para ser transferida através do instrumento de doação com
encargo deve ser submetida previamente a deliberação desta Casa.

Assim, esperamos contar com o apoio dos nobres pi'lfes à sua
aprovação.

/ ;-~._._ ..---- ,
.' 1/" •... r--....

DEéuTADO CARLOS XAVIER
PSD

JUSTIFICAÇÃO

O Instituto Nacional de Tradições das Religiões e Culturas Afro-
brasileiras, fundado em 20 de novemhro de 1991, é uma entidade filantrópica
cujo estatuto prevê os seguintes objetivos: "promover a difusão e a prática da

caridade espirilual, cultural e moral referentes aos valores tradicionais da
religião dos Orixás; preservar os valores tradicionais dos cultos afro-brasileiros
e suas origens através da investidura legal da instituição em normatizar as
atividades dos templos e entidades, contendo com isso, a proliferação
desordenada de estabelecimentos que não observam o devido respeito aos
Orixás; desenvolver atividades assistenciais para a promoção do ser humano.
buscando alender aos carentes em suas necessidades hásicas relacionadas à
educação, à saúde, à alimentação, à cultura e ao lazer; e e~tabclecer programas
de intercâmbio cultural que aprofundem e diversifiquem a discussão, a prática
e a difusão das culturas africanistas alravés da promoção de eventos e da
cooperação com todas as in~tituições interessadas do Brasil e do exterior".

Diante da relevãncia dos serviços prestados pelo INTERCAB,
consideramos ser importante que esse Instituto seja reconhecido como de
utilidade pública. Por isso. condamo os nohres pares a aprovarem este projeto
de lei.

Sala das sessões, em 28 de novembro de 2001.

A CÂMARA I.EGlSLATIVA no lltSTRITO "EnERAI. deereta:

Art. 1:'. Es'a Lei enlra em vigor na dala de sua pnhlicaçlio.

Arl. 3" Revogam-,", as disposiçóes em contrário.

"Art. '"_ Fica Institufdo, no mslritn Federat, ponto facultall\'O no
dia 20 de novemhro, ma de Zumhi dllli Palmar ••,".

,,~1tItI L /
PROJETO OE LEI N". ..........•••• IE 2001

(On Sr. Oeputadn Pauln Tadeu)

Arl. I". Dê-,", ao arl. I" da Lei o" 2.093, de 19911.a segninte redaçlio:

Altera a 1..,1 n" 2.093, de 29 de setemhro
de 19911,que "inslltui, nn mstritn Federal,
o dia 20 de nOl'cmhro comn Dia de Zumhi
dos Palmares" •

.:..:.: .!.=--._ ..

_--_.J---~ .-------.
=:1.... _

..:
J'"":.~.; ._ =-__ ~
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no, para aferir o aproveitamento escolar dos alunos. Há, porém, muitos profes-
sores e pedagogos que não gostam do termo prova. Preferem avaliação, veri-
ficação, teste, exame, ou qualquer outro termo que, em suas visões, atenuem
a carga semântica do termo prova. Chegam mesmo a achar que a prova traz
consigo um certo caráter intimidador, assustador para os alunos.

Não vejo, entretanto, mal algum em continuar a empregar o termo
mesmo num projeto de lei, pois é por ele que a quase totalidade de nossos
alunos designam o instrumento de avaliação a que são, regularmente, subme-
lidos nas escolas, além de ser termo corrente na legislação brasileira, inclusive
na lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Feitas essas explicações vestibulares, seguem-se as razOes do proje-
to.

Até por imposição da lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(lei federal n" 9.394, de 20 de dezembro de 1996), os alunos da educação
básica, nos nlveis fundamental e médio de ensino, são constante e continua-
mente avaliados pelos respectivos estabelecimentos de ensino. E o instru-
mento mais usual de avaliação, apesar das criticas a que há pouco me referi,
ainda é a prova.

Ocorre que, por motivos os mais diversos posslveis, o aluno ás vezes
deixa de comparecer á escola para realizar uma das provas ou outro instru-
mento de avaliação. Alguns estabelecimentos de ensino, •••• ~~ ~.ti_"viram nisso a possibilidade de uma fonte adicional
de recursos e estão cobrando dos alunos taxas para aplicar a prova ou mesmo
outro instrumento de avaliação em segunda chamada.

Creio que a segunda chamada para a realização de prova é direito do
aluno, e nada deve ser cobrado dele por isso. Dal a razão das disposiçOes
acima, insertas no presente projeto de lei.

Quanto á compet!ncia da Camara legislativa do Distrito Federal para
legislar sobre a matéria, decorre ela da Constituição Federal. As diretrizes e
bases da educaçlo nacional, conforme art. 22, XXIV, da Magna Carga, estão
no rol das compet!ncias privativas da União, que a exerceu quando editou a
lei nO 9.394196, há pouco .nencionada. Entrementes, a mesma Constituição
Federal reservou aos Estados e ao Distrito Federal a competência para legis-
larem concorrentemente com a União sobre matéria relativa á educação, cultu-
ra, ensino e desporto (art. 24, IX), vertlis:

'Art. 22. Compete privativamente 11Uniao tegislar sobre:

XXIV - direlrizes e bases da educaçllo nacional;

'Art. 24. Compete á União, aos Estados e ao Distrito Fe-
derallegistar concorrentemente sobre:

IX - educaçllo, cultura, ensino e desporto;"

A lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, lDB, por sua vez,
autoriza os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios a baixar normas com-
plementares para o seu sistema de ensino, vertlis:

'Art. 10.Os Estados incumbir-se-ão de:

V - baixar normas comptementares pare o seu sis-
tema de ensino;

Parágrafo único. Ao Distrilo Federal aplicar-se-Ilo
as competências referenles aos Estados e aos Municlpios. "

'Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

111- baixar normas complementares para o seu sis-
tema de ensino;"

Como a lDB, lei federal n" 9.394196, não dispõe sobre a aplicaçãO de
prova em segunda chamada, fica evidente que o Distrito Federal pode dispor
sobre a matéria, complementando a legislação federal.

Por fim, cabe uma palavrinha sobre a expressão sistema de ensino do
Dislrito Federal, que usei no ar!. 1" do presente Projeto. Preferiu-se essa ex-
pressão á já tradicional rede pública e particular de ensino, porque ela é a ex-
pressA0 utilizada pela lDB, vertlís:

'Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do
Distrito Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, respectiva-
men(e, peta Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;

11.- as instituiçOes de educaçllo superior mantidas
pelo Poder Público municipal;

111- as instituiçlJes de ensino fundamentat e médio
criadas e mantidas pela iniciativa privada;

IV • os órgllos de educaçllo estaduaia e do Distrito
Federal, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituiçoes
de educaçllo infantit, criadas e mantidas pela iniciativa pri-
vada, integram seu sistema de ensino, "

Por outro lado, essa expressA0 também tem a força de afastar da apli-
cação da lei que se originar deste projeto as inslituiçOes privadas de ensino
superior, que estão compreendidas no sistema federal de ensino. Aplicar as
disposiçOes do presente projeto ás instituiçOes superiores de ensino poderia
ensejar dúvidas sobre a competência distrital para legislar sobre a matéria,
dúvidas que se pretende desde já afastar.

Diante disso, espero receber o apoio dos ilustres Pares para aprovar-
.mos o presente Projeto de lei e, assim, darmos mais um passo na normaliza-
ção do ensino no Distrito Federal.

Sala das Sessões,

Pl 2651/2001
Projeto de Lei n."

(de alllor;a do Sr. Oep"lado ••~dlmar I'irenells)

"InMitui. no âmhilo da Secretaria de
Educação do Dislrilo Federal, o Programa de
Sai,deVocal do Profe"or"

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 mSTRITO FEIlERAL IlECRETA:

Art.t". Fica insliluldo, no ãmhilO da Seerelaria de Educação do Di"rilo Federal, o
ProgramadeSaúdeVocal do Profes,"r, doravanle PSVP;

Parágrafn imien. O PSVP consiste na implanlação de medidas prevenlivas junlo aos
professores vinculados à Seerelaria de Educação do DistrilO Federal, de forma a capacila-
los como agentes de ~lJa própria !\aÍlde vocal, com "iM3!' it prevenção das disronias
profissionais;

Art. 2". A implemenlação do PSVP sedará através dasseguinles medidas.

I - orientação ao professor através de pale!"tras e cursos, com vista!" a viahilizar ri sua auto.
avaliação;

11- adequaçãoc melhoria do espaço físico fornecido pelas Instiluições de Ensinos;

111- acompanhamenlo fonoterápico, com viSlas a idenlifiear os professores com suspeitas
de palolngias c cncaminha.los ao tralamento;

IV - acompanhamenlo clínico, após deleelada a palologia, eom vislas a reahililar os
profes,"res ao pleno exercícios de sua função;

Art. 3". A Secrelaria de Educaçãoviabilizará a divulgação do PSVP. com vislas a informar
c estimular o profc!iõsor 8 aderir ao mesmo, assim como à comunidade de pais e alunos a
participar. conforme regulamento.

Art. 4". A Seerelaria de Educaçãoviahilizará os recursos humanos e fisicl''' necessários à
imp!cmcn"'ção do PSVP, conforme regulamenlo.

Art. 5". As despe•• s decorrenles desla Lei correrão a conla do Orçamento do DistrilO
Federal.

Arl. 6". O Poder Execulivo regulamenlará estaLei no pra7.ode 120 di•• ,

Art. 7'\ Esta Lei entra em vigor na (1:,laetc sua p"hlicação.

Art. trt. RC"('I~al11.scas (lispmüçôcs em contrário.

.JUSTtFtCATIVA

A voz ~ uma parte iotegral de um atrihulo regularmenle humann conhecido
como fala. Embora a voz não seja visível para aquele que olha durante a produção da fala,
sua ausência ou mau funcionamenlo são óhvios.
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"111 - A jornada de trahalho será de seis horas em turno

benefícios reivindicados pela Categoria, onde tivemos centenas de
Policiais civis sindicados.

Art. lO - O inciso 111do art. 1° da Lei n." 2.721, de 5 de
junho de 2001 passa a vigorar com a seguinte redação:

./

0000 ••••• s.Jtflo~
. Líder do P MLi;~

f\ 2&'1 /2111 ~_

PRO.JETO DE LEI N." /2001
(Do Sr. Depntado RENATO RAINIIA-PL)

Anle o exposto, rondamo os Nobres Pares à aprovação do presente
Projeto de Lei.

Altera a Lei n.O 2.721, de 5 de junho de 2001, que
"dispõe sobre os parâmetros técnicos legais a
serem observados na execuçAo das atividades de
digitaçAo ou datilografia",

Sala das Sessões, 27 de novemhro de 2001. ""J

OoO'''doE Oooo"do~GEUOLít~~~S p~1~R

Propo.ição.

A Lei rf'. 6.965 de deumbro de 1981. em 'Cu Capllulo 11. cuidou de
re~ulamcotar I profi ••<In do fOllRludiólnl:O. Ilribuindo a e~'C profi •• iooal a competêocia de
~nvolver tr••••11Iode prevençlo e ItUaçlo no que 'C refere ~ área de romunicaçAo escrita
e oral. voz e ludiçio. bem como reoliZlr o operfeiçoameolo dos padr/\es de fali e voz.

Estio. pois, I seu Clrgo a prevenção e tralamenlO das denominadas disfonias,
assim enlendidas como qualquer dificuldade que impeça a emi.são natural da voz (Behlau
& Ponle~. 1995).

É dentro desse quadro que encontramos as denominadas disfonias
profis.~ionais, originadas ou agravadas no próprin amhienle de trabalho. Os diversos Iipos
de disfonias funcionais impendem que os profissionai~, que têm a voz como inslrumenlo de
trabalho, possam de!\envolver e contendo a sua alividadc, ou até mc~mo os obriga a ces1õar
temporariamente, ou mesmo permanentemente, cs.c:as atividades.

Enlre os profe.sores a incidência das di.fonias funcionais lem atingido
Indices alanoanles. O cansaço e a fadiga vncal. provocados pelo mau u.o da voz, cau~am
allcraçõc~ que variam rla rouquidão 11perda IOlal da voz.

No âmbito da Secrelaria de Educação do Distrito Federal. a realidade não é
diferente. É grande a incidência de pedidos de licença médica de professores encamiohados
~s clínicas de Otorrinolarinaologia e Fonoaudiologia, a•• im como aos departamentos
médicos da Secrelaria de EduCIÇio do DF - NAMO. Salienle.se, ainda, a grande
incidência de pro(c~!Wlres readlllpflcb, que exercem oulnls (unçôc!li nallõcsc,olas, deixando
de reger c1as.~s.

Tudo isso é muito onerOlõOao E.~tado, na medida em que o afastamenlo não
só gera como despesa o profes.",r afastado, como lamhém aquele que o sub~titui, da mesma
forma ocorre com quando se realiza a readaplação.

Temos vislO, pois, a neces.~idade de uma ação enérgica. al"angenle. vi.ando
minimizar a problemálica e principalmente preveni.la.

Em muitos Estados, a exemplo de Sio Paulo, Rio de Janeiro e Curiliba,
fonoaudiólogos e otorrinolaringologislas e Prefeilura. Municipais vêm desenvolvendo
Programa. de Saúde Vocal do Profe~~r. •

O projeto de implanlação do rsvp, pioneiro no Ambilo da Secretaria de
Educação do Oislrito Federal, deverá alender de fonoa de.centralizada aos profes~res
desta Rede, nas difereoles Regionais, como o inluilo de buscar melhoria na saúde
individual e coletiva desses profi~~ionais, por consiclerarmo~ a voz impre~cincHvel ao hom
dc'Cmpenho do professor.

Anle o exposlo, pedimos o apoio do~ nohrcs Pares à aprovaçào da presente

ininterrupto" .

..---- "2651 n081

PROJETO DE LEI N° O),
(Dos Senhores Deputados Alírio Neto. PPS, Gim Argello • PMDR

e Sílvio Unhares. PMDR)

Art. 20 • Esta Lei entra em vigor na data de sua pnhlieação.

Art. 3° • Revogam-se as disposições em contrário.

,JUSTJFICATIVA
Concede anislia aos Policiais Civis
do Distrito Federal punidos com
até cinco dias de suspensão entre
onlnhro de 1994 e agoslo de 1999,

A Câmara I~gislali\'a do Ilislrito Federal decrela :

. O presente Projeto de Lei visa dar nova redação ao inciso IIJ
do art. 10 da Lei n.o 2.721, 5 de junho de 200 I, visando. atrihuir ao escrivão
de polícia a jornada de trahalho de seis horas em tumo ininterrupto, uma
vez que trabalham com processamento de dados, em digitação ou
datilografia, atividades essas que causam doenças profissionais, em face dos
esforços repetitivos.

Arl. )0 - Ficam anistiados os Policiais Civis do Distrito Federal
punidos com até cinco dias de suspensão entre oulnhro de 1994 a agoslo
de 1999.

Parágrafo Único - os henefícios pelo clispOSIOno "caput" deste
arligo lerão sens direitos e garantias assegurados conforme a Lei
8112/90.

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres
pares na aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em 04 de dezemhro de 2001.

4[1:zHA
Deputado Distrital

A CÂMARA U;c;tSLATIVA tlO IlISTRIH) I'EtlERALdecr.lo:

Ar!. I" Fica o roder Executivo aulnri"ado a criar H Suhadministraçâo Regional do
Sclnr de lnchíslril'l c Aha~ilccimcnlo - SIMul, na RcgiAo Admini!'lfaliva do Guará - RA X.

Autoriza n rooer Executivo • criar I
SuhRdm'ni~tração Re~lon.1 do Setor de
IndúlIitria e Aha"l('('imrnln - SINSnl, nl RrJ:,IAo
Actmini!'lrRth'a tio (;lIar' - RA X.

/
00 "2661 /2111 ,L I

rRo.,.~ro tll': LEIN. \. .•\lE 2.001
(1)0 S.nhor n'rnlado CESAR LACERnA - "Tn)

Revogam.se às disposições em contrário..IU?~
An. )0 Esta Lei entra em vigor na data de sna puhlicação.

É importante salientar que durante o Governo passado os Policiais
Civis foram hastante perseguidos em razão de suas ideologias políticas,

exemplo disso foi à manifestação realizada em frenle ao Burili,
conhecida como o "buzinaço" (pelo pagamento do 13° salário) e
lambém as paralisações por motivo do não pagamento da GOE e outros
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Art. r A Suhadminislração Regional do SelOr de IncfllSlri;1 e Ahaslccimenlo _ SINSul
scr~ suoordinada li Administração Regional do GU8nt

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, deereta:

Art. 3" A crnnunidadc do Selor de Indú!iiuia c AhaSll'('imcnln - SIA/Sul deverá ser
ouviria (Iuando cf" indicltção dn Suhadminis,rador Regional. Arl. lO - Fica concedido o Tilulo de Cidadão Honorário de Brasília ao

Senhor MAURO CUNIIA CAMPOS DE MORAES F.CASTRO.
Arl. 4" O Poder Eu,ctllivo encaminhará IIS medidas cahívcilli com vistas a

implcTncnuu;ão do dispnsln nesla Lei, no pram de sessenta dias, a cnnlllf da dala de !>uapuhlicaçãn. Arl. 2" - Este Decreto Legislativo enlra em vigor na d~t~ de su~ puhlica~o.

An. 5° E.o;;la I.ei colra em vigor na data de sua pntllicilçán.

Arl. 6° Revogam.se as disrosiçflcs em conlrfirio . JUSTIFICAÇÃO

.JUSTIFlCAÇÃO

o presente Projeto de Lei Icm por ohjctivo agilizar as açócs desenvolvidas pelo
Governo do DistrilO Federal em 1"'01 da comunidade do Setor de: Indústria c Ahaslccimento.

A criação da Snhlulmini!iilração do SIA é lamhém lima anliga reivindicação da
comunidade daquela localidade, a qual vê neS!iienrgão a po!"!'ihilictadc ele ler scus plcilos atendidos
mais adequadamenle.

Ademais. a Câmara Legislativa já aprovou muros prnjetn criando SuhadministraÇÕC5
Regionais. E)lcmplo disso é a Lei n° 2.0M, de 10 de !,clcmhro de 1998, (Iue criou a Suhadminislração
Regional do Varjão, na Rcgião Adminisu&liva do Lago None - RA XVIII.

Oianle do exprn;lo, rogo aos nohres pares o apoin para a aprovação deste Projeto de
Lei.

O presente Projelo de Decreto LegisJ~tivo tem por ohjetivo conceder ao
Senhor MAURO CUNHA CAMPOS DE MORAES E CASTRO, o Tilulo de
Cidadão Honorário de Brasília. Trata-se de um cidadão da maior respeilabilidade
prov~da e comprovada por seu comporlamento sempre ético e sua conduta i1ih~da.

O homenageado é mineiro, da cidade de Uberaha, tendo fundado nesta
Capil~1 o Cluhe de Uons Alvorada do qual foi presidente e depois vice-
governador do Lions Inlernacional. Formou-se em Direito, Comunieação,
Jorn~lismo com pós-gradua~o no Brasil e exlerior.

Sala das Sessõcs, em de

r
de 2.001

É Memhro Acadêmico do Inslituto Histórico e Geográfico do Distrito
Federal. Condecorado com várias honrarias e diplomas, receheu o Grau de
"Comend~dor", Mérito de Brasília, diploma e medalha como reconhecimento por
seu tr~halho em prol de Br~sfli~e comenda do Pioneiro. /.

Enquanto professor universitário proPICIOU a seus alunos lições
inesquecíveis, lições marcadas pela aura da competência, mas, sohretudo, lições
que encontrAm eco na carreira hrilhante de nosso homenageado.

""".... lVA
[)(t\ 111\ 1'1001 AL A docência é uma profissão que engrandece aquele que a exerce, trata-se da

formação dos cidadãos que hrevemente eSlarão no comando de nosso país. No
caso de nosso homenageado, o exercício da docência não só o realiza, mas,
especialmente engrandece aqueles que têm a felicidade de tê-lo como meslre.

Autoriza o rBder Enculivn I criar a
Suhadmlnlslroçiio Rel!ional da VII.
Telehrosí1ia, na Re~iân Administrativa de
nrasília- RA I.

A CÃMARA LEGISLATIVA no IlISTRITO FF.IlERAL doereI.:

Art. In Fica O Poder Execulivo autorizado a cri:u a SuhllC1minislração Regional da Vila
Telchrasilia, na Região Adminislrativa de Brasília - RA J.

"rI. r " Sntladminislração Rcginnal da Vila Tt.h ..•.•t"~nia sC'r~ sUNuc1inada à
Admini!'lraçãn Regional de Ural'ilia.

Ar!, 3n A comunidAde da Vila Telehrlll'J1ia dever" ~Ct ouvida qmmdo da indicação do
Suhiutministrador Regional.

Art. 4n O Poder Executivo encaminhará a!\ medidas cahfveis com viMas a
implcmC',nlação do di~poslo nesta Lei, no prazo de ~cs!'Cnla dias, a conlar da dala de ~ua puhlicação.

Arl. 5" E,c;laLei enlra em vigor na data de t;ua puhlic::lçãn.

Não sendo possível regislrar, nesta hreve justificativa, loda a força do caráter
do nosso querido homenageado, resta. nos o consolo de que o livro da vida
regislrou 10closos falOS.dos quais procuramos d~r-Ihes uma pálida idéia.

Acreditando sohejamente demonstrado que a oulorga do tilulo de cidadão
honorário de Brasília ao Sr. MAURO CUNHA CAMPOS DE MORAES E
CASTRO, é mais que merecida, e se constitui em uma forma de homenagear
todos aqueles que sahem o valor do Irahalho e do saher.

A referida comenda será outorgada a quem soube entregar a sua própria vida
à causa da jusliça, a quem sempre lulou para engrandecer o ensino superior, a
quem se dedico" a difundir a utopia de um país justo, fazcndo deste ideal sua
principal missão.

Dianle do exposto, peço aos meus ilustrcs pares, apoio para a aprovação
desla proposi~o.

Sala das Sessões, 29 de novemhro de 2001.

JUSTIFICAÇÃO

o presenle Prnjelo de Lei tem flOr oh~elivo ::lgili7~a~as açõcs dCl'cnvolvidas pelo
Governo do Disltiln Federal em pro1 da comunidade dH Vila Telchral'lha. . ....

A criação da referida Suhadmini~lração ~ l~~~ém uma antiga ret~1ndle8çao. da
comunidade daquela localidade, a qual vê nC~!iieórgão a po!'!iilhllulade de ter seus plCllOS alcndldm

mAis adC(IUadam~~I:;"ais a Câmara Legislaliva jA aprovou oulros projelo criando Suhadministraçõcs
Regionais. Exemplo di!'~~ é a Lei nfl 2.()65, de lO de sclemhro de 199R, que criou a SlIhadminislração
Regional do Varjão, na Região Adminislraliva ~o Lago Norte - RA XVIII. _ .

Diante do eXp<v.'to. rogo aos nohres pares o apoio plHa a aprovaçao de!\tc Projeto de

1.ei.

I
I

Depulado ÁLi
Líder do

l'IW.lETO J>~:DECRETO LEGISLA T1VO No" rol 64112001: 2001
(Alllor: Ocp"lado Disldlal.IOSÉ F;J>MAR. PMOn)<Ic 2.001deSala das SC-II;,SÕCS, em

llErUTAIlO cM I..ACERIlA

A~~

Cnlfcede n Tíflffn de Cidadã I/alfarária
de flra.fífia a Self/rora OUNnA nA ROC/lA
l.ólJO.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NoPIII 840/2001
(Do Sr. Depulado Alírio Neto) Art. I" Fiea concedido o Titulo de Cidadã lIonorária de 13rasília a

Professora OLlNDA DA ROCIIA LOnO.

Concede o TU"lo de Cidadão Honorário
de nrasília ao Senhor MAURO CUNHA
CAMPOS DE MORAES E CASTRO.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
puhlicação.
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.IlJSTIFICAÇAo

OLlNDA DA ROCHA LOBO nasceu na cidade de Fonnosa -
GO em 18 de setemhrode 1930. Filha do Sr. Olhilio Seb>1SmundoRocha e de
Oo.;a Ileliodoria Rodrigues de SOU7-8.é uma das professoras pioneiras de
Brasília.

Ondina da Rocha Lôbo fonnou-se professora na Escola Nonnal
São José, em Fonnosa, em 1942, cursando poslerionnenle a Faculdade de \
Filosofia. Ciências e Letras da Universidade de Goiás, em 1952. nos cursos;\
Nonnal Pedagógicoe de Pcdagogia. -

A Professora Olinda iniciou suas atividades doccntes em 1948.
como Professora regente de classedo GllIpO Escolar Dr. João de Abreu, Sitio
d' Ahadia, Goiás. onde foi sua Direlora. Poslcriormcnle foi lecionar em
Fonnosa - GO. De )952 a 1958, ocupou o alio cargo de Coletora-Tesoureira
da Prefeitura Municipal de Fonnosa.

A ProfessoraOI inda está em Brasilia desele1959. Foi professora
do Grupo Escolar Jillia Kubislchek I, qne se locali7.3vano setor onde hoje se
eneonlra o Jarelim Zoológico. Foi elirigente ele várias escolas no Dislrilo
Feeleral.Possuivários cursos eleespeciali7.aç.ãono Brasil c no Exterior.

Nesta Capital, lecionou em várias escolas, como a Escola Classe
308 Sul. Escola ele Aplicação elo Centro ele Ensino Méelio elo DF. Colégio
Maria Auxiliaelora, Centro Universit<irio de Brasília, I Jniversieladede Brasília.
Faeuleladcde A,1csda FundaçãoBrasileira de Tealro. denlre oulras.

Aposentou-se como Professora Universitária, em J 9R2, como
Diretora do Complexo de Sobradinho. Conlinuou lrabalhando: em 1996 Foi
Diretora da Faculdade de Ar1es Dulcina de Morais e nesse mesmo ano foi
orientadora educacional da FaculdadeDom Bosco. Alualmenle dedica sua vida
a ar1ee a cullura. setor que prelenelese dedicar ainda por muilo tempo.

É membro da Academia de Lelras e Ar1es do Planal,lO,
represenlandoa cidade de Fonnosa. Recentementelauçou o livro "Anlologia
cios Poelas FOllnosenses" e eslá trahalhando num li\'l'o sohre a história de
Fonnosa.

Pela sua dedicação e sua persistência em favor do eusino e da
eultura, a ProfessoraOLlNnA nA ROCIIA LÔnO mereceo reconhecimento
deslaCasaLegislativa c a oulorga do Tílulo de Cidadã Ilonorária de Brasilia.

Por essas razl\cs, solicito o apoio dos nohres Deputados para
apoiarema presenteproposição.

SalaelasSessões,em L,:zve rih ele200I

n.,.allo nistrital 'IOf/' j~l\1nR

212081 /
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Noral "

(Do Sr. Deputado JOÃO CARLOS-PPB )

Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília, ao senhor JOSÉ ANTÔNIO DE
FRANÇA.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Brasília, ao Senhor JOSÉ ANTÔNIO DE FRANÇA.

Art. ~ Este Decrelo Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Senhor JOSÉ ANTÔNIO DE FRANÇA, é um eminente
contador, atuante no Distrito Federal.

Nascido em Buriti dos Lopes - PI, em 19/09/1952.

Mestre em Administração - Universidade de Brasília, 2001.

Master in Admministrazione e Controllo - Università degli Studi
di Torino, 1997.

Mestre em Sistema de Informações Contábeis - Universidade
Latino-Americana e do Caribe e Università degli Studi di Torino, 1997.

Especialista em Auditoria Interna e Externa - AEUDF, 1980.

Especialista em Análise Econõmico.Financeira - Fundação
Getúlio Vargas, 1981.

Especialista ~m Análise de Sistemas - Universidade Católica de
Brasília, 1987.

Curso Superior em Ciências Contábeis, pela Faculdade de
Contabilidade. da Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal,
em 1979.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Bacharel em Ciências Contábeis;

Professor do Departamento de Ciências Contábeis e Atuariais
da Universidade de Brasília - UnB, 1997;

Professor do Departamento de Contabilidade da Associação de
Ensino Unificado do Distrito Federal - AEUDF, 1996;

Professor convidado do Curso de Auditoria Interna e Externa do
ICAT/AEUDF;

Sócio quotisla do ITECON -- Instíluto Técnico de Consultoria e
Auditoria S/C.

TRABALHOS REALIZADOS

Coordenação e execução de trabalhos de auditoria contábil,
financeira, administrativa e de gestão, nas diversas empresas e
entidades da administração pública e sem fins lucrativos seguintes:

Empresas privadas - administradoras de consórcio, empresas da
construção civil, empresa de telecomunicação, empresas de
informática. empresa de encomenda.

Empresas públicas e socíedade de economia mista - Banco de
Brasília, Infraero, Serpro, Terracap, Caesb, Codevasf, empresas do
setor de energia elétrica pela CAEEB/DNAEE.

Entidades sem fins lucrativos - fundações de seguridade,
fundações de direito privado, associações, sindicatos,. federações,
instiluições de ensino superior, cooperativa habitacional, convênio
com recursos de entidade internacional.

Conselhos de fiscalização do exercício profíssional - Conselho
Federal da OAB, Conselho Federal e regionais de Medicina
Veterinária, Conselho Federal e Regionais de Química.

Coordenação e execução de trabalhos de consultoria contábil
nas diversas empresas, entidades públicas e sem fins lucrativo~
seguintes:

• Empresas privadas - empresas de construção civil. concessionária
de veículos, empresa jornalística, empresa de vigilância, empresa
do mobiliário.

• Empresas públicas - CFP, CONAB, GEIPOT.

• Entidades sem fins lucrativos - hospital.

Gerência, Coordenação e execução de trabalho de
contabilidade, nas diversas empresas seguintes:

• Empresas privadas - empresa de construção civil , empresa do
mobiliário, empresa de segurança, entre outras.

• Empresa pública - CONAB.

• Entidades sem fins lucrativos - sindicatos, associações, federação.

Participação em comissões de avaliação de instituto de Ensino
Superior - IES. nomeado pelo MEC/SESU

• Participação em diversas comissões de autorização de curso de
IES;

• Participação em diversas comissões de credenciamento de curso
de IES;

• Participação em diversas comissões de Iransferência de mantença
de IES.
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Execução de trabalhos de análise de desenvolvimento d.
sistemas corporativos

• Desenvolvimento de sistema de contabilidade;

• Desenvolvimento de sistema de recursos humanos;

• Desenvolvimento de sistema de escrituração fiscal; t-
• Desenvolvimento de sistemas gerenciais.

Perícia Judicial e Extrajudicial

• Perito Contador do Juízo.

• Perito Contador Assistente.

Participação em Órgãos Colegiados

• Conselheiro, Vice.Presidente e Presidente do Conselho Regional
de Contabilidade do Distrito federal.

• Membro suplente e titular da Cãmara de Ensino de Graduação pela
Faculdade de Estudos Sociais Aplicados da UnB.

Conselheiro e presidente de Conselho Fiscal

• Conselheiro de Conselho Fiscal de sociedades de economia
mistas .

• Conselheiro e Presidente do Conselho Fiscal da NOVACAP.

Ministrou diversos cursos e palestras dentre eles:

• Seminário para Gerentes Financeiro/Administrativos e Contadores
daCOBAL; .

• Curso de Operacionalização do SIAFI - Companhia Nacional de
Abas,ecimento, CONAB;

• Palestra sobre o título "Contabilidade Internacional" na Convenção
de Contabilidade do Piauí.

Artigos Publicados, dentre eles:

• A Liquidez Efetiva - Revista Brasileira de Contabilidade, 1998;

,. • Planejamento Ajuda A Pagar Menos Impostos - Gazeta Mercantil,
1999;

• Contabilidade e Corrupção - Jornal de Brasília, 2001.

Homenagens Recebidas

• Agraciado com o Diploma de MÉRITO PROFISSIONAL, pela
participação no GT - Assuntos Tributários - CFC;

• Agraciado com o título Empresário Contábil do DF pelo
SESCON/DF,1998.

Autor do Livro: Perícia Judicial e Extrajudicial - Uma Abordagem
Conceitual e Prática, 2000.

O cidadão ora indicado, prestou e continua prestando relevantes
serviços a Contabilidade do Distrito Federal e a comunidade, razão
pela qual, espero contar com o apoio dos meus itustres pares, na
aprovação da presente proposição.

Sala de Sessões, eml1 de novembro de 2001 .

rfi1{AiÍ'1
Deputado J'iã~Carlos

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N,PDt 6Q 12181,/
(Do Sr. Deputado JOÃO CARLOS-PPB)

Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília, ao Senhor Gerardo Antônio
Monteiro de Palva Gama.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Brasília, ao Senhor GERARDO ANTÔNIO MONTEIRO DE PAIVA
GAMA.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Senhor GERARDO ANTÔNIO MONTEIRO DE PAIVA GAMA,
formado pela universidade do Distrito Federal, com Curso Superior de
Ciências Econômicas e de Ciências Contábeis.

De 1966 a 1967 - Contador da Cia. Auxiliar de Empresas
Elétricas, no Rio de Janeiro.

De 1972 a 1973 - Assessor Técnico Contábil da Cooperativa
Mista dos Condutores Autônomos e Motoristas Profissionais do
Planalto lida, na Cidade de Brasília.DF.

Em 1973 - Assessor Técnico do Departamento Administrativo e
Financeiro do Diário em Brasília, na Cidade de Brasília - DF, e
Professor da Universidade do Distrito Federal, Cadeira de
Contabilidade Geral.

Em 1961 - Contador do Quadro de Pessoal do Serviço Social
Rural.

De 1973 a 1977 - Inspetor geral de Finanças do Ministério da
Agricultura, sendo designado para exercer funções de Auditor. 11

De 1977 a 1978 - Diretor da Divisão de Auditoria do ministério
da Agricultura.

De 1979 a 1984 - Assessor do Ministrada Agricultura,
assessorando o Presidente do BNCC e administrando a Cooperativa
de Crédito do mesmo.

De 1994 a 1996 - Assessor do Secretário de Contrato Interno do
Ministro da Agricultura.

De 1986 a 1990 - Secretário de Contabilidade do Ministério da
Agricultura.

De 1986 a 1990 - Substituto do Secretário de Controle Interno
do Ministério da Agricultura.

De 1990 a 1991 - Presidente do Conselho Regional de
Contabilidade do Distrito Federal.

Em 1991 - Consultor da ONU na Cidade de Luanda - Angola,
para implantar a Conlabilidade naquele País.

Em 1993 - Coordenador da Auditoria da CBIA.

De 1993 a 1996 - Diretor Presidente da Empresa Gama
Contábil.

De 1996 a 1998 - interventor do Conselho Federal de
Contabilidade no Conselho Regional de Contabilidade do Estado da
Bahia.

De 1999 a 2000 - Assessor Especial do Conselho Federal de
Contabilidade do Distrilo Federal.

Em 2001 • Assessor Especial do Conselho Federat de
Contabilidade do Distrito Federal.

Como podemos constatar, o cidadão ora indicado ,presta~~. e
continua prestando relevantes serviços à comUnidade de Braslha -
DF, razão pela qual. espero contar co.m.o apoio dos meus ilustres
pares, na aprovação da presente preposlçao.

Sala de Sessões, em ldJde novembro de 2001.

Deput# ~arlos
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P1Il lU 12001 ~ /
I'ro,irlo lle Decrelo Lrgislali\'o n" . .ííil

(1)0 Drfl. nodrigo nollemherj! )

Conrede Título de Cidadãos 1I0norários
dr Rrasília aos rnmponrnlrs lia handa
"NATlRUTS",

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decreta:

Arl. I". Fica concedido o Título de Cidadãos J lonorilrios de Rrasilia aos
componentes da handa NATIRlJTS: Alexandre (ado CTlIZ Pereira,
Ilahrlla ROI'ha. HTlIllO Dourado. Rodrigo Pcrcs. I IIi7 .MallTi"io r
Waldivino.

,\1' •. 2" .. ESle Decrelo Legislalivo enlra em \'igor na dala de sua publicação.

.IIISTII:ICAÇ,\O

••A Rente não II"er stl comil/a,
" J.:/~"t/~'1"I'r rnnlidll, ,Ii"er,,"';f) (~tlr/e"

TiHJI1~

A brincadeira começou desprclensiosamenlc. Alexandre e
.Iuninho goslavam de locar em rellnioes de amigos sempre no
esquema violão e hongô. Por volla de agnsln de 1')')4 na casa
do amigo Juninho, Alexandre apresenlaria, pela primeira vez,
sua mais nova composição - SlITlisla lio l.ago Paranoá. Dai em
diante novas composições foram sllTginlio: "No segundo
semeslre lie 94 eu fi7., Mano-Velho, Ikija-F1or, Liherdade, e
algumas outras que não enlraram no primeiro disco. ",
palavras de Alexandre autor de todas as músicas e letras da
handa. Ncsse mcsmo pcriodo, /\lcxandre. cstlldnnte de
computaçào da lJnl3, conheceu Luis e Bruno no limc de fulebol
da universidade. Nascia enlão a primeira fOTlnaçiio da handa:
Alexanlire, Luis, Bruno e .luninho. O ano de 1')')5 não foi dos
melhores para banda que quase tc"e scu lim com a mudança

de Juninho para 1carai-CE. Mas, no \'erão de 1996, Alexand're foi
pnssar suas férias em FOrlaleza. " O .Iuninho fez um lual na praia
de Icarai, em frenle ao lrail/er dele. Tinha gel1le de lodo lugar
dD Hrasil nesse lual. A genle tDcoU quase a noile loda, inclusive,
locamos várias mÍlsieas que eslão nesse CD. Eu meio que percebi
que o .Iuuiuho lavII afim de vollar pra Rsn, mas n:\o falei nada".

Em fevereiro de 1,),)6, Luis wnvida Alexandrr para fazer um som
em sua casa junlo com Bruno. Alcxandre aproveilou esse período
para mOSlTar as composiçoes feilas em ')5, enlTe elas - Adeus
Mamãe7inha e Dialetos da Paz. O trio .iá estava alrás de um nDVO
halera, foi qllando .luninho, alravés rle 11m lelefnnema, comunicou
seu rclorno li Brnsilia. Na noilc de 2') de nUlrço de 1')')6, véspera do
aniversário lie Alexanlire, aconteceu a primeira apresenlaçilo da
handa, na casa de Ralinha amigo de infáncia de !'uis e nruno. Ncsse
dia André Carneiro foi convidado para assumir a guilarra 5010 e dias
depois Izabella assumiria o posto de Backing Vocal. Dai pra frenle os
ensaios aconlecinm tolios os dias, sempre com apoio de Tia Diva,
mãe de Luís, que muilas vezes "aglienlou" o som nlé alias horas da
noite. Alguns shows se passaram e André Carneiro comunicou sua
saída, Kiko foi enlão convidado por !'uis para inlegrar (l grupo, e
aceitou. Atualmente os Nativus, agora com novo nome - NATlRlJTS são:
Alexandre, lzabella, r3runo, Juninho, K iko e I.uiz.

Dianle do exposto, conlo com o apoio dos iluslres pares para
aprovação da inieialiva em leia. Rrasilia eslará prestando .;lIsra hnmcnagem
a uma das handas mais represenlalivas da cidade.

Sala das Sessoes, em

(I.'./~
Drp"lado I~ Rnllemhel'l: 1

.01 &.5 /2081
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N."

(Do Sr. Depulado Edima, Pi,eneus)

"Concede o Tílulo de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor
IUJI LIMA no NASCIMENTO"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Ar!. 1" - Fica concedido o Tílulo de Cidadiio Honorário de Brasília ao Senhor Rui
Lima do Nascimeolo.

Ar!. r-Este Decrelo Legislalivo enlra em vigor na dala de sua puhlicação.

,HJSTIFICATIVA

RUI LIMA DO NASCIMENTO nasceu em Eslância, Sergipe, no dia I I de
fevereiro de 1932. Advogado, formado pela Faculdade de Oireilo da Universidade
do Estado da Guanahara, no Rio de Janeiro e pós-graduado cm Administração de
Empresas pela Fundação Getúlio Vargas. Exerceu a advocacia em escritório próprio
até) 980, quando ingressou no Departamento Nacional do SESI.

Ali, foi Direlor Adminislralivo e Financeiro de 1980 à 1988, quando assumiu
o cargo de Diretor Superintendenle do Deparlamenlo Naciona' do SESI, função que
exerce até O presenle momenlO .

Representou a enlidade na 011' • Organização Inlernacional do Trabalho em
Genehra, no Centro Internacional de Formação Profissional em Turim, na IIália.
Parlicipou de congressos e seminários inlernacionais, inclnsive como conferencista
em Bcrlim, Marrakesch, Helsinque, Washinglon, Hong Kong, Jerusalém,
Montevidén, Buenos Aires, MAdrid, enlre oulros.

É memhro do Conselho Nacional do InstitulO Euvaldo Lodi e memhro
honorário da Sociedade Brasileira de Cancerologia. Receheu a comcnda da Ordem
do Mérilo Mililar, grau Oficial em 1996 e a Ordem do Mérilo de Dom Bosco, da
JnSliça do 1'rahalho no grau de Grande Oficial, em 1999.

O SESI, sob a liderança de Rui Lima do Nascimenlo ampliou suas atividades
em todo o País, lanlo em números ahsolutos, levanuo-o enfalizar sua alenção à
populações periféricas e carenles, qnando em cxlensão para novas áreas de
alendimcnto, que eXlrapolam os limiles "adicionais da instiluição, como educação,
nutrição, satide, esp0rle e lazer aos Irahalhadores da indílStria e de suas familias.

A conhecida Ação Glohal. nascida durante a geSliio de Rui lima, levada a
efeito cm lodo o País há quase dez anos, e que já realiwu mais de um milhão de
atel1ltimenlos só no Disltilo Federal, é um exemplo do e.dificanle Irahalho do SESI,
que leva mais do que assistcncialismo aos pohrcs. leva cidadania, informação.
justiça. direitos civis, humanos e ambientais.
. O SESI é pioneiro no DF. Desde o início dos anos sessenta a entidade atua
aqui, sempre ao lado dos mais necessilados, dos mais humildes, Está em Tagualinga
desde essa época e, lamhém, presente no Gama desde enlão.

A partir dos anos novenla, a instilnição, soh a aguda lucidez de Rui Lima,
mulliplicnu sua ação no Dislrilo Federal; Irouxe para Brasília a direção nacional do
SESI; criou a Ação Glohal e, recenlemente, reformou 10lalmente e reinaugurou o
Teatro do SESI em Taguatinga, dOIando-o do que há de melhor em qualidade de
som, palco, iluminação e conforto para os espectadores. Rui Lima, ao apoiar a
direção do SESIIOF, elevou o Teatro do SESI de Tagualinga a um padrão de
qualidade q"e poucos leatros do País podem se igualar. Sempre junto à população
Irahalhadora e, nesle caso, carenle de cullura.

Com Rui Lima, o SESI não conslrói nem investe nos cenlros urhanos que já
dispõcm de recursos cullurais suficienles. Invesliu em Taguatinga norle, já próximo
de Ceilândia, como a passar uma mensagem, dizendo-nos que os seus, sua genle,
estão lá, longe do cenlro.

O C1uhe do Trahalhador de Sohradinho é oulro exemplo 'lue dignifica a
enlidaue e sua clienlela. 61imas instalações volladas exclusivamente para a
população trahalhadora. Mais uma vez dizendo-nos que o melhor de sells esforços, o
SESI deuica a quem mais precisa.

Assim é Rui Lima, um homem presente nos desafios que encontra e que, mais
do que os aceila, gosta de desafios, Daquelas pessoas que por si sÓ juslificam a
honra e a dignidade dele próprio, de nóS e dos Irabalhadores hrasileiros.

Pe,a",e o exposto, e em razão da imporlãncia da sua ação para o trahalhador
hrasilciro em geral e, em especial, para a genle de Brasília, lendo sua alenção
vollada mais fOrlemente para aquele trabalhador da periferia do Distrito Federal e de
lodo o Brasil, Rui Lima merece essa homenagem da cidade que adotou como sua.
Para lanlo, conlO com o apoio dos nohles parlamenlarcs para a aprovação da
prescnlc proposição.
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MOÇAO N° , DE 2001 c...-
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA. PL) ./

Recentes pesquisas pulllicadas no Correio DraziJiense informam
que a rede pública de saude brasiliense atende por ano mais de 4,8 milhões de
pessoas. Islo é mais do que a populaçao .do Distrilo Federal e enlorno juntas,
que somam pouco mais de 2 milhões.

Hipoteca apoio ao Movimento Pró-Brasil
(MPB), em razão do eficiente trabalho que
desenvolve para estimular o patriotismo de
nosso povo.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal:

A saúde no Distrito Federal consome 19.1!% do orçamento anual,
que foi equivalente a 178,2 milhões de reais inveslidos em 2000. A maioria
dos eslados bra.~ileiros inveslem anualmenle somente 8% em saúde publica,
enquanlo os municípios somenle 12%. Isto demonstra que o Distrito Federal,
apesar da quanlidade de recursos investidos na área de saúde, ainda enfrenta
sérias dificuldades no setor, em virtude do grande número de pessoas que
recorrem aos serviços. Hoje, além da população do DF, o enlomo e oulras
cidades vizinha.~ já somam cerca de 40% dos pacientes atendidos na rede
pilhlica de saude do DF.

JUSTIFICAÇÃO

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa
hipoteque apoio ao Movimento Pró-Brasil (MPB), em razão do
eficiente trabalho que desenvolve para estimular o patriotismo de
nosso povo.

E~('elc"líssimo Senhor I'.'csid/'nlc da Ciimal'8 Lrgislath'a do
Oistrito Fedcral:

- •• ç "'2.12111-' '-' --
MOÇÃO N" :001 Em

(Do Sr Oep. ALlRIO NETO-I'PS)

Pelo exposto, e com a eerte7a de que a proposta manifesla o
sentimenlo de Inda a populaçao hrasiliensc, que necessita e recorre aos
serviços do Hospilal de Apoio de Brasília. condamo o apoio dos nohres
pares para a ac.olhida da presente proposiçao.

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 200 I .

Nos lermos do Art. 144 do Regimento Inferno desta Casa. proponho
aos nohres pares que a Câmara Legislaliva do Dislrilo Federal manifeste
volos de aplauso e parahenize a Direção e a equipe do Ilospital de Apoio de
Brasília. na pessoa do Dr. Sid Luis de Sousa Vale, Diretor-Geral e, em
espedal. o Dr. João Augusto Macêdo, Fisioterapeuta, pdos relevanles
serviç.os prestados li populaçao do Dislrilo Federal, com dedicaçao, carinho e
profissionalismo dispensados no atendimento á comunidade .

•••• Qf\a •• ~ .rte

Ma/lifesta I'of(/:r d --apliíÍÂo e
parabe/liza a Direção e a equipe do
Hospi/al de Apoio de Brasilia,
especialme/lte o Dr. João Augusto
Maci!do, pelos relel'flllle:r serviços
prestados à popl/lação do Distrito
Federal.

Nesle conlexlo, cahe destacar a qualidade dos serviços ofertados no
DF, que somenle é superada com a dedicaçao desses profissionais, cabendo-
nos parahenizar o esforço dessas pessoas que, mesmo diante dos parcos
recursos existenles, ullrapassam dificuldades c conseguem preslar hrilhantes
serviços á nossa população.

1l1anifesta VO/O.f de ao/aliso e
parabeniza a Direção e a equipe do
1I0spi/al de Apoio de Brasilia,
e.fpecialmen/e o senhor Wellington
Antônia tia Silva, pelos relevantes
serviços pres/atlos à população do
Distri/a Fed/'ml.

.IÇ 11'1/21"-

MOÇÃO N° ._OOt
(00 Sr Oc", ALiRIO NETO-I'P~

o Movimento Pró-Brasil (MPB) vem realizando
hercúleos esforços no sentido de promover o patriotismo dos
brasileiros, buscando, com efeito, a valorização de nossos
símbolos nacionais, nossa cultura, nosso povo etc. O MPB, por
outro lado, promove as empresas brasileiras, incentivando a
aquisição de produtos fabricados no Brasil, e; de preferência,
os genuinamente nacionais. Divulga nosso país, interna e
externamente, .promovendo o turismo. E, afinal, procura unir as
pessoas patriotas, a fim de que, juntas, possam influenciar
outras, até que sI?alcance uma nova sociedade, mais confiante
em si mesma e melho r ada nos v s nacionais.

Sala das e~B:d y.?mbro de 2001.

ENATO INHA
Deputa o Distrital

Eleelenlíssimo Senhor Presidente da C:~mara Legislativa do
Oistri'n Federal:

Nos temlOS do Art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nohres pares que a Câmara Legislativa do Distrito Federal manifeste
votos de aplauso c parahenize a Direçao e a equipe do Hospital de Apoio de
Drasllia, na pessoa do Dr. Sid Luis de Sousa Vale, Direlor-Geral e. em
especial, o senhor Wellington Anlônio da Sil\'a, Gerente de Apoio
Operacional, pelos relevantes serviços prestados à populaçao do Distrito
Federal, à frente do apoio operacional daquela inst ituiçao de saude.

.1 tJ S TI F 1 c: A ç Ã O

.1 li S T I F I c: ,\ ç Ã O

A presente proposição o~;eliva manifeslar volos de aplauso e
parahenizar a Direçao-Geral e toda a equipe do llospital de Apoio de
Brasília, em especial, o Fisiolerapeuta João Augusto Macêdo. pelo excelenle
Irabalho que vem sendo desenvolvido por aqueles profissionais, em prol da
população do Dislrilo Federal e enlOmO, com humanidade, imparcialidade e
alIOesplrilo púhlieo de responsabilidade com o social. sao homens como esle
que esla Casa procura reconhecer.

Recentes pesquisas puhlicadas no Correio Braziliense informam
que a rede pública de saude hrasiliense atende por ano mais de 4,8 milhões de
pessoas. Isto é mais do que a populaçao do Dislrito l'ederal e enlomo junlas.
que somam pouco mais de 2 milhões. ~ () ~

A presente proposição o~jeliva manifestar votos de aplauso e
parabeni711r a Direçao-Geral e toda a equipe do Hospital de Apoio de,
Brasil ia, em especial, o senhor Wel1inglon Antônio da Silva, Gerenle de
Apoio Operacional, pelo excelente trahalho que vem sendo desenvolvido na
sua geslao, pelo .,bom funcionamento daquela instituição e em prol da
população do Dislrito Federal, com dedicaçao, presteza, profissionalismo e
alio espírilo púhlico de responsahiI idadç com o sociaV---

A saúde no Dislrilo Federal consome 19,1!% do orçamento anual,
que foi equivalente a 178,2 milhões de reais investidos em 2000. A maioria
dos estados hrasileiros inveslem anualmenle somenle 8% em saude publica,
enquanto os municlpios somente 12%. Islo demonslra que o Dislrito Federal,
apesar da quanlidade de recursos inveslidos na área de saúde, ainda enfrenla
sérias dificuldades no setor, em virtude do grande nÍJmero de pessoas que
recorrem aos serviços. Hoje. além da nopulaçao do DF, o entorno e outras
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cidades vizinhas já soma~ cerca' de 400/0 dos pacientes alendidos na rede
"I'lública de saúde do DF.

Neste contexto, cabe destacar a qualidade dos serviços ofertados no
DF, que somente é superada com a dedicaçllo desses profissionais, cabendo-
nos parabenizar o esforço dessas pessoas que, mesmo diante dos parcos
recursos existentes, ultrapassam dificuldades e conseguem prestar brilhantes
serviços à nossa populaçllo.

Cremos, por isso, que nesta dala esta Casa do Povo há de dar mais
uma. demonstraçAo de sua altivez, ~piovando a presente Moçao.

Sala das SessÓes, 29 de novembro de 2001.

JUSTlFICACÃO

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Requer o apensamenlo do Projeto de Lei nO
427/1999 e o Projelo de Lei n" 2405/2001.

/
.eç IIU 12m "-------

MOÇÃO N' , DE 2001
(Do Sr. Deputaoo RENATO RAINHA-PL)

W. 1111 12181 '---
REQUERIMENTO N" ;000 /

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

O hediondo crime ocorreu no último dia 30 de novembro, tendo o
jovem sido executado com requintes de crueldade, falo que comoveu os moradores
de Tagualinga, onde a vitima era muito conhecida. por ser filho de um dos pioneiros
da cidade.

Parabeniza a equipe da 12" DELEGACIA DE POLICIA, de
Taguatinga, pelo excelente trabalho investigatório que
culminou com a prisAo dos autores do hediondo homlcldio
de que foi vllima o jovem JtULlANO MOURA DE FREITAS,
de 17 anos, ocorrido no dia 30.11.2001.

Os policiais da 12" Delegacia de Policia, sob o comando do
Delegado-Chefe Dr. REGINALDO BORGES DA SILVA, vem realizando um
trabalho digno de elogios. Prova disso foi o esclarecimento, em tempo recorde, do
homicídio de que foi vilima o jovem JIULlANO MOURA DE FREITAS, de 17 anos
de idade.

O que parecia, • primeira vista, um crime de dificil SOlUça0, foi
rapidamente esclarecido. prevalecendo o tirocínio, a experiência e a competência
profissional dos policiais da 12. Delegacia de Policia, que lograram prender os
au1ores, identificados como sendo MARCELO PEREIRA DA SILVA, de 27 anos,
comerciante, WELLlNGTON FLEURY, de 24 anos, e FABIANO PEREIRA COSTA,
de 16 anos.

Com fulcro no art. 109 do Regimento Inlemo da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, solicito que esla Casa parabenize a eqlJipe da 12' DELEGACIA DE
POLICIA, de Taguatinga, pelo excelente trabalho invesligalório que culminou com a
prisão dos autores do hediondo homicídio de que foi vitima o jovem JIULlANO
MOURA DE FREITAS, ocorrido no dia 30.11.2001.

Em razão desse meticuloso e dedicado trabalho, o crime não ficará
impune. Isso evidencia a importânCia do trabalho da 12. Delegacia de Policia no
combate aos criminosos. Trabalho esse que exige dos policiais dedicaçao e enorme
cota de sacrifícios, uma vez que as diligências se estendem noite â dentro, inclusive
nos finais de semana e feriados. Desse modo, os policiais demonstraram grande
profissionalismo, honrando as tradiç6es da Instituiçao.

Na oportunidade, cabe aqui reconhecer, ainda, o importante trabalho dos
policiais da 12' DP na prevençao e repressão ás infreç6es penais de todas as
espécies, o que vem redundando na desarticulaçao e prisão de criminosos, ações
essas que vêm contribuindo para baixar os índices de criminalidade em Taguatinga,
cuja populaçao, por isso, senle-se aliviada, pois sabe que têm ao seu lado uma
Polícia Civil sêria, composta por homens e mulheres bem preparados física,
psiquica e inlelectualmente, e que tem um único objetivo: prestar segurança pública
de qualidade, com eficiência, legalidade, respeito e dignidade.

Por ludo isso e orgulhoso por pertencer aos quadros da Policia Civil do
DI.lrllo Federal e poder defender os interesses da segurança pública nesta Casa
de Leis, espero receber o apoio dos meus ilustres pares na aprovação desla Moção,
a qual solicito o envio ao Srs. Secretário de Segurança Pública e ao Diretor-Gerai
da Policia Civil do DF, para lancamento deste elogio nos assentamentos
funcionais dos policiais lotados na 12' DP.

f
Sala das Sess s, em 'I de d:Z !!'_~~

ENATORAI HA
Deputado O' Irital

Pelo exposto, e com a certeza de que a proposta manifesta o
sentimento de toda a populaçAo hrasiliense, que necessita e recorre aos
serviços do lI()!;pital de Apoio de Brasllia, conclmno o apoio dos nobres
pares para a acolhida da presente proposiçllo.

Sala das Sesslles. em 28 de novembro de 2001.

•• ç 6M~ 12001 /"i; ••••orll ._
MOÇÃO N' ; 2001 1.-..._____ /.

(Da Deputada LUCIA CARVALHO) .

Manifes/a apoio ao Dia In/emaci-
onal de Solidariedade ao Povo Palestino,
celebrado em 29 de novembro.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

~

~
Oepu.odo I} I -NET~

Li r() PJ>S

Todos quantos propugnam peta autodeterminação dos povos reco-
nhecem a justeza da causa dos pale~tinos. De existência milenar, o povo
paleslino constitui-se em verdadeira nação, no sentido mais puro, mais ver-
dadeiro da palavra. Verdadeiro aqui com aquele matiz semãntico contido na
origem da palavra etimologia.

A causa desse povo é tão altiva e tão grandiosa que desperta a so-
lidariedade de toda a comunidade internacional. Inclusive, o dia 29 de no-
vembro - hoje, portanto - foi elevado á categoria de dia internacional de soli-
dariedade ao povo palestino. Não é pouca coisa, e poucas causas conse.
guem ganhar tamanha repercussão política internacional como a árdua luta
que essa gente vem travando para defender o seu direito de ter um território
onde possa se organizar como nação, como estado soberano.

A própria Cãmara Legislativa do Distrito Federal, por várias vezes,
medianle iniciativas de dilerentes Parlamentares, teve a oportunidade de fa-
zer a defesa intransigente da causa e ideais palestinos.

JUSTIFICAÇÃO

Tendo por fundamento o art. 144 do Regimento Interno, solicitamos a
esla Casa aprovar Moção com o teor abaixo. a ser encaminhada á Delegaçao
Especial da Palestina no Brasil:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
por iniciativa da Deputada Lucia Carvalho, manifesta apoio ao

. Dia Internacional de Solidariedade ao Povo Palestino, celebra-
do nesta data, 29 de novembro de 2001.

O povo palestino é constituido dessas pessoas abne-
gadas, que lutam incessantemente pelos ideais em que acre-
ditam. Desterrados em seu próprio território, os palestinos têm
9anhado a simpatia internacional á sua causa. Todos acredi-
tamos que cada povo, cada nação é detentora do direito inali-
enável de ter o seu próprio território e instituir seu próprio
modo de se governar, sem qualquer interferência alienigena.

Temos visto diariamente pelos noticiários o quanto
essa população palestina tem sofrido. Homens, mulheres, ido-
sos, crianças, jovens. todos têm sido vitimas da falta de um
espaço onde possam viver em paz, trabalhar e constituir suas
famílias.

A guerra a que foram levados - como todo e qualquer
guerra - é injusta, mas essa foi a forma encontrada por esse
povo para lutar pelos seus ideais.

Por isso, nesle dia especial em que a comunidade in-
ternacional volta seus olhos para o povo palestino, solidari.
zando-se com sua causa, necessário se faz que a Câmara Le-
gislativa do Distrito Federal venha a público manifestar seu in-
condicional apoio e solidariedade a esses bravos irmãos que
tantas lições importantes nos têm dado.
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EXCELENTfsSIMO SENHOR PRr~<;IDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITOFEDERAL.

JUSTIFICAÇÃO

Vimos à honrosa presença de Vossa Excelência
requerer o apensamento dos Projetos de Lei n° 427/1999 e Projeto de
Lei n° 2405/2001.

O presente Requerimento esta sendo apresentado,
lendo em vista que os referidos Pls tratam de matéria correlata.

Ante o exposto, em face do que dispõe o Regimento
Interno, requer a tramitação conjunta dos r 'd projetos.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento esta sendo apresentado,
tendo em vista que os referidos PI_~h'atam de mat(-ria correlata.

~/

Requer Iramitação conjunta do Projelo elel
N"768199e do Projelo de LeiN" 771199.

REQUERIMENTO N •• ml nln

(DoSr. Deputado NlledZskhour)

Excelentlsslmo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrho Federal,

Requeiro, nos termos do Art. 154, S 1°, do Regimento Inlerno, a tramitação
conjunta do Projeto de Lei N" 768199, de autoria da Deputada Lucia Carvalho, e do
Projeto de Lei NO 771l99,lambém de autoria da Deputada Lucia Carvalho./

-----
, ,." /t101

REQUERIMENTO N'" 2000
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Ante o exposto, em face do que dispi\e o Regimento
Interno, re1luer a tramitação con'unta dos rcfer~os projetos.

P1,,' ;0, ,,-Y"d'J'~~'"
EN~~~'-
Deputado)'istrital

Requer o apensamento do Projelo de Lei nO
2635/1997 e o Projeto de tei n° 1771 /2000.

EXCELENTfsslMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA00 DISTRITO FEDERAL.

JUSTIFICAÇÃO
O Projeto de LeiN"768199"Proibe o Banco de Brasflia S.A. de fazer aplicação

financeira sem autorização 'do conenllsta e dAoutras provldê~cias", ao passo que o
Prolelo de Lei N" 771199.Prolbe os estabelecimentos bancários de fazerem aplicação
financeira sem autorização dos correnllstas e dê outras providências", estando a
distinguir as duas proposições apenas a abrangência. Por Isso, ambos os projetos
podem ter tramitação conjunta, posto tratarem de malária análoga.

Sala das Comissões, em

No~ lermos do Art. 15, Ineiso 111,do Rel'imcnlo Inlcrno desla Casa,
rC(lneiro qlle seja solicitado ao Sr. Administrador Rel'ional do l.ago Nonc,
inrormaç"e~ sohre a não realização (Ias obras de colocação de l11eio.rio c
constmção de calçada para Pedcslrc na via de accsso aos conjlllos da QL-13115,
inohstan.e con~lc \'crha para as refcrieta~ (lhra~ cnn~ign~eta no orçamento do
Governo do Dislrilo Federal.

Requer (I

Euetenti~~.lmo Senhor r.re~idente da râmara l.e~i~lath'a do Di~trilo
Federal:

~--
., 1911nlll f

REQUERIMENTO N . I m
(00 SI' Del'. ALÍRIO NETO-rrS)

Vimos à honrosa presença de Vossa Excelência
requerer o apensamento dos Projetos de Lei nO 2lí:"5/1997 e Projeto de
Lei n° 1771/2000.

O presente Requerimento esta sendo apresentado,
tendo em vista que os referidos PI_~Iratam de mat(-ria correlata.

Ante o exposto, em face do que disri'>e o Regimento
Inlerno, requer a tramitação conjunta dos referidos prCIjetos.

Ple~n/o,.~n~) e 2001.

NATO INHA
Deputado istrital

JUSTIFICAÇÃO

., , ••• /tOO1 '-- ./
REQUERIMENTO N' 2000
.(DoSr. peputado RENATO RAINHA)

Requer o apensamenlo do Projelo de Lei n°
3077/1999 e o Projeto de Lei n° 1888/2001.

EXCELENffssIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA00 DISTRITO FEDERAL.

Vimos à honrosa presença de Vossa Excelência
requerer o apensãmenlo dos Projetos de Lei n° :"077/1999 e Projeto de
Leij,°lAA8/2001.

,JUSTIFICAÇÃO

A prcsenle proposição, ohjetiva reqnerer ao Sr. Admillistrador Regional
do Lago Norte, informações acerca de denimeias fonnllladas ao nosso Gabinete
por moradores do Conjunto 02 da QL-13 do Lago Norte, reclamando sobre a
si' Ilação do local, principalmente nos dias de chllva, qllando os referidos proh'ema~
se avolumam com a lama e ('I barro.

Pelas razões expostas e pela IIrgencia que requcr o tema, por cn\'olver
direlamente grande parcela daqllela popnlação, competc.no~ conhecer a veracidade
sobre o a~sunlo e as providências adotadas pela Admmistração Regional.

~

Ne~~e !<Cntido,conelamo o apoIo dos nobre~ pares para a acolhida da
pr ente propo~ição, com deferimento por parte da Mesa Diretora.

Sala da~ Se~~lIes,em de 200 I.
'(' la' ~~~! ~

.0/ lo..Nlffff-'



Página 18 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 13 de dezembro de 2001

REQUERIMENTO N.' ., "'2 121' 2001

(Autor: Deputado Rajão .P~DB)

I
Requer [a relirada de tramltaçlio
do Projeto de Lei Complementar
N° 679, ~e 2000.

Excelenlisslmo Senhor Presidente da Climara Legislaliva do Distrito
Federal: '

o Deputado subscrilo vem requerer, nos termoJ do art. 136 do Regimento
Interno da Climara Legislativa do Distrito Faderal. a! reI irada de IramitaçAo do
Projelo de Lei Complementar Nn 679, de 2000. '

I

JUSTIFICAÇÃO I
Em virtude de a .rea de que trata o Projeto de Lei Complementar em tela já

ler sido destinada para uso especifico. diverso do proposto pelo projeto em
questlo. requeremos sua retirada de tramitaçao.

Sala das SessOea. em

., 1191/2111, l.--
REQUERIMENTO N ,DE 2000 /

(Do Sr. Deputado RENATORAINHA)

Requer o apensamJnto do Projelo de Lei
Complementar n" 1411/2001 e o Projeto de Lei
n" /2001.

I

EXCELENTfsslMO SEN}~OR PRI'SIDENTE DA
C AMIIRII I.I'GISI.IITIV 1100 DISTRITO I'EhERIII ..

., ,IM 12011 (:~o/,./.."."
REQUERIMENTO I • __ 200'
(Da Deputada LUCIA CARVALHO)

Solicita á Mesa Oirelora da GAmara
Legislaliva que requeira 80 Tribunal de Con-
las do Ois/rilo Federal oopia do documento
que especifica.

Senhor Presidente da Climara Legislativa,

Com O amparo do art. 40 elo Regimento Intemo da Climara Legislativa do
Distrito Federal e art. 110, I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, requeiro seja encaminhada ao Tribunal de Contas do Distrito Federal e Terri-
tórios solicitaç.lio de cópia do inleiro teor do Processo nº 3.569199. que tem como ob-
jelo a alienaçlio de imóveis constante do Edital n" 11/99, publicado pelo Banco de Bra.
sllia (BRB).

JUSTIFICAÇÃO

O Diário Oficial do Ois/rilo Federal de 22 de novembro de 2001, em sua pági-
na 21, publicou a Decislio do Tribunal de Contas do Distrito Federaln" 7.262101, que
analisa o Edital de Concorrência nO11199, publicado pelo Banco de Brasllia '(BRB),
tendo por objeto a alienaçlio de imóveis.

Como pelo teor da decislio, elaborada de forma sucinta, nAo se tem conheci-
mento detalhado da matéria nela tratada, e uma vez Que esta Casa, por seus Mem.
bras, tem o dever de acompanhar a fiscalizaçlio realizada pelo Tribunal de Contas do
Distrito Federal, entendo ser necessário requerermos cópia dos documentos solicita.
dos para termos acesso a todas as informaçOes.

O fundamento legal de meu pedido eslá referenciado no preAmbulo do Re-
querimento. Entretanto, cumprindo disposiçlio regimental, transcrevo a disposiçlio do
RI.TCOF citada:

"Arf. 110, Consideram.se urgenles e, nessa qualidade, le.
rllo lramitaçbo especial os processos e documenlos referenles a:

I - requisiçOes de informaçl:1es, cópia de documenlos ou re-
lalórios de auditorias ou inspeçt:les, efeluadas pela Cllmara Legisla/i-
va;-

Por isso, solicito a aprovaçlio do presente Requerimento, na forma da legisla-
çao vigente, e o seu conseqOente encaminhamento ao TCDF para Que possa adotar
as providências aqui requeridas.

Sala das sessOes, de novembro de 2001,

"-e"''t--<.-
LUCIA CAR~T I

OepUladaOiS~

rROCESSo N" Hb91'1'110J'<'lSO o d. o' I8JWI'l9I • Edi ••• d. C""c""illCi •• ,' 11M, 1"1~'indo r<1i,
1I00ro d. 1I",m. 'IIRB)•••• do ro' objtl ••• Iiro'clo d. imlt •• i•.. DECISÃO N" 12b!IOI.- (l
Tribtm.t. Itr IICtwdh tom G VMC\ do 1,,1'101', dfeidiu: I) I"",,, cnnhKimrft.o dn Rrl.lmin M Insrt'(JII
r" 710, ." documcnlM ICMlldM Im IUlPI, htm ttm'ln cf:. " ••• aditiva de' n,. 29n12q1: In dC'll'""tn:lf

li" diri,rnh." do "Inco dr R•.•.~IIi.S.A. que luhscrntnm I At. d. 1.60S. Rcun;'" de l)ir('lnril qur.
nn r'u" de 3ndi". jUllifiqurm ('ti Ic,uinles proctdimentol: Ii inahlcrv'nri. dn disrnsto nft ilrtn
•.• n.l.A.' etc.Plana Conlihil das InSlituitl'a dt' Sirttml Fm.nuim Necion.1 .. COSIF. K,undn o QUal
"1"'" ~rritode'",i.tro (on.'hif « hcnl "lo de uso prôprin. o , .• Inr do htm «Iry•. fundamenta,-SI' tm
laudo. lYaUlçlo,Iabor.do ror ~,itns nu emr'('Slsfsftf'ci.linda.". smdo in.dmilid," In~alh •.•s
finnadl). Pflr J"'ofiuinnais li,ados j p'6r,ia inl'lilui(5o "quando n htm rn, de \';lIn, 5u~,i"'l :I R~
Sf.non.oo", h.j. ViN aue • n.ti-In dos imnvri. uhirtn d~ dD('&.'rm Pir11n,,'nlC' f"C'1.l''"f''h.~:t ('OI ..
M y.lor ••.•111de RS 4.)6' milhl\rt:. foi "rtll.dl.~ln "'''"no ARR t. pnl'tfritt""mtr. "yi~t. ra,.. RS
2.R'UI mifhftt' •• CnncOt1'f ••d. n' 11/9CJ); hl cltnCnsin • nn\'(t rm",h'imo dt RS '.117 milh~. ~In
"RI' .item 7 4ft '"rcr, OECAEmECIM.QR/OOOf .• 'P'''''''''''' pcl. '110'- reunil,. di di,rtnril de
U.'.91 .. r itr. l. plnr vl,ih,'. do cnntrato de emp,lll,jmn crlrhrado rm 1'.1.9R). nl ,tM,nci ..
Iclo di dividi com I CAl. rarlntidn. '"'rr nutro •. pttt imn\l'rl",.li.do rr1n ".ncn t'm AS I.Hn
mll~, fcon'nrm, la" • '''lli.cio dI' I3.S.91) t'. P«'!'tmnrmrft'r. rt'1. CF.f f'm RI Q'~mil "IU(~
et, ., .• Iiacln n' 112',112'_'#l~,JnnlIQqO,nl.nt.t".(I01).

Vimos 11
requerer o apensamento
1411/2001 e Projeto de Lei

honrosa presença de Vossa Excelência
dos Projetos de Lei Complemerltar n"

n" t, ? S /2001. REQUERIMENTO N' •• 199$/2001 !
JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento esta sendo apresentado,
tendo em vista que os referidos PL~tratam de matéria correlata.

Ante o exposto, em face do que dispõe o Regimento
Interno, requer a tramitaçllo conjunta dos referidos projetos,

Plen .ri0?7. 28 d~~ d«2001.

. liEN~~TKR~~
Depulado pistrital

Rcqucr O arcl1!'amcnln do Projelo n.o

2.140101 ao <le n° 2.101\/01.

Exccll'nlíssimo Senhor Prcsidcnlc d" C'f\mi1r:\ I ,q~isl;lli\':t cio J)i!'lrilo Fcrlcr:\l:

Com h"sc 110"rI. 154, ~ )0 do Regimento Inlcrnn desta C'as~, vcnho rC()lIcrcr

o "rt..'nsaIllClltn dos PPljclos dc I.ci n" 2.IOtl/O I c n" 2.14010 I, de alllnri:. eto~

DCpul;ulns Wasny de Rnure e Anilcéia M:.c!uulo, rcsrccl i\'<lIllCnlc.
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./
Os Projelos acima mencionados Iralam de maléria análoga, qual seja, lornar

ohrisa",rio o tesle da orelhinha nas crianças nascidas em malernidades e hospilais'

do Dislrilo Federal.

Assim sendo, enlendemos que devam tramitar em conjunto, em ohserviincia

ao disposto no arl. 154, ~ In do Regimento Inlernos deSla casa, illl'erlJis:

"Arl. 154. A Iramilaçáo conjunla ocorrerá quando

proposições da mesma espécie tratarem de matéria

an,íloga ou correlata.

~ I" A Iramitação conjunla será rleterminada J\ela

Mesa Diretora, de oficio, ou a requerimenlo de

qualquer Deputado Distrital ou Comissão,"_

No senlido de aperfeiçoar o processo legislativo desta Casa e em homenagem

às normas regimenlais, apresentamos a presenle sOlicilação.

"SUGEREÀ SECRETARIADE EDUCAÇÃODO
DISTRITO FEDERAL QUE ADOTE
PRovmtNclAs SENTIOO DE VIABILIZAR O
TRANSPORTEDOSEST\.IDANTESRESIDENTES
NO I"CRA " REGIÃO ADMINISTRATrvA DE
8RAZI,ÁNDlA".

SENHOR PRf.SIIlENTE DA C.ÂMARA LEGISLATIVA 00 OISTRITO
FEDERAL.

Com base no Regimenlo Inlerno da Câmara Legislaliva do Dislrilo Federal, solicito
que esta Casa envide esforços ju",o a Secrelaria de EducaçAo do Governo do Distrilo
Federal, para que a mesma adote providência~ no ~nlido de viabili7.8r transporte dos
,.esludantes residenlesna area rural de Brazlândia. localidade denominada Incra',

,JUSTIFICAÇÃO

Inumeros eSludanlesda rede pública de ensino, moradores na ârea rural, INCRA "
Brazliindia, enconlram-se prejudicados devido a ausênciade um meio de transpone regular,
única forma po~!'ivel para que os mesmos possam freqüentar normallll(',nle as aulas.

Or.purADA M ~NINIIA
:71~;~ÓST.MAr

10 1531 /2001
I/'IDICAÇÃON" ; 2001.

(DA SRA.OEPlrrADA MARIA ,loSEMANll<IIA).
./

_ In 153J /2101 ./
INDICAÇAO N° DE 2001
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA. PL)

Reivindica a Excelentísslma Senhora Secretária
de Educação do Governo do Distrito Federal a
Implantação de cursos do primeiro e segundo
grau~. no per(odo noturno, na Escola Classe 63,
localIzada no Condom(nlo Residencial Prlvê
(Cel/ândla).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com base no Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, solicito que esta Casa peça providências junto à Senhora
Secretária de Educação do Governo do Distrito Federal no sentido de
implantar cursos de primeiro e segundo graus, no período noturno, na
Escola Classe 63, localizada no Condomínio Residencial Privê (Ceilândia).

JUSTIFICACÃO

Tenho recebido constantes, reiteradas, repetidas
solicilações dos moradores do Condomínio Residencial Privê, no sentido de
que sejam implantados, na Escola Classe 63, cursos noturnos de primeiro e
segundo graus.

Os jovens do Condomínio, para estudar em outros locais,
cruza~ a BR-070, deparando-se, não raro, com os delinqüentes que,
protegidos pela escuridão, agem principalmente nas proximidades da
passarela lá existente. -

, . . É justa a reivindica9ão dos moradores do Condomínio
ReSidenCial Pnvê. Dessa forma, es ero merecer o apoio dos meus pares
para aprovar esta Indica • . ~

Ãla~U~~~de2001.

.' .RENATO Rp'INHA
Deputado ~strital

"SUGERE A SECRETARIA DE SAúDE DO
DISTRITO Fr.Or.RAI.. ATRAvtg DO
Dr.PARTAME/'ITO DE CO/'ITROLE DE
ZoONOSES O ENVIO DE EQUIPE
ESPECIALIZADA01 DESRATIZAÇÃOPARA A
REGIÃO DA QNQ 7, "A REGIÃO
ADMINISTRATIVAOE(,EII.ÁNDIA - DF',

SENHOR I'RESIIlENTE DA CÂMARA I.Er.JSLA TlV,\ 00 OISTRITO
FEDERAL.

Com baseno Regimento Inlerno da Câmara Legislaliva do Distrito Federal, solicilo
que esta Casa cnvide esforços junto a Secretaria de Sallde óo Distrito Federal, através do
depanan1enlO de Conlrole de Zoonoses o envio de uma equipe especializada em
desralização para a região da QNQ 07 - principalmenle para aluar nasproximidades de uma
fahrica de placas, lendo em vista a informação dos moradores l(lcais de grave infeslação
naquc1a área.

.II1STIFICAÇÂO

A presenle indicação se justifica em decorrência da comunidade local1cf rcali7.ado
inÍlmeros apelosao poder público para soluçA0do problema, alé o presenle momento não
atendidos e pelos relatos de moradores das f'lUfldras circunvizinhas â fãhrir,a de placas.
vítimas maiores da referida i"fc~laçAo.

Ilr.PIITADA MA~NINIlAy~'
1111 15" 12101

INDICAÇÃO'" 2001. l-
(O. SRA. DEPUTADAMARIA .IOSEMANIMIA). ..,/

"SUGERE Á SECRETARIA DE SEGURA,.ÇA
PíJBLlCA DO DISTRITO FEDERAL
PRovmt"CIAS NOSE/'ITmODEvlARILlZAR A
AJ.OCAÇAo DE liMA vIAT1IRA POLICIAL
EQUIPADA COM RÁDIO E UMA LINHA
TEu:rÓNICA NOPOSTOPOUCIAL EXISTENTE
NA LOCALIDADEDENOMINADA'NCRA , • EM
RRA1.I.Á/'IDIA- DF".
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SENIlOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA 00 J)ISTRITO
FEDERAL.

Com base no Regimenlo Inlemo da Cimara Legislativa do l)iSll;IO Federal. solicilo
que esta Casa envide esforços junto a Secretaria de Segurança Pública do Oistrilo Federal.
no senlido de viabilizar a alocaçio de uma viatura mlicial equirada com rádio e a instalaçlo
de uma linha telefõnica no mslO mlicial existente na localidade denominada INCRA 7 - Em
Brazlindia - DF.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicaçio se justifica em decorrência da <",munidade local referir
inúmeros casos de assaltos, roubos e funos 8 residências. ocasião em que os moradores
reclamam bastante da ausência de aparalo rolicial no local. estimulando a açio de meliantes.
e após terem feito imimeros apelos ao poder publico. até o pr•• ente momento nlo viram
resolvidos os seus reclamos.

J)EPUTADA ~-()MANINIlA7Jl:O~1

reclamam ba'lante da aus~ncia de ara •• to policial no local. estimulando a ação de
meliantes, e aJ'Ós terem feito inÍJmeros apelo. ao poder púl>lico. alé o pr•• enle momenlo
não viram resol\'idos ns seus reclamos,

1111 1:>43/'001 /
INIlICAÇÃON" __ 2001.

(OA SRA. OEPIJTAIlA MARIA ,IOSE MANINHA). _,

"SIIGERE À SECRETARIA 1lF. TRANSPORTF,s
110 OISTRITO FEIlERAL QUE AIlOTE
PRovlllf.NCIAS .III"'TO AO IlMnJ NO
SENTIIlO IlE VIARlLl7.AR A INSTAI.AÇÃO IlE
PARAIlAS IlE 6"'IRIIS CORERTAS NA VIA
EXISTENTE ENTRE A QNP E QNQ 7, NA
REGIÃO AIlMINISTRATIVA IlE CF.lI,ÂNIlIA •
O~~'.

In ~117011
INDICAÇÃO N" 2001.

(OA SRA. OHUTAIlA MARIA .'OSE MANINIIA).

( •......... _ .

.-------/ SENHOR PRESIDENTE OA CÃ~IARA 1.•t:r.'!'I.ATIVA 00 OI!'TRITO
FF.OERAI.

.':;.

"SUGERE A SECRETARIA IlE SAfmE 110
DISTRITO FEDERAl" A INSTAI.AÇÃO IlE UMA
EQ"IPE DO PROGRAMA DE SAúDE DA
FAMluA NA I.OCAl.mAIlE IlEI'IOMII'IADA
INCRA 7 REGIÃO ADMINISTRATIVA IlE
nRA7.I.ÁNDlA - OF.

SENIlOR rRESmENTE DA CÃMARA U:r.ISLATlVA 00 OlSTRlTO
FEOERAI.

Com base no Regimenlo Inlemo da Cimara Legislativa do Oislrilo Federal. solicilo
que esta Casa "nvide esforços junlo a Secretaria de Saúde do I)imito Federal alrnqando a
inslalaçAo de lima equipe do Programa de SaÍJde da Família na localidade denominada
INCRA 7

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicaçio, amparada no Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis se
justifica em decorrência da comunidade local nlo di.por de alendimenlo médico rróximo e
nem de tran!lõl'Ot1e púhlico regular. para ~ socorrer na!" nece~sietades de M:sislência médica.

Com base no Rcgimcnlo Interno da Câmara Legislativa do Distrilo federal, solicito
que esta Casa envide esforços junto a Secretaria de Transpol1es do Governo do Dislrilo
Federal. para que a mesma adole providência. no .entido de viabili]"r. junto ao DMTU
instalação de abrigos nas paradas de ônibus, na via eXl"enle enlre a QNP e QNQ 7 -
Ceil"ndia- DF.

.IIISTlFICAÇÃO

Segundo informação dos moradores da localidade. a inexistência do. abrigos nas
paradas de ônibus prejudicam estudantes e Irabalhadores edema;'; u,u"rio. que derendem
do transpol1e público naquela localidade.

Of:PlfTAIlA M :1~,1NINIIA,~.~1!
• "0 1~44 /20D'

INDlCAÇAO W__
(Do Sr. Depulado Silvio Linhares)

"Sllr.r.RF. Á !',[('Rf,TARIA or. SE.GI1RAl'ICA
PIIRUCA 00 IlISTRITO Ff.OERAL, A
Rf.AI.I7 .•AÇÃO Of. ROl'\ll..\S OnJRNAS E
f'\lOTtrRNAS, J\H:IHAI''Tf. ALOCAÇÃO Of.
VIATtlRAS rOI..lClAIS f.QI1IrAOAS r:OJ\1 RAnlo,
NA QNQ 7 - Cr.'I.ÁNI'" - o•.....

OEPUTAIlA ~IMIA

In 1:>42/2001
INIlICAÇÃO N" ~OOL

(OA SRA. OEI'IITAIlA MANIA .IOSE MA"'INIIA).

/

Sugere à Secrelaria de Infraestrutura
e Obras providências no sentido de
promover a pa\'imenlação asfállica e
colocação de meio. fio no trecho entre
a QNO 011e QNO 11\ - Ceilãmlia -
RAIX

A Gunara Lcgislaliva do Dislrilo Federal, nos lermos do art.
J 43, do seu Regimento IllIerno sugere à Secretaria ele Infraestrutura e
Ohras providências no senlido de promover a pavimelllação asfállica e
colocação de meio-fio 110 trecho elltre as quadras QNO 08 e QNO 16, que
faz ligação do selor P. Norte e o setor de Oficillas de Ceilãndia RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

Juslifica-se a presellle proposição lendo em visla a necessidade
urgente de se proceder a pavimentação asfállica do referido trecho que se
encontra em precaríssimas cOlldições, causando lranstornos aos
m(;lorislas que por lá transitam diariamente.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nohres pales no sentido de
aprovalem a presellle ]Ilclicação.

SENlIOR I'IlE1'mt:NTE OA rÃ~l,.\RA ••• :t;I~I"'" 1\'1\ no OI1'TlllTO
FF:Ilf.RAI..

Com tv.!'c no Regimcnto Interno da Câmara LegislatiVA do Distrito'federal, solicito
que CSIA Cas3 cnvidc esforços junto 8 Secretaria de Segurança rúhlica do Distrilo Federal.
no sentido de viahili7.ar a rcalil.açlo de rondas diurnas e noturnas, mediante alocação de
vi;uuras policiais CClllípacill5com rádio, nll QNQ 7 - \cilânc1ia rn

.11IST'I'ICAÇAO

A pre5Cnle indicaç10 se ju~t1r.ca em deconência da cOll1unidade local referir
inumer05 casos de a5•• I\05, roub05 e funos a residências. ocasião em que os moradores

Sala das Sessões, em de

JtoSi/vi .inhare
Depu 'daDi.</~lal
Uder da rM1JR

de 2001.
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• .1. '545 /2011
INDlCAÇAO N' I

(Do Sr. Deputado Silvio Unhares)

Sugere à Secretaria de Infraestrutura
e Obras providências no sentido de
promonr a pavimentação asfáltica e
colocaç.ão de meio. fio na QNQ 02,
entre os conjuntos OI e 02, na Região
Administrath'a de Ceilãndia - Ra IX.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal, nos lermos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Infraestrutura e
Ohras providências no sentido de promover a pavimentação asfállica e
colocação de meio-fio na QNQ 02, entre os conjuntos OI e 02, na Região
Administrativa de Ceilãndia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presenle propoSIÇ80 tendo em vista que o
referido local padece da falia de infraestrurura hásica de pavimentação,
expondo a comunidade e transeuntes às intempéries climáticas, tanto na
época das chuvas, que transformam as ruas em verdadeiros lamaçais,
quanto no período da seca, que lorna quase que insuportável a qualidade de
vida dos moradores, ohrigados a conviver com a poeira do local.

PeJo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

Assim, pedimos o aval dos ilustres pare!; a e!;le Projeto de Resolução, que

reafirma a tradição democrática desla Casa de leis e rorI3Ic('c a!;-('onqlli!;ta~ no ~ntido da

com;lnlção de uma sociedade justa. solidária e democrática.

Sala dns Sessões, em

1W:"'"
2 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

- Canvaca as deputadas para a sessãa extraardinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessãa.

Eu, Primeira(a) Secretária(a), nas termas da art. 128 da
Regimenta Interna, lavra a ;~a.

Primeira(a) Secretária(a)

Sala das Sessões, em ~

SiMo £;~
Deprltod Distritol
Líderd PMDB

de 2001.

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
•• 151!O" , ••••• ,

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' '~__y
(Da Sra. Deputada MANINIIA)

Altera a Resolução n' ISS, de 1999, que "dispõe

sohre o Fundo de Assislência à Saúde dos

Deputados J)i~trilais e servidore!ii da Câmara

Legislativa do Oistrito Federal",

A CÂMARA LEGISLATIVA DO lllSTlUTO FEllEI~AL r«olve:

Art. I I) Acrescente-se o seguinte inciso 111ao 3rt. 7° dói Resolução na 155, de 19(1),

renumcrando-~ os demais:

"Arl. 7' (.,,)

111- oCa)companheiro(a) do mesmo sexo. desde que comprovada. na dala da inscrição, união

estável por tempo superior a dois anos, comprovada por declaração assinada pelo casal e por

dllj}~Ic~tcmunha$. com toda~ 3$ firma!;devidamente reconhecida~ em cartório;"

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATA DA 1088
(CENTÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 5 DE DEZEMBRO DE 2001.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Benício Tavares,
,
. 'LOCAL: Plenária da Câmara Legislativa da Distrita Federal.

INíCIO: 15 haras e 37 minutas.

TÉRMINO: 15 haras e 39 minutas.

.JUSTIFICAÇÃO PRESENÇA: Campareceram as seguintes deputadas: ('i.o
Por meio do Projeto de Resolução em epígrafe. husc3-se assegurar a

assoeiados(as) lilulares do FASCAL a possibilidade de inscrever. na condição de dependentes

preferenciais, scus(suas) companheirosfas) do mesmo sexo.

Com esta iniciativa, ohjctiV3h10S promover. no ãmhilo do FASCAL,lralamenlo

iguillilárifl. ,3 todos os associados. independentemente de orientação sexual. DeSla form;).

estaremos fazendo cumprir os mandamentos legais consubslanciados na Constituição Federal

(art. 3°. IV), na Lei Orgânica do Distrito Federal (art. 20, parágrafo (mico) C, especialmenle. na

Lei n° 2615, de Zfi,IO.2éioo. que "delennina sanções às práticas discriminatórias em razão da

orico1ação sexual das pessoas",

• Aguinalda de Jesus (PFL)
• Alíria Neta (PPS)
• Anilcéia Machada (PSDB)
• Benícia Tavares (PTB)
• Carlas Xavier (PSD)
• César Lacerda (PTB)
• Chica Flaresta (PT)
• Jaãa Carlas (PPB)
• Jaãa de Deus (PPB)
• Jarge Cauhy (PFL)
• Jasé Edmar (PMDB)
• Leanarda Prudente (PMDB)

• Lucia Carvalha (PT)
• Maninha (PT)
• Nijed zakhaur (PMDB)
• Paula Tadeu (PT)
• Rajãa (PSDB)
• Renata Rainha (PL)
• Radriga Rallemberg (PSB)
• Sílvia Unhares (PMDB)
• Tatica (PSD)
• Wasny de Raure (PT)
• Wilsan Uma (PSD)
• Gim (PMDB)
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Brasília, 04 dCdezanbro de 2001,

n,asília. c:16 de nt~m de 2001

Art. I' Fia in~tiluída. Semana de Preve o de AcldenltS no Dislrllo Feder.1,
rarif&ra/o único. Our.nle • Semana que lr.lI o capu' Krio realiudas ati\'idllda que enroquem • prevenç6n ift

.ddenltS em edifidos comerciai!!. ,c!ddc:n" i!l e púhlicns; .ddentes de Irin!liIO; acidenles com arma dc r•..•gn; ltCidcnfa;
domt!llicm e oulr05.

Arl. 2' O Pode, ElIceul;vO rcC mentar' esta Lei no prazn de ~~nla dil5.
Ar!. 3' (;,1. Lei entra C'~Ivi a ~'lir da data de !lUllpuhlicJlçln.
Ar\, 4' Rcvocam'!õC'!l dill . iç&;l\ c-m conll'rin, com uctt;in ditei n" 2.201. de ~O de dC1.emttrode 199ft.

MENSAGEM
N: 576 /OI.GAG

Presidente (Deputado Benicio Tavares):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS

• São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas da 107"
Sessão Ordinária e das 166", 167"' e 168" Sessões
Extraordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

• Mensagem nO575, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem no576, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO577, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem no578, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO579, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem no580, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO581, de 2001, do Governador do Distrito Federal.

1.ABERTURA

MENSAGEM
N° 575 IOI.GAG Brasília, 04 de Lezanbro de 200I.

Excelentíssimo Senhor Presidenle da Câmara Legislativa,

Exeelenti~~imoSenhor Pre~idenle da Câmara Legi~lativa,

Tenho a elevada honra de eomnniear a Vossa Excelência que no~ lermos
do artigo 74, eomhinado com o artigo 100, inciso VII, da I.ei Orgânica do Distrilo
Federal, e eonfonne dispile o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei n Prnjetn de Lei n° 20011999, que "Institui a Semana de
PrevençAo de' Acidenle~ do Distrito Federal", o qual ~e converteu na Lei
nO 2.822 ,de 21 de Novembro de 2001, puhlieada no DODFn0227
de 28 de NovetTbro de 200l.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vos~a Excelência que nos
tenllOS do artigo 74, comhinado com o ar1igo 100, inciso VII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e confonne di~pl\e o artigo 178,~ 2:, do Regimento
Intemo dessa Excelsa Casa, sancionei o Prnjetn de Lei 11.' 2.257/2001, que
"Altera dispositivo da Lei n° 7.431, de 17 de dezemhro de 1985", o qual
se converteu na Lei n02.829 , de 26 de Novanbro de 200 I,
publicada no DODF n° 227 , de 28 de Novanbro de 2001,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vos~a Excelência proteslos de
elevada estima e re~peito.

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Excelência proleslos de elevada
eslima e respeilo.

'-'~~M'NG;;'~
~ Governador do Distrito Federal

Exeelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGnLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Exeelenli~simoSenhor
DEPUTADO GIM ARGF:LLO
Presidente da Câmara I.egislativa do Di~lritoFederal
NESTA

I.F.I N' 2.829 IlE 26 IlE NovetTbro IlE 2001
(Auloria do Projeto: Poder Executivo)

LEI N' 2~822 IlE 21 11F.Novelltlro IlE 2001
(Aulnr do Projeto: Deputado Dislrilal José Rajãn)

Institui a Semlna de Prtvtnçlo de Acidentes do
Distrito federa"

o C;OVF.RNAIlOR 110 fIISTRITO FF:IlF:RAI., FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI-
An. 10 Fie. insliluida 8 Semana de PrcvençAo d~ Acirlentc~ no Distrilo Federal. .
Parágrafo único. Durante ~ Semana de. q~e traia 0. ~ap"l seria realizadas atividades que
e~f~uem ~ prevençAa de aCldenrcs em edlficlos comerCiaiS. residenciais e pllblicos; acidentes de
Iranslto; aCidentes com anna de fogo; acidenles doméMicos e outros.
An. 2° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de ~e~senla dias.
Art. )0 Esla I.-e; cnlra em vigor a partir da data de sua publicaçAo.
Art. 4° Revogam.se as disposições em contrário, com exceção da Lei n" 2.201, de)O dc dezemhro
de 1998.

Brasília, 21 de novemhro de 200 1
1130 da República e 42° de Brasilia

AI'na a •.••1nO 7.431, de 17 de dezembro de 1985.

o C;OVERNAIlOR DO mSTRITO FEDF.RAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLA T1VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° O art. 3°. inciw 111.da Lei n° 7.4)1, de 11 de dezemhro de 19R5, fica alterado na ronna
5eguinle:
••An.3°..... . , .
"li - 3% (Ires por cemo) para autom6veis. inclusive de esporte ('lU corrida, hem como para
camionctes de liSO misto e veículos utilitários de fabricaçlo nacional ou csrrangcira."
Art. 2n Ficam acrescentados'os ~('guintes incisos V1, Vil e ~ 1° ao art. 4°, remllncraneto.~e o atual
parágrafo unico para fi 2°;
"Art.4°... . .
"V1 - os veículos de~tinados ao Iramporte publico de pessoas, comprovadamente registrados na
categoria de aluguel (táxis), quando pertencentes a profissionais autônomos ou cooperalivas de
motoristas;
"VII - os veiculos com adaptações especiais para uso exclusivo de paraplégicos ou de pe~S('las
ponadoras de deficiência fisica, incapazes de utilizar modelos comlln~, assim exigido por laudo
médico expedido pelo DETR.AN~DF, admilindo.se como adaptação especial o cãmhio
automâtico ou hidramático e a direçio hidraulica .
••~ 10 O beneficio previsto nos incisos VI e VII limita-se a um veiculo por proprietário, exceto
quando se traia de cooperativas de motoristas na hipótese do inciso VI."
An. )0 Fica estabelecido o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da publicaçAo desta Lei
Complementar para o requerimento do parcelamento, em até doze vezes, dos tributos devidos e
vencidos a par1ir de 31 de dezembro de 1995. pelos adquirentes de imóveis de empresas de
conltruçlo civil e incorporadoras (alidas, de que Irara o art. 2" da Lei Complementar nO 343, de 3
de janeiro de 200 I.
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Art. 4° Ficam revogados o ano 2°, fi 4°, e o do ano 3°, inciso VI, ambos da Lei n° 7.431, de 17 de
dezembro de 1985.
An. SO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
An. 4° Revogam-se as disposiçlles em contrArio.

Brasili.. 26 de Novenbro de 2001
113°da República e 42° de Brasilia

"Pnrágrt?fo IÍnico. O Conselho de Adminislraçlo do fundo de DCrC!'8 dos Direitos do
Consumidor P8S~ a ler a seguinte comp<'lsiçlo:
1- Diretor.l'residenle do Instituto de Dere•• do Consumidor do DistrilO Federal- I'ROCOM.DF.
que o presidirA;
11- um Conselheiro indicado pelo Secretário de Estado do'Governo;
IJI - um Conselheiro indicado pelo Secretário de Estado de Fazenda e I'lan.jamento;
IV - um Conselheiro indicado pelo Procurador.Geral do Distrilo Federal;
V - um representanle do Ministério PUblico do Distrito Federal e Territórios;
VI - dois representantes de entidades civis que, cumulativamente:
a) atendam ao disposlo no an. SO, incisos I e 11da Lei nO7.347, de 24 de junho d. 1985;
b) estejam envolvidas na exccuçAo de políticas de defesa do consumidor ou na tutela dos direilos
difusos, coletivos ou individuais."
Art. 2° Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicaçlo.
An. 3° Revogam.se as disposições em contrArio.

: rode, Executivo)

Art •• - O do Irl. JI. ('lrliC,.rn único. d. i o. 2.6fiR, de 09 de janeiro de 2001, l'l'!li..q • vilnflf com a N:Juink
~: ,

HPordgrllfo Mico. O Conselho de Adm! istrlÇ6n da Fundo de Ddc:r.a dnf. Direitos dn CnnsumidM,..... I ler,
IICC •• ift1ec::ntn(lOfoiçio:

J - Oi,elnr-Pr~idenle ctn In"lltuln de Der ctn Conl\lImidnr do DiJtritn Fcc1cfllI- rROCOM-DF, que n rr~lctlf';
11- um C.tlMtlhetro indie.tdn pc:ln !,cçfe ,in de Eallldn do nnvuno;
III-um Cnn5tlhciro indicado relo Scc, Uirio de &ladn de F'1.cndl 11: M.nrjllmcnlo;
IV - um Qm.o;clhcifo indicado ('Cio r, urldor.(jcr.1 do Dil'llriln Federll;
v - um ~epJe5Cnt"nle do Minil:lério 1'\' lico do Dillfilo Federll e Territc\rinaõ
VI- doi!' fr(lref;Cntlnles de entidllrln, ivil' que, Qlmul,Uvlmenle:
1)lltntlamaodi~lo OOlrl. .s', ine I c 11ditei n' 7.347, de 2" de junho de 19115;
h) c5lc}am envolvidas nl Cll:ceuçlo polftias de ddCNI do consumidnr nu na lUtela dos direilns dirulIm, cnlelÍVOtl ou

Individullill."
Art. r F.sII tei cnt'a em •••lp nl 11 Ii de fiUII('IUttliClÇla.

Art.)" Re\'oSllm-sc u dir::posiçt'lc!lo m coolt'ria.

(Autoria do Pmjeto: rodcr ElIteullvtt)

Brasília. 26 de Nove1b......, de 200 I"..,~""'::)y~.~Art. I" O art. 3., inciso 111,da I.ei n. 7.431, e 17 de dezembro de 1985. fica /lllcrado 011(orma I'cguinle:
••ArI,3 •..............
"li • J'J, (Irfl\ por cento) rIra :lUlom(\vcii'i. nclUl'h'c de c!'>J'I'lrlcnu couidll, "'em ('orno para camionclcs de U~ milito e
veiculas uliliu!itim; de (abricaçácJ nllCinnal u estrangeir •.••
Art. r Ficam acrcM:cnlado$. 05 !trGuinu' inci~05 VI. VII e t .- 110lU!. 4", f('mlln('randn.~ n 11111111 (l<lr;\grtlfn tiniO"

pua I 2°:
••Art. •••..........•.....•..
"VI - OS vdculos dcs1Ínadn~ 11('1Iran, rle púhlico de PC!\KWl!'.cornprm'adllmcntc Iq;i~ltlld"" n!llclIlcgorill {(c IIllIguel
(táxi,.), quando pertencentes I prOfi!ilii nais lIulônomns nu COCl(Xralivas de motorislas;
"VII - 11:- \'ClcUI05 com Iltlllplaçt'l~ ('''prciai~ pllr. 1I!ltl cxclll"i\'n dc parnrltgiC"O~ ou de J'C~,,"a~ rNI:ttlnr"" de
dcfidênda 'i~ica, in('npale~ de mili' .ar fTW(.ldns cnmlln!li, a""im cxi(l.i,lo ror laudo médiro nprtlid!" prln DETRAN.
Df, adm;lindo.sc como IldllplllÇiio pedalo dmhio Ilulnmálico ou hidramáliC'O e a dircçAo hidrllltliea.
'" ,. O flendíeio prc"'islo nos in SOl' VI e VII limila'l:c 11 um \'cklllo ror pr"prictárin, execlo '1"«ndo!<C !tllla de
coopcrllli •••as de rntllori"llls nll hip'. e!liedo ineiro VI."
Arl. )0 fka e~lahdceido n prll<':ode J 20 (ccnlo c •••inle) dia!, cnnladO!' dI'! pllhlkllçl'n de~11l I.ei C.nmplemcnlllf pari o

re'lllcrimCnln dn J\lrcdllmenlo. em até d le vezcs, dns lrihukl!li devidos c vcncidu!Ii a piltlit tk: 31 tlc del.em"'rn de 1995. relO!(
adquirenle:;; de iml'ivcis de cmprC$8S de c nsltução ci\'il e incorporadora:t falidas, de que Itlllll n aft. ?' ,la Lei ("..(lmr!c:mentllr nft

.'4.1. de 3 de janeiro de 2001.
Arl. 4. Ficam revng so I r,f"., eodo arl. 3., jnd!lilt VI, amho:- dlll.d n° 7.4~1. de 17 tlc ,kzemhro rle I1JR5.
Arl. S. E.••tll Lcte ri em vi r na daI. de sua pubhcaçio.
A,I 4ft Revngll se as dl~ lçõe" em conlráno.

~ Drasílla,.31 tle OU£lh de 2001

a ~,\\Ti.
.<J~ ",..r
li J

Excelcnlissimo Senhor Prcsidcntc da Câmara Legislaliva,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tcnnos do artigo 74, combinado com 11 artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Dislrilo Fedcral, e conronnc dispõe o artigo 178, ~ 2", do Regimento Inlemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de l.ei n° 2.275/01, que "Altera o
parágrafo únicn, dn art, II da Lci nO 2.6611, de 09 •••• janeiro de 2001", o
qual se convertcu na Lei n'2.828 , de 26 de ~ de
200 I, publicada no DODF n° 227 ' de 28 de Novenbro de
2001.

MENSAGEM
N° 577 /Ol-GAG

/
Rrasília, 04 dlbezenbro de 2001,

MENSAGEM
N.o 578 /2001 - GAG

Drll"Ria, ••. ' de l'lOYemhm de 2001

~~_G~~

"''';''°1

/
Drasília ,04 de Dezembtde 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

. J-/
--=-_-.IOA~SRO~IZ .

Governador do Distrito Fedéral

Excelenllssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
-NESTA

LEI N" 2.828 IlE 26 - IlE Nove1t>ro
(Autoria do I"rojelo: Poder Execulivo)

IlE 2001

Exelentissimo Senhor Presidenle da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exelência que, nos tennos do
artigo 74, combinado com o ar1igo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Dislrito
Federa.' , e confonne dispõe 11 artigo I 78, ~ 2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 1,67712000, que "Altera a Lei n° 2.190, de 30'
de dezembro de 1998", o qual se converteu na Lei n02.827 •
de 26 de Novenb~ 200 I, públicada no DODF nO 227 ' de 28 de Dezembro de
2001.

Aproveilo o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

_-:-ª-- ~~e-/
-roAQllMoOMINGOS RORIZ ,/

Governador do Distrito Federal

Altera o IUlrágrllfo ImiC'o.do 8r1.11 da Lei nO 2,6tí8~
de n9 dt janeiro fie 2001.

o GOVt:RNAIlOR 110 IlISTRITO FEIlERAL. FAÇO SABER QUE A CÃMARÀ
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
An. 10 O do ano li, parágrafo unico. da Lei n~ 2.668, de 09 de janeiro de 200 I. pas!'a a \'igorar
com 8 seguinte redaçAo:

Excelentissímo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrito Federal
NESTA
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Excelentíssimo Scnhor Prcsidente da Câmara Lcgislativa,

LEI N" 2.826 DE 26 DE NOvsroro DE 2001.
(Autor do Projelo: Dcpulado Dislrital Wilson Lima)

Brasília, 26 de Novanbrode 2001.

....hre I 1"~lIll1lç'n dn Trrmn de rcnnllldn Rrmunt'nd. de UArI.
Gn\'erno "n Ollltrlln .""t,.I, na 'na flue mendnna.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SAOER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° O Governo do Distrito Federal instituira como inslrumento regulador das relações
contraluais entre o Poder Público e os atuais Microempresários ocupantes permissionários da área
pl.hlica do Setor lIospilalar Local Sul, 716, onde localiza-se o Mercado das nores. na Região
AdminiSlrativa do Plano Piloto - RA I. o Tenno de rennissào Remunerada de U~o. confonne li!'1a
em anexo.
Art. 20 - O dispo!'to no artigo anterior. após a análise individual em procedimento administrativo
realizado pela Adminislraçlto Regional do Plano f'Hoto - RA 1 e constalada a regularidade da
SilUaÇaO do pennissionário para com a Fazenda Pública. é extensivo as autorizações precarias de
uso vigenles na puhlicação desta Lei, sendo essas Iransfonnadas em Tenno de Permissão
Remunerada de Uso.
Art. 3° Esta Lei sera regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias, após a data de
sua publicaç1o.
Art. 4° Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicaçAo.
Art. 50 Revogam-se as disposições em conlrário .

DbpAe sohre • instituiçAn dn Termo de rtrmissAo
Remunerada de Vsn, relo Gn,'ernn do Oi!itritn
Federal, n. ártll que menciona.

Excelenlíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Aproveito o cnsejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elcvada cstima e respcito.

Brasília, 26 de Noverrbro de 2001
11)0 da Repüblica c 42'" de nra.~ilia . ~

. " ./...::7~. L-;:7
c....rOAQlJlM DOMINGOS RORIZ

Arl. I- O Governo do Oi!itrikl Fcdr I insliluirj enmo inlllflJmenlo r('gulador di' rclllli"CI ennlfllulh, enlre o rnder
Pública e oc lll"aill Microcmpre!lotliM fOCU "Ie!l (lCrmiMoiflnirim dll jru r'tihlicl do Seltlr IIn!if'i111111l.on1 Sul. llli. onde
klcaJiu.se o Mc'cado doiSOorell. nl Rrgi Admini~tralivl do rlano rilolO. RA I. o Tefmo de rc,miL~ Remunerlldl de UlIC'l,
cnnrnnne lilIIa em 'UIC:IIO.

Tcnho a elevada honra de comnnicar a Vossa Excelência qne nos
lcnnos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conronne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Inlemo
dcssa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de l.ei n° 2.334/2001, qne "Dispõe
sobre a insliluiçAo do Termo de Permissllo Remunerada de Uso, pelo
Governo do Dislrito Federal, na área que menciona", o qual se converteu
na Lei n° 2.826 , de 26 de Novanbro de 2001, publicada no DODF
n° 221 ' de 28 de Nove1i>ro de 2001.

Regi!'ilrO avil nos ellahc:lecir.lcntos de saúde rublk:a e particula. do Di~lrito Federal..
Arl. r &la Lei enua em vigor na data de sua l'luhliCllçlo.
Arl. 3- Revogllm.J( ali di~posiçõel em c:onlr'rto.

MENSAGEM
N° 579 IOI-GAG

nrasília.31

• (A ••••• do Pmj<to' -. toa" ....)
""•••.n.l.d •• z.17dtJ".,"U'f"'hl"l'lck 19ft.

A Clmal' kcisllllva do ObtrilO Federal deael.l:

Ar" I. F'K:I.lte,ad •• Lei n. 2.190.* JOdtdczcrnh'n 1998., KftM't'I'Idn.r.e •.••afia. 2., )., .••• ~•• fi'", 1.,11., 9-,
lO, li, 12 c-.cusp."c,arM"enumcr.ndn'M:atdem.ia:

.Arl. r o 'equerjmcn.., -.:,. rcl&oem du•• viM, _fiM! rei. mk ""!!Cu !\1I~llll1lnIcpl nl rl'lfma ck511l1.•.1. nu
ainctJ. qulndn nlD Ntllhu u~n.r. ler' colhida impc di;i ••1 de !!Clt rnka;ar direilo. nl J"CM'nc;;1etc dll~
krolcmunh ••.• que podem 5(:, runcinn.t,ioI do C5U1helcci nlo. N11ide.
.o, I. O rllo de • mie filo pnsr.uir dncumcntol que • i nliftquem nin imrcdir' que reqllCi,. r ClMenh, I litoc,açIn
ck&Cllfilhorecfm-llIl1Cidn.
.oI 2. Em N: Ir,'.ndo de mh menor de idade. IA lU" alUf'" c No dadm rlc 1'C"1f.'('!\ron~"eill deverAn cnn!tl.r do
It'querimcnlO ..o, J. A libc'açln no &IM de imredimcnlo da mie mtnlt rocnner' medillnlt (l rrecnchimcnln dn fcqucrimcMn
(lOm I .,.e~nlllÇtn de ~umcnltll hfhtil • Ct'oIYl "r I identidade ctn rrqucfcnle e !lUI ('tlnd~An d~ u'~ron~\'el
em ,e~ oi erilnç.. junllmcClk com • arlidin reci!llrn ei •.il !In nlllCimenlo ~m que O'ft!lle • ral~rnktllde M
rtetm.nuddo.
-, .•- r.rl I lihe'l1iin. Iltlm !In 'tqucrimcnkJ d \'idlrntnlC I"'<'tfl('htelro, ltt\'crA o InlcrtAAllM llr'CN'nlllr o !l('U
documcn1fOde Klenlidadc. I ecrlidin de n'cill'o ri íl!ln nllllCimcnlo 1'111crillnçll e o I1f>cllmcnlo hát>i1Jl rnml"0";lçAro
dropafCfttnoo.
"I S- ~ nhricalitrio n Irqui"lrntftlO de r . I dnI cb:umcnhJJ lp'tllCnladn!!. junlo 10 rnll'lluA,io di mAl' di
criança.

~~:: =::~~~~:'::;::I~,i~1 J:t~~:,:e~nll~:~ :r:~m ~ll;;:~::i~illl':~~:r::::~nl~:
criança e I dcebio judld.1 que (I lIOII'ICIrlUcual ilo d. Crilnça. w:ndn f\Iorijilll6fin o IJqlli ••.•mcnlo de: rOIOl'~rill!l iIo$
dncumcnlOl aJlfesenladM junto trl p1OJ'lujr da mk d. clilnça. "Art. J" Os (\fS'f05 de ,..úde dc\"trJlo.
t'!"fipll"lfillmcnle. anela' Mt rr<mluJrio de 1i imcnto d. mk dI CrillllÇl. I rri'lleirl ••.il do r('qllcrimtnlo 1'''1
lihr,açItI 6n ,eelm'nlscido e a, rottoec\rrial docurncnlOl de que !fll.m f1I a,IL 2" e "", mlnlendo.fO\\ em N'Ufo
IrquivtlS dvllnle o PIZO kCII CIlabclccido pII arquhtlmenlo dm f'"'ntlli,ina.
P"r~""fo tinko. Compete •• Depana nto de fiscalizaçin de. Saück rrlallza, a ~I'VAncil f'tll'll
talahcledmcnlCll ~ •• úck do pmecdimcntn r C\'ido 110aI/*t.
-Art ..•• ~ oo,illlc\rio I Indn& fOIllfab de . do DiMrik'l fedeul, ainda 1'11,..11 de parlo, I idenliCicllÇAn do
ra:lm.,..scidn c de ""'I mie com rubdll ~I nu cnm nprldrap"'. de k'tlfdn com a rC'sulllmenllÇAn do
Mini,lt.to d. Sllüde, c o rccif,lro di imprc rllnt" do ,cel!m-nIKi.tn c d. di&ilal di: ~II' mk na.' uh. ••.ia~ di
Dcclllaçkl de Nlrocido VivC'Ie em cartlo rn'r '.
"I I" No pr'lO de 2" hnru. ctlntldu do IUI. imcnlo. o anln I que \lCrdere o cD""r dtwer' K' entrCGue , mie do
n:ctm.n"cido.
"I 2" A Sccrellria de EJIIdn dt Sa6dc do .51rit(l Federll p*r' llrro ••.•r. I 'cqutlirnenk'l do utJlhcl«i~nlo de
lIúde inlertNado. OUlr. f",m" de IIqul\' 1'110d. idcnlificaçlo do rcetlm.nlk'ido. medi.nle o r(',l!lll"ll de ~II'

lmprado rllntll e di imrreuio di,illl da k J"Ofmelo de m:ur!lOS Iccnol"&~ desde que o cslahelecimcnrn de
•• úde amIJlfove dilf'or doi recur$Ol nc.cesú ios .• 8CCU•• nç. pari o IJmUCOlmenlo dos dldm. pelo r"zo de dczoito
Il'IOI e Ilendl •• rccomcndaç6cl do Mini$ll, di Saúde.
"1]0 Mie e 'eel!m.n'lCido dewerlo pe.man c, çom MI. ru11le1r. de idtnli(icllÇ" Ili •• hem d•• dercntllnc::lll" dn
Ullbc1ecimaatnckllÚiSC.
-Art. S" TodoaOl 6r&lot de lIúde do DiKtri fede'll deverlo mlnter em ~uu (IOft.ri" "gido conlrole dm rcclm-
fllfoCidoaque dci:um u mllemidada.

" , -, I" O rundon."io encarregado di poJI' .1 deverA vcrirrc.ar rc mie e ,eelm.nllci~ flI'I~am 1I!1rul~ilD de.ar "idenlirlUÇio. ronrerindo o númem nu o me COMIlnte de Imha." que de\'crio ~r rdfrlllens enlre !il. rom o
li" \' COMllflle do dntumcnlo de lihcrtc;inI ' -'2" Dc•.er' se, elli,id. tam~m JlfCl\Cnt. do doclI~nlo de idcnlietl.de d. rc~!it'la que,Cf'lndul' erillnça e,"u

~ \\ documento ~ liherlÇJ:t' da rlllln ,OI qUI! M:"". e.oore~idrrs ~tn rUOC'lonjrlo d. !"",'Ilflll e 'fIl'lIJll1n!\cm h•.m
," rr"pio, SujcllO li CilClhUC;lodo De !:IImenl de V'I,IAncll S.nltlril. t

-An. 6" A lihtraçAn dn CCWJW'da criança nuc' mortl nu rllccida I"M ti rlno dever' (lC('Ifrt' n. rmml do$ 11m.rI e 4-dula Lei. i ~
-rQrdgrn/n li,.;co. NIo 5tndo requeridll a lihtnçlo do cofJlO rt'l~ plli!l n1l pllretlle~ nn pr,.zn de: qllinze di,.:'I. n
admini!ilrlldnr do t~lahtlecimc:nlo de: foaudc deveri proceder 10 ,egiMro dn nlllimorlo ou .0 de nlllõCimcnto e lO óhilo
di criança na rnrma previ!'la pclR!i IlIS. 52. 6 .••• e 53 di I~i n. 6.015 de 1973.
-AfI. 7" O órgAo de,!õllide deveri orienl'" I mãe: qUinto" implItinci.l e ao r,OC'edimcnln rara rUlIi7JlçJo do re:gi!'lm
de na!'Cimenlo da criança. enlrl'g,\l'ldo-Ihc folheto informalivo em que con!,lem O!i endereçn~ dos ofícin!'i de regiMrn
civil do ni!iuiln Federal.
-, I" Os {l'glC15 de NÚdc deverln prerarar os runci(ln'ri~ fe!'pon!'iAvd!' 80 atcndimenlo dire:lo" mie: rar. rru.tll' 11:'1
inrnrmllçl'lcs de que Irata o ('opu'.
-, 2" A Sccretltia de "r:..'lado de Açlo Sncial do Dist,ilo Federal dever' mllrUer runcionilHl:'l da ilel de a:'l!'ii!'ittncia
~ill nn~ {jrgãos de s,.üde. ioclu!iive nt'l~ finlli~ de !oCmanll. em regime de plllnlio.
-. 3" A Secrelltia de r.,""ldo de Salidc do Distrito Fede,,1 di~ltihui,i 10~ {jrGão~ de: 5.lllde rolhet~ in(ottnllliv(l!'i em
ni,mero cnmraUvcl com II quantidade de nucimentos oco"idos em cada {l'gAo.
- •.• " lIavendo posto do ofício do registro civil da!i pe1\soas nalmai!'i em funcionlmenlo no hospil,.l. a mie deverA!It:'
imcdi,.lllmCole eOCllminhadll rara delllll o 'q;iMto de na!o("imenlo da ('riaoça. C"!iO em que !te" di"rcMllda 11entreg"
do rnlhelo infnrmalivo.
". 5. No ('aliO di mie: do ~'uir rtgistro de naiCCimento r'6r,io. o ilrgio de ~\rde develi encaminhA-li .•
Odenitl'rill rlihlicll PI" rtlllltfer a lIutnri7.llçAt'l judicial ne('e!lM,i,. a e!'i!'ie,cgi!tlrn.
-Arl. R" Ollrllnle IH. (,llmpllnhll!l de "lIcinaçio e nos lltendimenlo!l pre!ilado!'i pcln Programa Sllllde: em FamfliJl e rc10ll
rl'"Uf\!'i tle Ot'~nvol\'imenln Sncial. O!'i"genles de l'olúde e os fllndon.hi~ de\'crão. ohriglll'riamente. er.cl.lrecer a!'i
pt!'i.."Oa.' alendidas qUlnlo i imm,(incia e .IM procedimenlm. nccc!'i!'á,in!, À 1""Ialur.l do rcgi",ro de na!'iCimenlo.
enlregando.lhe~ rolheto inrormalivo.
-rDrdf,'n/(1 Único. O!\ maiore!' de dnze: allOl de idllde que nin (IO!'!tuíttm rcgi!'lro ci,.il de naiCCimento deve,ão ltoCr
encaminhlldnt! pa'a alendimcnln juntn" Odenronria r"lh!ica dll Oi~ltiln FClicr<ll11 rim de r{'quererem a autnri1.llçAn
judicial f'll" o ,e~pcctivo ,eciwo.
-Arl. 9" No ,.10 di malrkull de cri.nça ou .doleKenle junlo ans t~lahel('cimenln~ de en!'ino do Oilllrilo fede,,!
dever6 IIC' elligida I aJ"reKntaçáo da re10pCCtiva eenidio de na~imenlo.
-. t" A dircçio do ulahc:lecímenlo de en~ino cCetuarA malrícull mC!imn que nAo !i<"j.l IJI,c~nlada I ce,lidlo de
na5Cimcnlo, nos CUOI em que n ,eque,ente houver IIlcgado o cxlIll\"io cle !illa cCflidAo de na!'iCimenlo, ficlIndo
ohrigadll a, no p,am de quinu di. do e:ncerramcnto dllll mlllri('ul;l.!'i. dahorllr c: ('nviar Ii!ilagem ao O1n!ie1ho Tulcl.,
de ~Ull Rctiin AdminiMralivlI nu. nl Illta de!ile. à Ddcn!'oOria rúhlin dn Oi!ilrilo rrc1eral, a qUII de:ved cnnler 0lI
M'guiolelt dadrw. rderentelt ao 1111100:'
., . nome cnrnrlelo;
-li . dali de na5ChncAlnõ
-111 - enck,eq'I c:nmplelo;
.IV . ""me COMfIIe:tn dm pailt nu r'e!'if'Ondveis;
.V - idc:ftlirtQÇln do C.I'lllrio de tecillro civil onde lni cfeh,adn o regiltlro.
-. r oCmuelho Tutell' ou a ndenllflria rúhlica. de p»'o.~ dllS lilttagen!i de que Italll o pllrAgra(o IInlclior, dever'
prnvidenciar junlo ans caltA,tos de ,eetllrO civil dll!'i Pc~'W\1S Nllurai!i. a !iC'C"nda via da, ce,lidhea clt nlllCimenlo a
qUf: IC rdere n J",dgraro anlerior f:, ,u:ehcnctn-l5. eRlrepr o oritinlll '"'!i pairo ou ,ellmnr.bel pel. e,ilnçll e
encaminhar cltpill dírcçln dn eSlabelecimento de ensino compclcnle.
-.r N~ ~ em que ti aluno menor de d07.e anos de idlde nio ro, rr~i'lrado em C.I'I{jrio llgum. a di,eçln do
elltaht:lecimen&o de cn5i., deverA conceder o pnzo de Irinla di •• p'ra que Of. plis procedlm ao reli!'lrn de
n'lICimc.nkt e 1pte:lCnlem a rapcctiv. cerlidln de naICimenln.
.'4" Nos car.os de .luno •• aior de dou anna de idade IICm reght,n de naKime"lo. a dire:çla do e:.tIMlecimcnln ete:
ensiM) devuA elabor'" li:'ltagem c!tpUflka conlendn leU nnme, di la de n."cimenlo, endcrt"Ço e nome de KUS pailt, e
c~inh'." ao Conselho Tule:lar CMI"••• lUa r.h ••.• Dde:MOfia Publica (lara as providlnci'll cabíveis.
•, 5- Uma vez rulizado o ,e&isIro de ft8ICi~nto do adole:roccnle pm meio do (Wocedimenlo judieil' cabfvel. de
inic:ialiv. do ConKlho Tutel. nu da Defenr.oria Nhlica, devcrin e~!i /\r&lk1~ rrn"idcnciar a remeM" de c"rifl da
re~livI cc:flidlo 10 aaahcleamcnto de: CJlSil'lOcnmrctel'llc.
"' 6- Decmridns cen&o f: oiknta di •• da ooM:rvAncia b rrna:dimenl~ IIclm. prevllllnt pcll dircçAo do
e:stahclecimcnlO de endno. deverj se. eh,hor.d. e en('lminhadl an Mini"lé,io P,thlicn 00 Dif,trilo Fedelal e
Te"it/\rins listagem conlendo •• nt'll11Ca de IOdns na ,Iunos cuja IXltidln de na!'Cimento aindl do houver lido
ap'nenlada e os nomel de f,,(lltl r'l'i". hem como leUS endert:<;oto cnmpleto" C rc"flCe1iVOlli leldonu de cnntlln.l'l"n Ilt
rrnvidlncill cahfveil no 'mhiln daquela Inf,lituiçln.
., 1" A Seaelaria de Elt.oo de EdIKaÇAo do Di.t,ilo Fede,al deverj dil\lrihuir 101 e"'lahc:lecimenlns de enltinn

!;I~IÃi~:::~~:?;;=:f:rr::~~~ c: a6=t:;C:~~~I:~er::;~:ell~:;~' anullme:nle I oh!\eNJoe:' ctn..
procedimentos pcvill1nl nc~le 1I'ligo pcla direçlo dos ellahclecimcnlnl de enltino. I
.Arl. lO, OI lolhetos in£nrml(lvOl de que Iflla ellll Lei se,in impre!I!loOS pela Sec'etaria de r-'tadn de T'lh"lhn.
OircitOlllumanos c Solida,icdlde do Di!.lrito Fedenl. e diltlfihuídnLlo de aco,dn com a forma previ!il •.
-A,I, 11. O requerimcnlo ra,a lihcraçio do ,ccfm.naKidn de: que If.la e!'ta Lei deve •• 5Cr impres.so pel. Secrelaria
de E.ltado di Saúde do OiMrito Federal, em InrmulJrto numerado, devendo !ler di"tlihuido eslahelecimenlos de
•• "de piMica e: P'''icula, do Oi •.l,ilo Federal. . . .
•plJ,d,rn/n linicn. r ...•hc:' •.• Surtl.,ia de &1". clt Sa,'ide do DI,lnlo Fcdefll o onnlrnle foOh,e I dl:'l!,ihulçlo e
ulillz.açIn dntI lormuliriol de ,equerime:nlo.
-AfI. 12. O Governo do Disuilo Fetk,al, c:om a inlermedilÇlo e Il'ltoVaçio do Trihunll de: JU!'iliÇl do Dislrito
Fedcul e Teftil/\rins. ,ealizarj cnnv~nios. por mein da Sec'etaria de &laOO de Trahllhn e: OireitOf, lIumlnos do
Oi!'triln Fedc,al, com OI úflt'lriol de Ondo de RC'gisIJO avil do Oiltl,i1o Federal, rara I in~alaç'o de: rmlm df:
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: "",",Ido DIoIrl ••• l ••••• Co •••• )

AlI. I- AI AceftClls4I Receita 5ccraIiria de Fazenâ dn CNdriln Fede,aI dilpnnihilizulo. em CI'dI uma de llUII
••••• NIaI".. •••• til cnlMllbll~u ,. dalenvofvcr JtUl" ••••••

Ar\. 2- Cabe" etI& i dota, ••• I••••• m6vt1t. equipunelMnl MClII8IrtnI •••••••••
M ]- AI ui •• lefVirlo nfc:l e eJlclwívamca'e parll o fim a que llC de5llnarn. e 116 •••. , •• UlIIIJ'J.I. N

cnntahlli51as rt&uta"neme hJbIll.adm reais1racb no ConIelho RtCkNf de CnnlabiJilbde do DfMriIo FedenL
At1. ••- O Pnckr Eacculiv • pnt inleflnt6t di Secreta,ia de Fazenda do ~rlln Fede,al. Raul.ment.'. a prcACnlt

Lei no I"Uf'I de In/ICnta dia. Clnn'. • pani, da lUa puhlieltçJn.
Art.5- £ata Lei tnt,. vi 1'1 dali de SUl publiQçlo.
Art. 6- Revopm.se u içlu emonol,JrIn.

Rrasília, 04 detCZanbro de 2001.

Art. 2- • o dil'if'05lo no "ligo .nlcrn. 'PÓS • In.ilise lndivMlllal em rmcedimenln adminkl'llivn reallzadn f'tl.
AdmiftfJlUlçAn Relion.1do Mano Pilol - RA I c (rIn~.tad. I rtc"l.ridadcd. r.ilUlMiiiodn rcrmi"ioMrio ru, tnm. FlUnd.
NHia,l ulCm.ivo às IlUlnriuçics r' (".,iu de uso "ia,entes nI J"'hlkaçAo dct.'1 l.ci, M:ndn t10NlaIr.n"(nrmad.,, em Trrmn de
rermiMlo Remunerada de UllO.

I\rl . .l-I!f;ll I..el ser' rtsulll ntlMf.pcln J'nde, Executivo nn rra:r.n de nnvcnla din. ap\ll. dlll1 de AJI f"IlhlkllÇln.
Art ..•• I~~ Lei cnlr' em ,. gnr lNl dI" de IUI ruhl~.
Ar!. S~ RC'"oe'lm'le I. di • içfJcA em cnnlr'rio.

n'I,;I1II, 31 de ofnuhrn de 2001

. MENSAGEM
N" 580 101.GAG

Excelenlíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

MENSAGEM
N" 581 101.GAG Rrasilia,

./
04 de dezmt>rode 2001.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lennos do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispile o artigo 17R, ~ 2", do Regimento Inlerno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 2.00710 I. que lO J)islllle sohre
a disponihili7.ação de sala para Contabilistas, nas Agências da Receita da
Secretaria de Fazenda do J)istrito Federal", o qual se converteu na
Lei nO2.821 , de 2't de Novenbro de 2001, publicada no DODF
n° Wl ,de 2tJ de NaIIelt>ro de 200 I,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito,

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74, combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 17R. ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Comp'em~ntar n° 1.31112001,
que "Fixa a Vila Wcslian Roriz no Incal que cspecifica", o qual se
converteu na Lei COInplcmenlar n° 408 , de 26 de NcM!Irbro de
2001, publicada no DODF nO 227 ,de 28 deNcNerbro de 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

~iZDO"'NGOS:OR)c/
-, G ernarlor do J)jstrito Federal

Excelentíssimo Sê~l~õr
DEPUTAJ)O GIM ARGELLO
Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Excelentlssimo Senhor
DEPUTAJ)O GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N" 40a DE 26 DE ~
(Autor do Projelo:DeputadoDislritalGimArgello)

DE 2001.

LEI N. 2.a21 DE 21 DE Novett>ro DE 2001.
(Aulor do Projelo: DepuladoDistrilalJoio Carlos)

Di$pAe snbre I db .•.•onihili7.llçlo de 5AI. ru'"
Conf.bilist.!', nRS Agt.ncias da Receita d. Secretaria
de Fazenda do Distrito f,derRI.

o GOVERNADOR DO DISTRITO Ff.DERAL. FAÇO SABER QUE A CÀMARA
LEGISLATlVADODISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
An. 10As Agências da Receita da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal disponibiliurlo. em
cada uma de suas agências, sala!i para que os contabilistas possam desenvolver seus trabalhos.
Art. 2° Cabcrâ aos interessados. dotar as salas dos móveis e equipamentos necessários e
indispcnsãveis.
Art. 30 As salas serviria imica e exclusivamente para o fim a que se drstinam. e só poderio utilizá.
las os cnntabilistas regularmente habilitados e registrados no Conselho Regional de Contabilidade
do DislritoFederal.
Art. 4° O Poder Executivo. por intermédio d. Secrelaria de Fazenda do Dislrito Federal.
regulamentará I presenle lei no prazo de sessenla dias. contados a partir da SUA puhlicaçlo.
Art. So Esta Lei entra vigor na data de sua publicaçlo.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contriuio.

Fil •• Vila \VesUan Rnriz no lncal que especifica.

O GOVERNADOR DO DlSTRtTO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÀMARA
LEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOASEGUINTELEI:
An. )0 Fica destinada, na RegiJo Adminisar8tiva do Plano Piloto - RA.J, a área para constituição
do Núcleo Habitacional Vila Weslian RoriL
Parágrafo ú"ico. A área mencionada no parÍlgraro Interior dcslina.se la uso residencial,
compreendendo unidades hahitacionais unifamiliare5 e coletiva!'. equipamento!'l púhlicos,
comunitários e comerciais.
An. 2° Os 10lesdecorrenles do parcelamenloda Areacilada no anigo anlerior serio alienadospelo
órglo competente 80S moradores qu~ na data da publicaçlo desta l.ci Complementar. residam nl
Vila Weslian Roriz, observando-se o seguinte:
I- 010 ser e Rio ter sido proprietário de imóvel residencial no Distrito Federal;
11- nlo ler sido beneficiadopor nenhumprogramada SHlS ou do lDHAB.
Parágrafo ,iniet>. A alicnaçlo prevista no coput rlr.~. preço de fcITa nua e nas mesmas
condições vigentes para cooperativas habitacionais atendidas pelo IOHAB.
Art. 3° Os custos da avaliaçlo da terra e do registro cartorial seria incorporados no valor da vendi
do imóvel.
Art. 4° No prazo de sessenta dia•• a contar d. publicaçlo dest. Lei Complementar. o Poder
Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto Urbanístico da Vila Weslian Roriz.
An. SO ESlaLei Complemeillarentra emvigor na daI. de sua publicaçlo.
Art. 6° Revogam.se as disposições em contrário.

Brasilia. :d de Novett>ro de 200I
113° da República e 42° de Brasília

~ ----; fi'

~oo;rlJOMINGOS R~

Brasilia:'26 de Novett>ro de 2001
113~daRepúblicae 4~_d~ _

~GO~O~



Página 26 Diário da Câmara Legislativa 8rlSlia, quinta-feira, 13 de dezembro de 2001

Redações Finais-----------------
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 379, DE 1999

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a
desafetação, destinação
de uso e doação com
encargos da área que
especifica na OSB da
Região Administrativa de
Taguatinga - RA 111.

Art. 1° Fica reservada área de dois mil e
quarenta metros quadrados, na área que divide a
QSE da QSD, ao lado das QSE 14 e 16, em
Taguatinga - RA 111, conforme mapa em anexo,
para o uso institucional, social ou de
assistência social.

Parágrafo único. O Poder Executivo adotará
as pro;vidências devidas para regulamentação e
registro cartorial da unidade imobiliária
criada por esta Lei.

Art. 2° Adesafetação da área a que se
refere esta Lei Complementar, a cargo do Poder
Executivo, obedecerá ao disposto no art. 51, S
2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, como
pré-requisito às demais medidas.

Art. 3° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar com
encargos a área objeto desta Lei Complementar à
entidade filantrópica CVTAG Conselho de
Voluntários de Taguatinga CNPJ n°
01.716.513/0001-66.

S 1° Fica dispensada a licitação para a
doação de que trata o caput, nos termos do art.

o
.d.tIl

A Om.,. Lcai.5tl'iv, dn Imlrilo Fede,.1 dr rm:

An. I- FiCII dnlinadl •••• Rc,11a Adm isrnliv. do "'ano rUnln - RA.I •• 'rca r-r' Cl:tnlliluiçin do Nüden
lIatrillCiof'I.1 Vil. We&lil" Ro,l&.

r"""R"fn Ii"it=n. A 'rca mtnclC"lnad. raf~r~rO Inte,kw deJ~in'.lIe an u~. ruldcncilll, cnmrreendcndn unldAdu
kahilacÍMllis uni(.miliares e roleliv'!!, equipame IN puhhco,. cnmunil'nns fi comerel"R,

An. r Os tola! decorrenlcs ctn plr«l" ento d. 'rel ciladt nn 'tllg" anterior ~,Io .Iienados pelo f1rgln Ctlm~lcnle
-'mof.dol'CIl que, nl dl'l d. puhlicac;1o dC$11 ..ci Comp!emall.r. re5id~m~. Viii Wc~lilln Rruiz., ohf,crYlndn.~ n N:£ulnle:

1_ nAo!ltr e nln ler •.i<ln J"npict'rin Imóvel midtnclal no OiJ;lnln Fede,.!:
11_ nlo ler ,idn beneficiado ror nenh m ~r.m. da SUIS ou de» IOIIAB. .
/'Gr6R,a/rJ ,;,.;co, A .lic::nAÇlo previ no c"(M' (II"'C-I peço de lerra nUI c nl!! meS""1l c:ondl~ vlecnletl rlf'

cnnrtr ••~::. ~:h~=:: ;~C~;~:::~.II~:eRdo ft&l5tmcaf1mlal lltflo inw'fWl'Jldn. nn vlln, da venda do i~el. .
A,I. 4- Nn p,no de &CSf>Cnladia,. I conl., da puhltclÇln de",11 l..ci C.nmrlcmCnIJl'. n mete, Eltcull\''O ddinlJ' It

pnli&nllal e c1abn'a,j n Projeto Urhlnillliro • Vila We&lian Rariz..
An. 5- &la L.ci Comple en a em vip nI dali de 5". puhlicllçln.
An. ,,- Revet£am.!ie as d ,prt!'>' em 00II1"00.

Dr.m., '" de ooluhrn de 2001

""JlUlodo~GELLOrr~T£,=1

Eu, Primeiro(a)Secretário(a),nos termos do art.128 do
RegimentoInterno,lavroa e teAta.

2 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Beníclo Tavares):

. Convoca os deputadospara a sessão extraordináriaa
realizar-seem seguida.

.Declaraencerradaa sessão.

de forma
caput ao

do prazo
donatário

assumidos,

o decurso
fica o

por ele

17, S 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.

S 20 A doação será feita pelo instrumento
jurídico adequado e observará o disposto nesta
Lei Complementar, nos arts. 1° e 2° da Lei rio
2.688, de 12 de fevereiro de 2001, e nas demais
normas aplicáveis à espécie.

Art. 4 o Como contrapartida à doação
efetivada na forma desta Lei Complementar, o
donatário fará as edificações necessárias para
prestar assistência social, de forma gratuita,
à comunidade carente.

S 1° Fica assegurada a prestação
continuada do encargo de que trata o
menor reconhecidamente carente.

S 2° É de dois anos, contado da assinatura
do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos referidos
encargos.

S 3° O donatário detalhará, em projeto a
ser apresentado ao órgão competente da
Administração Pública, as benfeitorias que fará
na área doada e os encargos sociais que
assumirá na forma desta Lei Complementar.

Art. 5° O donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo mínimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após
previsto neste artigo,
desobrigado dos encargos

Brasília, /-t de dermbro de 2001

"',,""doG~~iiELLOpres:fIG
(Republicado por ter saldo com incorreçAo no DeL de 12/12/2001)

Faço saber que a Cãmara Legislativa do Dislrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do arl. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Lei

Altera a Lei nO 2.750, de 20 de julho de
2001.

LEI NO2.830, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Distrital João Carlos)

Arl. l° A isenção de que trata o arl. 1°, caput da Lei n° 2.750, de 20 de
julho de 2001, abrangerá multas, juros de mora e taxas relativos aos contratos de
financiamento dos assentamentos considerados de interesse social pelo Governo
do Distrito Federal.

Parágrafo único. As taxas referidas no capul são aquelas decorrentes do
atraso no pagamento das parcelas devidas até 30 de setembro de 2001.

Arl. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.
Arl. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Arl. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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passando a área mencionada no art. l° desta Lei
Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes.

Art. 6° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal.

Art. 7° A área a ser doada, para os efeitos
do art. 2° da Lei nO 2.688, de 12 de fevereiro
.de 2001, está avaliada em R$ 16.700,00
(dezesseis mil e setecentos reais), importância
obtida com base no valor do metro quadrado
estabelecido pela lei que. aprovou a pauta de
valores venais dos imóveis do Distrito Federal
para efeitos de lançamento do IPTU.

Art. 8° O Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, contados da publicação da
presente Lei Complementar, 'adotará as medidas
necessárias para que a doação seja efetivada.

Art. 9° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 552, DE 2000

REDAÇÃO FINAL
Desafeta e autoriza a
doação com encargo a área
que especifica na Região
Administrativa de Santa
Maria - RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação
original a área pública de uso comum do povo
localizada na EQ 304/307, Conjunto C, Lote 10,
passando à categoria de bem dominial.

li 1° A desafetação de que trata o caput
fica condicionada a realização de audiência
pública, na forma do art. 51, da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

S 2° A área ora desafetada passa a
constituir nova unidade imobiliária destinada a
uso institucional atividade social e
educacional.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por
intermédio do órgão competente de sua
Administração Pública, autorizado a doar, com
encargos, a área de que trata esta Lei
Complementar à ~ssociação da Criança e do
Adolescente - ACA, CNPJ 03.240.008/0001-13.

Parágrafo único. A doação será feita pelo
instrumento juridico adequado, nos termos dos
arts. 1° e 2°, incisos 1,11 e 111 da Lei n°
2.688, de 12 de fevereiro de 2001, dispensada a
licitação nos termos do art. 17, S 40, .da Lei
n° 8.666, de junho de 1993.

Art. 3° Em contrapartida à doação efetivada
na forma desta Lei Complementar, o donatário

0. ~ r' 'I ~ ~ . )'

S 2 o. O donatário "detalliarà; em. prójeto a
ser apresentado ao órgão competente da
Administração Pública, que fará parte
integrante do instrumento de doação, como serão
desenvolvidas as atividades de que trata o
caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir
os encargos de que trata o artigo anterior pelo
prazo mínimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo
previsto neste artigo, fica o donatário
desobrigado dos encargos por ele assumidos,
passando a área mencionada no art. 1° desta Lei
Complementar aos usos e atividades permitidos
pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições
impostas por esta Lei Complementar ou pelo
instrumento de doação enseja a reversão do bem
ao patrimônio do Distrito Federal, resguardado
ao donatário o amplo direito de defesa.

Art. 6° O Poder Executivo adotará, no prazo
de noventa dias, as medidas necessárias para
que a presente doação seja efetivada.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 11° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2001.

PROJETO DE LEI N° 42, DE 1999

REDAÇÃO FINAL
Determina a aplicação de
penalidades' . a....
permissionários do
Sistema de Transporte
Público Coletivo, nos
casos que especifica.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Constitui falta gra;e cometida por
permissionário do Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal a cobrança a
motoristas e cobradores, de valores recebidos
em pagamento de passagens e subtraidos em
decorrência de furto ou roubo, quando
devidamente notificados à autoridade policial.

Art. 2° Aplicar-se-ão aos infratores do
disposto nesta Lei as seguintes penalidades:

I - advertência;
11 - multa de 500 (quinhentos) UFIR's, na

primeira reincidência;
111 cassação da permissão, na segunda

reincidência.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor a partir da

data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em

contrário, com exceção da Lei n° 2.201, dê 30
de dezembro de 1998.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2001.
PROJETO DE LEI N° 780, DE 1999

adotará as medidas necessárias para atender de
forma continuada aos menores carentes.

S 1° É de dois anos, contados da assinatura
do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos
previstos no caput.

REDAÇÃO FINAL
Torna obrigat6rio,
operações comerciais
cartão de crédito,
registro da compra
presença do cliente.

nas
com
o

na
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PROJETO DE LEI N° 1.836, DE 2001

PROJETO DE LEI N° 1.894, DE 2001

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2001.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2001.

em

em

instituído, no âmbito do
o Dia do Profissional de
ser comemorado no dia 01 de

REDAÇÃO FINAL

Institui o Dia do
Profissional de Educação
Fisica no âmbito do
Distrito Federal.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Par&grafo único. O valor da multa pr~visto
neste artigo serA reajustado anualmente, tendo
como base de reajuste o IGPM.

Art. 3° Os valores oriundos da multa de que
trata esta Lei serão aplicados em programas de
assistência à criança e ao adolescente,
desenvolvidos pelo Governo do Distrito Federal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Art. l° Fica
Distrito Federal,
Educação Física, a
setembro.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra
vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições
contrário.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Os estabelecimentos comerciais do
Distrito Federal ficam obrigados, nas operações
com cartão de crédito ou cartão de débito
automático em conta bancária, a registrar a
compra na presença do cliente.

Art. 2° O descumprimento do disposto no
art. 1° resultará em multa ao infrator com os
seguintes valores:

I - R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de
la ocorrência;

II - R$ 1.000,00 (mil reais), em caso de
reincidência.

S 1° A muI ta será aplicada pelo Instituto
de Defesa do Consumidor do Distrito Federal -
PROCON-DF, nos termos da Lei nO 8.078, de 11 de
setembro de 1990, que criou o Código de Defesa
do Consumidor e da Lei nO 2.668, de 09 de
janeiro de 2001.

S 2° Os recursos arrecadados com as multas
serão destinados ao Fundo de Defesa do
Consumidor do Distrito Federal.

S 3° Os responsáveis pelo estabelecimento
terão sete dias para regularizarem a situação
que ocasionou a aplicação da multa.

Art. 3° Da decisão da autoridade competente
caberá recurso no prazo de quinze dias.

Art. 4° Nos estabelecimentos deve ser
afixado, em local visível, informativo com os
seguintes termos uOperações com cartão somente
na presença do consumidoru.

Art. 5° Os estabelecimentos comerc~a~s
terão prazo de sessenta dias para se adequarem
à Lei.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de trinta dias.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2001.
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 974, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Proibe a realização
eventos festivos
finalidade lucrativa
áreas residenciais
Lagos Sul e Norte
Brasilia RAs XVI
XVIII.

de
com
em
dos
de
e

Torna obrigatória a
inclusão na grade
curricular dos
estabelecimentos de
Ensino Fundamental de
Atividades Lúdicas
ligadas à tradição
cultural brasileira.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica proibida a realização de
eventos festivos com finalidade lucrativa em
Areas residenciais dos Lagos Sul e Norte de
Brasília - RAs XVI e XVIII.

Art. 2° A desobediência do disposto no
artigo anterior implicará ao infrator multa no
valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), que será
aplicada pelo órgão competente do Poder
Executivo.

Art. 1° Os estabelecimentos de Ensino
Fundamental da rede pública do Distrito
Federal, deverão incluir na grade curricular
atividades que resgatem jogos, brincadeiras
infantis e cantigas de roda de natureza lúdica,
ligadas à tradição cultural brasileira.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das sessões, 22 de novembro de 2001.
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permitido a cada
até dois veículos.
Gestor do STPCA-DF

PROJETO DE LEI N° 2.182, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o Serviço
de Transpor~e Público
Convencional Au~ônomo.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica criado o Serviço de Transporte
Público Convencional Autônomo do Distrito
Federal - STPCA-DF, operado por transportadores
autônomos, para a prestação de serviço de
transportes público coletivo em linhas
regulares, complementar aos serviços
Convencional e Alternativo do Sistema de
Transportes Público Coletivo do Distrito
Federal - STPC-DF.

S 1° Para os efeitos desta Lei, considera-
se transportador autônomo a pessoa física
devidamente habilitada como motorista na
categoria D ou E, proprietária ou arrendatária
de ônibus urbano, licenciado no Distrito
Federal, na forma do Código de Trânsito
Brasileiro e demais normas vigentes.

S 2° O transportador autônomo deverá operar
o serviço, permitindo-se-Ihe registrar até dois
motoristas adicionais, igualmente habilitados e
até três cobradores por veículo, e comprovar um
tempo mínimo de cinco anos de residência no'
Distrito Federal.

S 3° Somente serão admitidos para ingresso
no serviço convencional autônomo veículos novos
(zero kilômetro), mantido o limite de
utilização de 07 (sete) anos, conforme
estabelecido para o serviço convencional do
STPC-DF.

S 4° Admite-se a representação dos
permissionários transportadores autônomos, para
fins operacionais por cooperativas ou entidades
representativasda classe.

S 5° O serviço de que trata esta Lei não
fará parte da Câmara de Compensação.

Art. .2° O serviço de que trata esta Lei
será delegado a pessoas físicas mediante
permissão de serviço público, precedida de
procedimento licitat6rio, na modalidade de
concorrência, pelo prazo de 07 (sete) anos,
podendo ser prorrogado por igual período, a
juízo do Poder Concedente, obedecidas as
condições regulamentares necessárias à
prestação adequada dos serviços e à modicidade
das tarifas.

Parágrafo único. Será
.permissionárioo registro de

Art. 3° Caberá ao Órgão
fixar:

I - as condições adequadas da prestação do
serviço, satisfazendo os requisitos de
regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atualidade, generalidade, cortesia e
modicidade das tarifas;

11 as condições de habilitação dos
interessados na concorrência, no que tange à
capacidade técnica, idoneidade financeira,
regularidade jurídica e fiscal;

111 ás especificações dos veículos a
serem utilizados na prestação dos serviços;

IV - as linhas, áreas e itinerários que
serão objeto da permissão;

V - o planejamento, a gestão, o controle e
a fiscalização do serviço instituído por esta
Lei;

Art. 4° O Distrito Federal poderá outorgar
até 300 (trezentas) permissões para a operação
do serviço de que trata esta Lei.

Art. 5° Fica permitido às empresas
permissionárias do serviço convencional do
sistema de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal STPC-DF celebrar, com
pessoas físicas e jurídicas, contratos de
locação de ônibus de sua frota cadastrada no
Órgão Gestor, para operarem, em seu nome, nas
linhas em que estiverem alocados.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário, ressalvado o disposto na Lei n° 407,
de 07 de janeiro de 1993, naquilo que não
colidir com esta Lei.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2001.

PROJETO,DE LEI N° 2.280, DE 2001

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a delegação
a terceiros da exploração
das linhas de Transporte
Público Coletivo de
Brasilia - TeB.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° A Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília - TCB, fica autorizada a
delegar, sob a forma de concessão onerosa de
serviços públicos, pelo prazo de até 10 (dez)
anos, prorrogáveis por igual período, a
exploração das linhas de transportes públicos
coletivos de que é titular, mediante licitação
na modalidade de concorrência, obedecidas as
condições regulamentares necessárias à
prestação adequada do serviço, a empresas
privadas, a cons6rcios de empresas ou a
transportadores autônomos representados por
cooperativas, que demonstrem capacidade de
desempenho.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3 ° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2001.
PROJETO DE LEI N° 2.328, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre reserva' de
vagas DO Centro In~egrado
de Linguas, para os
taxistas do Distrito
Federal.
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em
solo

do

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Os centros Integrados de Línguas do
Distrito Pederal reservarão 5% (cinco por
cento), das vagas para que sejam preenchidas
por taxistas do Distrito Federal.

Parágrafo único. Na hipótese do número de
candidatos d. que trata este artigo ser
insuficiente para o preenchimento do percentual
de 5% (cinco por cento), as vagas remanescentes
serão preenchidas com os demais candidatos,
obedecida a ordem de classificação.

Art. 2° O taxista, no ato da inscr~çao
deverá apresentar ao CIL a devida permissão do
Departamento de Concessão do Governo do
Distrito Federal, para a exploração do serviço.

S l° A não comprovação de que trata o Caput
deste artigo acarretará a perda dos direitos
decorrentes da inscrição, ficando o taxista
..sumariamente excluído.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
.sua publicação.

I Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2001.

PROJETO DE LEI" NÓ 2.416, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação de
cadastro de alunos de
academias de lutas e
artes marciais.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° As academias e profissionais
autônomos que ministram aulas de lutas, artes
marciais ou similares são obrigados a manter
cadastro atualizado dos alunos matriculados.

S l° Para os efeitos desta Lei consideram-
se lutas e artes marciais:

I - aikido;
II - boxe;
III - capoeira;
IV - judo;
V - jiu-jitBU;
VI - karllte-do;
VII - kendo;
VIII- kung-fu;
IX- tae-kwon-do;
X - luta livre;
XI - outras atividades consideradas como de

defesa pessoal.
S 2° O cadastro de que trata o caput deverá

conter as seguintes informações. sobre o aluno: 'i
I - nome e endereço completo;
11 - foto atualizada;
111 acompanhamento da progressão e

capacitação técnica;
IV - participação em eventos e competições

da espécie.

S 3° Caberá às academias a responsabilidade
pela veracidade e atualização dos dados
fornecidos pelos alunos.

Art. 2° O cadastro de que trata a presente
Lei deverá ficar à disposição dos órgãos
fiscalizadores para eventuais consultas.

Art. 3° As entidades referidas no art. 1°
deverão estar registradas no Conselho Regional
de Educação Física da 7a Região.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário, em especial a Lei n° 2.394, de 7 de
junho de 1999.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2001.

PROJETO DE LEI N° 2.423, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre expedição de
alvar~ de funcionamento a
titulo precário para
estabelecimentos
comerciais
parcelamentos de
urbano DO âmbito
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Poder' ser expedido pelas
Administrações Regionais, alvar' de
funcionamento a título precário em áreas
comerciais em parcelamentos de solo urbano
denominados condomínios, quando devidamente
constatados pelo serviço de fiscalização das
Administrações.

Art. 2° Aplicam-se a esta Lei, no que
couber, os dispositivos contidos na Lei nO
1.171, d. 24 de julho de 1996.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2001.

PROJETO DE LEI N° 2.628, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o. Poder,
Executivo a conceder
mediante concorrência
pública a exploração d~
espaços publicitários.
do Mobiliário Urbano no
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Distrito
Federal autorizado a conceder, mediante
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concorrtncia p6blica', ~a exploração de espaços
,publicitArios do MobiliArio Urbano no Distrito
Federal.

o Parágrafo Único. O Edital de Licitação
deverá estabelecer plena conformidade com o
Plano Diretor de Publicidade.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3 o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2001.

Comissões

Obs.: Comissio a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI n~ 2Q3I11. de autoria do(a) Sr(a). ~ejlutado(a)
GIM AROEILO E BENIOO TAVARES, que altera a LeI ff 2.746-
de 20 de julho de 2001 e dá outras providências.

PRAZO PAM EMENDAS 1°Dia: 08/12/01
Ultimo Dia: 07/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2626/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que altera o j 1°do artigo '" da Lei rf' 830, de
27 de dezembro de 1994, que criou o Sistema de Controle Interno
de que trata o artigo 80 da Lei OrgO-nicado Distrito Federal.
PRAZO PARA EMENDAS :toDia: 08/12/01

Ultimo Dia: 07/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF, CAS e CCJ

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP. SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

• PROJETO DE LEI nO2639/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que estabelece penalidaaes para a
comerciallz~o de prOdutos pirateados no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências. .

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:' 08/12/01
Ultimo Dia: 07/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ
PRAZO PARA APBESENTAÇÃODE EMENDAS

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

• PROJETO DE LEI nO1812/01, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
SILVIO UNHARES, que dispõe sobre os registros de contratos de
constituição de firmas na Junta Comercial dó Distrito Federal. ,

• PJWJETO DE LEI nO1917/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ALIRIO NETO, que obriga as empresas prestadoras de serviço de
telefonia a instalar aparelhos de medição de consumo nos
telefones fixos e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI CO~PLEMENTAR nO1477/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ANILCEIA MACHADO, que concede isenção do
pagamento da Taxa de Limpeza Urbana - TLP aos condomínios
que especifica.

PRAZO PARA EMENl>AS :toDia: 06/12/01
Ultimo Dia: 05/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI CO~PLEMENTAR nO1478/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ANILCEIA MACHADO, que concede isenção do
pagamento do fmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana -IPTU, aos condomínios que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS :toDia: 06/12101
Ultimo Dia: 05/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

06/12/01
05/02/02

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão. tramitar - CEOF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

12112/01
11/02/02

COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS'

I COMISSAO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS I

• PROJETO DE LEI nO2105/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
SILVIO UNHARES, que dispõe sobre a forma de cobrança nos
estacionamentospagos no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS :tODia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CDC e CCJ

'12/12/01
11/02/02

• P)lOJETQ DE LEI nO2432101, de autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
JOAO DE DEUS, que institui no PoPer LegIslatIVOdo Dist"to
Federal, a Medalha ORDEM DO MERITO [EGISLA TIVO e dá
outras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 06/12/01
Ultimo Dia: 05/02/02

0bI.: Comiuão a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2194/01, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que concede pensão especial a Dom José Newton de Almeida Batista.

• PROJETO DE LEI nO2615/01J de autoria do(a) Sr([l). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que dispoe sobre a instltuiçao do "Dia do
Chaveiro. no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PRAZO PARA EMENDAS:tODia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

06/12/01
05/02/02

:tODia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

08/12/01
07/02/02

11/12/01
08/02/02

:t°Dia:-
UItimoDia:

• PROJETO DE LEI nO2621/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que fica institufda a Feira de Arte e Cultura
8S8 Mix no local que especifica na Região Administrativa do
Lago Sul (RA XVII).

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ
• PROJETO DE LEI nO2622/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON UMAJ gue aUera a Lei rP 2.802, de 24 ae outubro de
2001, que 1 Dls~e sobre funcionamento do comércio aos
domingos e reriados".
PRAZO PARA EMENDAS :toDia: 08/12/01

Ultimo Dia: 07/02/02

• PROJETO pE LEI nO2434/01, de autoria do(a) Sr(a). Deeutado(a)
MARiA JOSE • Maninha, que declara de utilidade publjca a
Associação 8rasiliense de Combate à AIDS - Grupo Arco - Iris.

PRAZO PARA EMENDAS :toDia: 06/12/01
Ultimo Dia: 05/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2437/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que aUera a Lei rP 194, de lJ4 de dezembro de
1991, que dispõe sobre o Servi~ de Transporte Público
AlternatIvo do DIstrito Federal- STPA-DF.

PRAZO PARA E'MENDAS :toDia: 06112/01
Ultimo Dia: 05/02/02
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06/12/01
05/02/02

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO aO 633/01 de autoria
d~a) Sr(I). Deputad<i(a)DANIEL MARQJJES~queconéiKJeTItulo de
CIiJádjó Horiorário ao Senhor JOSé ANNALDO CANABRAVA
RODRIGUES.

Oba.: C••••••• tra.ltar - CAS e CCJ

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .0 632/Gl, de autoria
d~l) Sr(I). Deputado(a) GIM ARGELLO, que concede TItulo de
C~o HonOrário de Brasl/ia ao Senador MOZARILDO
CAVALCANTI ...

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

l-Dia:
OltlmoDla:

PRÀZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,0Dia:
UUimoDla:

Obs.: ComIssio a tramitar - CAS e CCJ

l-Dia'
último Dia:

OIIL: eo.iIIio • tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS lODia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comlssio a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 623/01, de autoria

~~a6fJJ~á~g~~r~~f:) ::'~}:r~~Sf~~:JI~h$~to~~: l:~~~
Neumann.

Obs.: CollÜlllO • tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE LEI "1OW1, de autoria do{a) Sr(a). Dep'utado(a)
DANIEL MARQUES, que n.tIIui O Pr'ot1rIJIM JoVem Trabtilhador-
PrimBitO E"""., no fmbito do DiíIIrlto Federal e dá outras
pr~.

PRAZO PARA EMENDAS l- DIa' 11/12101
0111. Dia: 08102/02

0..: ComiIIh •••.••••••. - CAS e CCJ

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .- 611101, de autoria
d~a) Sr(a). De~tado(a) RENATO RAINHA, que concede TItulo de
Cidádão HonOrário dé Brasflia ao Reverendo HUGO DE SOUSA
COSTA.

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 624/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que concede Tltl.l1o de
CldMão HonorMo de Brasflia ao Senhor PEDRO AMERICO
PIRES DEARAUJO.

PRAZO PARA EMENDAS • PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 634/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) WILSON LIMA, que concede TItulo de
Cidadão Hono;ário do Distrito Federal ao Senhor Atef Aissami.

PRAZO PARA EMENDAS 06/12/01
05/02/02

1,0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tranritar - CAS e CCJ

06/12/01
05/02/02

1,0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comisdo • tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 625/01, de autoria
c!<J(a)Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que concede Título de
Cidadã Ifonorària de Brasflia a Sra. MARIA DE LOURDES ASSIS.

ObL: Comiuio a tra •••••. - CAS e CCJ

• PROJETO DE DECRETO .LEGISLATIVO .- 6.UIOl, de autoria
~a) Sr(a). Dep~ltado(a) JOSE EDMAR, que concede TItulo de
Cidádão Honot'ário de Brasflia ao Doutor EDIWALDO MARTINS
LEAL

Obs.: Coaússãe a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO" '27/01, de autoria
d~a) Sr(a). Deputado(a) WILSON UMA, que concede TItulo de
Cidadã Honorário do Distrito Federal a Senhora LUCY PANE
AISSAMI.

07/12/01
04/02/02

1,-DIa'
último Dia:

COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDIARlOS

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Obs.: Comissão. tramitar - CAF e CCJ

• PRO,JJ:TO DE LEI .°2439/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO. que "prolbe a remoção de cercas e
pprtarias executadas nos earcelamentos de solo urbano -
Condomlnios - no Ambito do Distrito Federal".

• PROJETO DE LEI nO 2435/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que dispõe sobre a instalação e o uso
de aparelho eliminador de ar para IIquidos em tUbulaçao, na forma
que especifica e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS ],0Dia: 06/12/01
Ultimo Dia: 05/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CDC e CCJ

• PROJETO DE LEI .- 2355/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que cria o Parque Ecológico e de Uso
Múltiplo Asa Sul e dá outras providfJncias.

• PRAZO PAU EMENDAS

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

1,0Dia:
Ultimo Dia:

l-Dia:
0ItI.0 Dia:

l-Dia:
OItimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAS e CCJ

PRAZO PA¥ EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDASObs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 628/01, de autoria
d~a) Sr(a). Deputado(a) WILSON LIMA, que concede TItulo de
Cidádã Honorária do Distrito Federal a Senhora MARIA DA LUZ
STERNADT.

l-Dia:
último Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

06/12101
05/02/02

• PROJETO DE DECRETO. LEGISlATIVO n~ 629/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ALIRIO NETO e JOAO CARLOS, que
concede TItulo de Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor
UBERDANMARCELlNO CARDOSO DE OLIVEIRA.

• PROJETO DE DECRETO. LEGISLATIVO n~ 630/01, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ALIRIO NETO e JOAO CARLOS, que
concede T/tuJo de Cídadão Honorário de Brasllia ao Senhor
MAURO LUCIO DA SILVA CAMPOS.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

l° Dia:
último Dia:

],0Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENPAS

• PROJ~O DE LEI nO 2440/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condomínio San
Sebastian. localizado na Região Administrativa de Planaftina RA
VI.

PRAZO PARA EMENPAS

Obs.: ComisaAoa tramitar - CAF e CCJ

• PROJJrrO DE LEI nO 2441/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO,. que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construcão de portaria no Condomlnio Mestre
D'Armas VI. localizado na FfegiãoAdministrativa de Planaltina RA
VI.

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

l° Dia:
OItimo Dia:

Obl.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

l° Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comisslo • tramitar - CAS e CCJ
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Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

" PROJETO DE LEI .0 1441/tl, • autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que _"permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e con~ de portaria no Condomlnio Itlquira
CohapIan, localizado na Regjjo Administrativa de Planaltina RA
VI.

0bL: C•• '.' o a traaaitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI •• 1451)11,. autoria do(a) Sr(a). Deputl!.do(a)
ANlLCÉIA MACHADO, que "Pf!fTFIIteO oef~ dàs MeàS
wwdes .qIIceI_ fi ~ de porfat'iII no Condomlnio
FfftidtKrcMJ ~. ~ na RiIgijo AdmInisbtivB de
Sobradinho RA V.PRAZO PARA EMENDAS l° DIa'

últllIIO Dia:
06/12/01
05I02I02

PRAZO PARA EMENDAS &.= DIa:
06I1~1
OSmJ02

Obs.: Co.u.io a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI •• 2443/01, ele autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "pt!mlite o cercamenfo dàs áreas
verdes adJacentes e constndo de pottarla no Condomlnlo
E:dncla Planaltins, localizado ns .RBgláo Administrativa de
P/ansltins RA VI.

06/12/01
05/02102

06/12/01
05/02/02

06/1~1
05I02I02

l° Dia:
OIt1moDla:

la Dia:
OIt1moDia:

1. DIa:
OId.oDla:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PRO,JJ:TO DE LEI DO2453/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que 'fH!rmite o cercamemo das áre~s
verdes adlacentes e construçao de po~ria no. Çond~mfmo
Vivendas Bela Vista, localizado na Reglao Admlmstratlva de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI DO 2454/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamenfo d~ áreas
verdes adjacentes e conSt!UÇAode portaria no Condomfmo Nova
Colina. localizado na Região ~dministrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS 1.DIa: 06/12101
OIt1moDia: 05/02102

O••• : Comisdo a tralllitar - CAF e CCJ

" PROJ):TO DE LEI aO 2455101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEiA MACHADO, que "fJl!rmite o ce~men(o das áre~s
verdes adJacentes e constnicão de POrtaria no COndomfmo
Chácara BeiJa Ror, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI DO2452/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÊIA MACHADO, que 'Pf!rmite o cercamento das áre~s
verdes adjacentes e construcão de pgrtarla no Condomfmo
Residencial Sol Nascente, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: CNIiuio a tra.utar - CAF e CCJ

11/12/01
08/02/02

06/12101
05/02102

06/12/01
05/02/02

06/12101
05/02102

l° Dia:
OltlmoDia:

l° Dia:
OItimo Dia:

l° Dia:
OItlmoDla:

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI DO 2444/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "fJl!rmlte O cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio
EstAncia Planaltina I, localiZlido na Região Administrativa de
Planaltlna RA VI.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

" PROJETO DE LEI .°2445/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "fH!rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio
Estãncia Mestre D'Armas V, localizado na Região Administrativa
de Planaltina (RA IV).

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PRO,JJrrO DE LEI D° 2446/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas .
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio Nova
Planaltina , localizado na Região Administrativa de Planaltina RA
VI.

1.DIa'
OItiIllODia:

O••• : Comiuio a tramitar - CAF e CCJ

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

" PROJETO DE LEI •• 2447/01, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construcão de portaria no Condomínio
Parque M6naco, localizado na Região Administrativa de Planaltina
RA VI.

06112101
05102/02

06/12/01
05/02102

06/12/01
05/02/02

06/12101
05/02/02

l.DIa'
OItlIllODia:

la Dia:
OIümoDla:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar:" CAF e CCJ .

" PROJETO DE LEI DO2458/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÊIA MACHADO, que "fJl!rmite o ce~men(o das áre~s
verdes adjacentes e construçao de oortana no Condomfmo
Vivendas Campestre, localizaoo na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1.Dia:
OIümoDia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI DO 2457/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANlLCÉIA MACHADO, que 'permite o ce~men(o das áre~s
verdes adjacentes e construção de portaria no COndomlmo
Vivendas Lago Azul, localizaao na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

..f;
la Dia' !'
Ultim~ Dh:'i'

• PROJETO DE LEI DO2456/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmite o ce~men(o das áre~s
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condomfmo
Vivendas Frlburgo, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA v:
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comluio a tramitar - CAF e CCJ

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05102102

la Dia:
OItimoDia:

PRAZO PARA EMENDAS 1.Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Collliaio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI dO2448/01, de auloria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "PE!rmiteo cerCfJmen(o das áre~s
verdes adjacentes e construf!J0 de porta~/a no Condomfl)!o
Módulos Rurais Mestre D'Armas, localizado na Reglao
Administrativa de Planaltina RA VI.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comlssio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI d° 2449/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o. cercamento d~s áreas
verdes adjacentes e constru~o de portana nC? Condomfmo Mestre
D'Armas Recanto do Sossego, localIzado na Reglao
Administrativa de Planaltina RA VI.

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia: 06/12/01
Ultimo Dia: 05/02/02

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI dO 2450/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que. "permite o. cercamento d~s áreas
verdes adjacentes e cons~o de portana no CO~omfmo Verde,
localizado na Região Admlmstrativa de São Sebastião RA XIV.
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Obs.: c...... a ••.••••••. - eMe CCJ

• PROJETO DE LEI .- 24Q),1Ol, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉlA MACHADO, que "Pf!'Tn1te O cercamento das áreas
verdes adjacentes e cons~o de portaria no Condomfnio
Residencitil Novo Horizonte, kicalizado na Região Administrativa
de Sobradinho RA V.

Obs.: Comisslo a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI a- 2461/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANlLCEIA MACHADO. que "Pf!'Tnite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e cons~o de POrtaria no Condomfnio
ResJdencial Petrópolis, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

• PROJETO DE UI •• J45tI1tl, di lIItOria do(a) Sr(a). ~lI;do(a)
ANILC£IA MACHADO, que .,.". o C1ftwmefNO dIU ~rMS
•••••••• - • ~ de J)OffMia no Condomfnlo
VNwIdIs de SemI, ,",b:IIfzafo...-~1U.lJ8 Reg/IIo AdminitItnItIva de
SobradIIa'Jo IM V.

PRAZO PAlA RMENIWi &= 06/12/01
DIa: 05102102

06/12/01
05102/02

06/12/01
05/02/02

&..~;Dia:

100la:
últimoOla:

PRAZO PABA EMENDAS

o••.:COIIliaio • tra ••••. - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão 8 tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI aO 2469/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputad.o(a)
ANILCEIA MACHADO, que _"permite o cercamento das áieas
verdes adjacentes e consrrução de portilria no Condomínio Fibra/,
localizado na Região Admimstrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS l- Dia: 06/12/01
Último Dia: 05A12/02

Obs.: Comisaio 8 tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2470/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANlLCEIA MACHADO, que 'jJBrmite O cercamento das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condomínio Mini
Chácaras Sobradinho, locaHzado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

• PROJ}:TO DF; LEI .- 2468101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANlLCEIA MACHADO, que "Pf!rmite O cercamento das áreas
verdes adjacentes e constnjçáo de portaria no Condomínio
Residencial Sobradinho, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

],-Dla:
Ultimo OIa:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS l-Dia:
Último DIa:

Obs.: Comilsio a tramitar - CAF e CCJ

0bL: eo.iIdo a tralllitar - CM e CCJ

• PROJETO DE LEI .- 2-471101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "ptKmile O cercamenfo das áreas
lI8tdes ad/IIIcentes e construçll9 de pot'Mria no Condomfnio Setor
de Mans6es Sobradinho, loCalizado na Região Administrativa de
SobradInho RA V.

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

l-Dia:
Último DIa:

PRAZO PARA EMENDAS
Õ.=Dia:

OIJI.: C ••••••• a trallÚtar - CAF e CCJ

:PRAZO PARA EMENDAS• PRO,fJ:TO DE LEI .- 24QIOl, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!rmlte o cercamento das áreas
verdes ~tes e ~ de POrtaria no Condomfnio
Quintas dó Tocantins. locaIizãdo lJ8 Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS ],- DIa: 06112/01
Ultimo DIa: 05/02/02

Oba.: c..-.. a ••.••••••. - eMe CCJ

• PROJETO DE LEI .- ~"1, di aulOria do(a) Sr(a). Depulldo(a)
ANlLCElA r-tACHADO. que "pt!mJite o cercamento das áreas
verdes ~_ e ~ de POrtaria no Condomfnio
ResidtIncitiI Mcnda, locaNzado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

• I'IIOJETO DI: UI •• 2467Jal, di llIIOria~ Deputado(a)
ANILC£IA MACHAOO=.,.". o clãs áreas
•••• e depc1I'tarl8no CDndomfnio Jardim
Atn*a,-=::t, ,. ~ •• de Sobradinho RA
V.

• PROJJ:TO DE LEI .- 2464/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "/»lTTlite o cerr:amenfo das áreas
verdes ad~cenIetI e COMI1UCIIo de pot1aria no Condomfnio
ResidenciSl lAatJsfJee Sobradinho 111, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho RA V.

OIJI.: eo.-... a an.Itar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI •• 1465"1, de aulOria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILC£IA MACHADO, que .,..". o cercamenfo das áreas
•••• ~ e consI1UClIode portaria no Condomfnio
Res/dencIáJ ~ Sobrailinho li, locaIiDIdo na Região
Adrnlf"'", deSobradinho RA V.

0IlL: C. I h a ••.••••••. - eM e CCJ

• PIlOJETO DE UI •• ~l, de aulOria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILC£IA MACHADO, que _.,.""". O cercamento clãs áreas
..•••••••• e ~ de ~ no Condomfnio Centro
Cometr:Ja1 RMdfJIrc1III s.,;deMIl.,. SobI.db'lo, Ioca/izado
lJ8 Reg/IIo AdmilíltlaIWa de SobradInho IM V.

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05102/02

l° Dia:
último OIa:

l° Dia:
último Dia:

l-Dia:
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comisaio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJ}:TO DE LEI nO 2473/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e constfl!Çáo de ~ria no Condomlnio Rural
Império dos Nobres, localizado na Região Administrativa de
SObradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJJITO DE LEI aO 2472/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e constru~o de portaria no Condomínio Setor
Habitacional Boa Vista, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

Obs.: Comissão a tramitar ~ CAF e CCJ

• PROJJ:TO DE LEI aO 2474/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e constfl!Çio de portaria no Condomfnio Meus
Sonhos, lõcaIizado na Região Administrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS l- Dia: 06/12/01
ÚltilDO Dia: 05/02/02

Obs.: ComiuIo a trallÚtar - CAF e CCJ

- PROJETO DE LEI .- 2-475181, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO. que "Pf!'Tnite O cercamento dlfis áreas
verdes adItJcentes e con~o de POrtaria no Condomlnio
Recanto dos Nobres,locaIizãdo na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

O ••• : C•••••• a trallÚtar - CM e CCJ

06/12/01
05/02/02

06112/01
05102102

06/12/01
05/02/02

06112/01
05102/02

l-DIa:
Último DIa:

l-DIa'
úId_Dla:

t;::; Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PAlA flM'lNDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA fMfNDAS

l-DIa'
ÚldmoDla:

Obs.: Comisdo a truIitar - CM e CCJ

OIIL: C. I ". a en.Mar - CAF e CCJ
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- PROJJ:TO DE LEI aO2476101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANlLCEIA MACHADO, ,q~" rmlte o ceroameiJfo das' áreas
verdes adjacentes e const o de portaria no Condomlnio Vale
das Sucuplras, localizado na eglão Administrativa de Sobradinho
RAV.
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comisdo a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2415/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rTn1teO cercamento dàsáreas
verdes adjacentes e constnJção de POrtaria no Condomlnio
Residencial Bela Vista, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

l° Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

06/12101
05/02/02

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
últialo Dia:

06112101
05102102

- PROJETO DE LEI aO2477/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e constnjção de portaria no Condomlnlo
Petrópolis, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA
V.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: CoDÚlliO a traatar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI •• 2416101, de autoria do(a) Sr(a~ Deputa.do(a)
ANILCÉIA MACHADO, que _"permite O ~II clãs áreàs
verdes adJacentese ~o de ~ no Condomlnio Imóvel
Sobradinlío 11,localizado na Reg/jo Administrativa de Sobradinho
RAV.

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

06/12101
05/02/02

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
último DIa:

06112101
05102102

• PROJJ;TO DE LEI nO2481/01, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
ANILCEIA MACHADO, qU~" rmite O cercamento das áreas
verdes adjacentes e constru o de portaria no Condomlnio Vale
das AcáCIas, localizado na eglão Administrativa de Sobradinho
RAV.

- PROJJ:TO DE LEI nO2482/01, de auloria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio Jardim
rnema, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA

• PROJJ:TO DE LEI DO2484/01, de auloria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!rmite o cercamento das áreas
verd!,s a~jacen~es e construção de port~ria no Condomlnio
ResidenCIal VIVendas Alvorada, localIzado na Região
Administrativa de Sobradinho RA V.

• PROJJ;TO DE LEI n° 2480/01, de aUloria do(a) Sr(a). Depulado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio Serra
Dourada " localizado na Região Administrativa de Sobradinho
(RA V).

07112/01
06/02/02

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

06112101
05I02I02

l°Dia:
último Dia:

],0 Dia:
Ultimo OIa:

],0Dia:
últime Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 100la:
último Dia:

Obs.: Comiuio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJJ;TO DE LEI .°2488/01, de auloria do(a) Sr(a). Depulado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio Rural
Vivendas da serra, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI aO 2489/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!rmlte o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio
Mansões Colorado, localizaáo na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

0bI.: C•••••• a truútar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI.o 2417101, de .UlOri.~ Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o dlis áreas
WJRtes~ e ~o de fXJI1!IIria no Condomlnio Lara,
localizadOna RegiIIo AdminiStratNa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia' 06/12/01
Ultimo Dia: 05/02/02

O••• : Co.uuie a trnútar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI DO2492/01, de autoria do(a) Sr(a).. Depulado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento;.'das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condomlnio Asa
Branca, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS ],0Dia: 07/12101
Ultimo Dia: 06102/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJ}rrO DE LEI DO2493/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!#7Tllteo cercamento das áreas
verdes adjacentes e const(lJÇáo de portaria no Condomlnio
Vivendas Colorado li, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJJ;TO DE LEI DO2490/01, de auloria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que _"permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e constfl!Çáo de portaria no Condomlnio Jardim
Europa, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA V.

PRAZQPARAEMENDAS lO Dia: 07/12/01
Ultimo Dia: 06/02102

Obs.: Co.illio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJ~ DE LEI .°2491/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a}
ANILCEIA MACHADO, que _"permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e cons~o de POrtariano Condomlnio Jardim
Europa li, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA
V.06/12/01

05/02/02

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02102

11/12/01
08/02/02

06/12101
05/02102

],0 Dia:
Ultimo Dia:

l° Dia'
último Dia:

PRAZO PARAEMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

],°Ola:
UltimoOla:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

],°Ola:
UltimoOla:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

l° Dia:
VItimo Dia:

O••• : ComiIdo a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS ],°Ola:
Ultimo Dia:

0bI.: CollÚlliO a tramitar - CAF e CCJ

- PROJETO DE LEI .0 2478101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!#7TlIte O cercamento das áreas
verdes adjacentes e constrlição de POrtaria no Condomlnio
Resid8nciBI Bem Estar, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

0bI.: CoJDiaaioa tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .°2483/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANlLCÉIA MACHADO, que' "permite o ceroamento das áreas
VfH'des adjacentes e constru@o de portaria no Condomlnio Serra
Dourada, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA
V.

Obs.: CollÚlllO a tramitar - CAF e CCJ

- PROJJ:TO DE LEI .°2479/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!rmlte o cercamento das áreas
vtIrd8s adj@centes e constnicão de portaria no Condomlnio
Vivendas CoIorado, localizaáo na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.
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06/12101
05/02/02

l° DIa'
UItI_Dla:

verdes ad}acelltes e ~ de ~riII no Condom/n;o
MorBdB dOs Nobres, locMiZlliJo na ~ Administrativa de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARAEMENDAS

0bL: CoaIiIúo a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 l5I3/el, de autoria do(a> Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "/Jt!fmiIe O ~(o das áre~s
verdes adjacentes e constniçllo de PD!faIia no Condom(mo
Morada /int»rilJ1, 1ocBlizado na RfigiIIo Administrativa de
SobradinhoRA V.

07/12101
06/02/02

07/12/01
06/02102

),0Dia:
Ultimo Dia:

),0Dia:
UltimoOla:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PRO,orro DE LEI .0 1494101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite O ~fo das ár~s
verdes adjacentes e constrUção de 1X?'JSna no. CoIJc!omlmo
Sobradinho Novo, locsJjzBdO na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comiuio a truUtar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .°1495181, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite O ~menfo das ár~~s
verdes ~ e ~o de J)OItariB no CondomlnlO
ResidenciIi1 Planatro, 1ocBlizaiJona Região Administrativa de
Sobrsdinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS
• PROJETO DE LEI .0 2504iel, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite O cercamento das áreas
verdes adJacentes e constnição de portaria no Condom(nio
Parque CoIorado, localizado na Região Administrativa de
SolXadlnho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS 06112101
05/02/02Õ::DIa:

OM.: C••••• trallÚtar - CAF e CCJ

07/12/01
06102/02Õ.=Dia:

O••• : Co"'" a tra.ltar - CAF e CCJ

o••.:Comiuio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .°1499101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite O cercamento das áreas
verdes ad~tes e ~o de J)OItBria no Condomínio
SBrrsns, lócaIizado na Região Administrativa de São Sebastião
RAXIV.

• PRO,orro DE LEI .0 2496/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "~rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio
BiBncs, localizado na Região AClministratlvade Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS ),0Dia: 07/12/01
Ultimo Dia: 06/02/02

. Obs.: Comisüo a tramitar - CAF e CCJ

• PRO,orro DE LEI DO 2498/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
.' 'ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas

. verdes adjacentes e construção deportaria no Condomínio
Mansões Petrópolis, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

06/12/01
05/02/02

06/12/01
05/02/02

07/12/01
06/02/02

07/12101
06/02/02

l° Dia:
Ulti_OIa:

),°Ola:
Vitimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS ),0Dia:
UItimoOla:

Obs.: Comiuio • tralDitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI .°1506101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "fJf!rmite O cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e construção de ~ria no. Çondt;Jmínio
Residencial Vesalhes, localIzado na Região AdmInistratIva de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comiuio • tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 1507/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILC£IA MACHADO, que "permite o cercamento cJas áreas
verdes ad/Bcentes e construção de portaria no Condomlnio
Recanto dos Nobres, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

),0 Dia'
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio. tramitar - CAF e CCJ

OM.: Comiuio a tramItar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .°1505/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas

. verdes adjacentes e constrtição de portaria no Condomínio
Residencial Vita Rica, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

07/12/01
06/02/02

07/12/01
06/02/02

),0 Dia:
Ultimo Dia:

),0 Dia:
Ultimo Dia:.

PRAZO PARA EMENDAS

.; Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

~,- . .- PROJETO DE LEI DO 2497/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
-' ANILCÉIA MACHADO, que "~rmite o cercamento das áreas
verdes ad~centes e construção de portaria no Condomínio
Vtvendas Paraíso, localizado na Região Administrativa de
SobrBdinhoRA V.

,"o ••••••

.....:. PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI .0 15IfI01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILC£IA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e ~ de porfaria no Condomínio
QuIntas InterlaDos, JocaJizadõ na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

OM.: e-Juio a tra.utar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 1511101, de aUloria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que »>rmite O cerr:amenfo das áreas
lIIWI1es adjacentes li cons~ deportaria no Condom(nio São
Msteus, tOcsIizadona RegiãOAdminIStrativade Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS 1°DIa: 06/12/01
UltIMoDia: 05/02/02

OM.: CoIlÜlllo a tra •••• r - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0l5lV8l, de .utoria~ Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, Que "1»tmIte O .das árljNlS

07/12/01
06/02/02

07/12101
06/02/02

),°Ola:
Ultimo Dia:

),°Ola:
UIümoDla:

Obs.: ComlSlio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJJrrO DE LEI DO 2510/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputaádo(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cer~men(o das r~~s
verdes ad~ntes e construção de PD.rJarlano. ç;<JnqommlO
Vivendas Serrana, localizado na Reglao Admlmstratlva de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJJITO DE LEI DO 1508/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputaádo(a)
ANILCEIA MACHADO, que 'Permite o cercamento das. re~s
verdes adjacentes e construçao de PD'!Bria no Conqom(mo Vilta
Verde, localizado na Região AdministratIva de Sobradmho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS ),0Dia: 07112/01
Ultimo Dia: 06/02/02

O••• : Coaúsaio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .°1509/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILC£IA MACHADO, que "permite o r;ercamen(o da~ áreas
verdes ~tes e constflJÇáode portaria no Condom(mo Novo
Setor de Mansões, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS

06112101
05/02/02

07/12101
06/02/02

l° Dia'
UItI';Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS ),0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: COIIÚIIiOa tralllitar - CAF e CCJ
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o••.:Combdo a trami •••. - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .- 2511101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!I7Tlite O cercamento das áreas
verdes ~es e constniçjo deportaria no Condomlnio
Quintas dós I~ localizado na Região Administrativa de São
SebastJio RA XIV.

PRAZO PARA EMENDAS l-Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

07/12/01
06/02/02

van1esat1jaC8ntese ~o deportaria no contIomlnlo PoIfaI
do Amantiecer I, locaJIzado na RegiSoAdministrativa de Planaltina
RA VI.

PRAZO PARA EMENDAS 1- Dia- 07/12101
UltilllODia: 06102/02

Obs.: Comluio atrallÚtar - CAF e CCJ
- PROJ~O DE LEI nO2520101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!rmite o cercamento das áreas
vardes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio
Parque das Amoreiras, localizado na Região Administrativa de
Planaltina RA VI.

• PROJETO DE LEI nO-2512/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmite o cercamento das áreas
verdes adlacentes e construção de portaria no Condomlnio
VIVendas Del Rey, localizado na Regiao Administrativa de São
Sebastião RA XIV.

Obs.: Comlsllo a tramitar - CAF e CCJ

• PRO»:TO DE LEI nO2513/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que 'jJermite O cercamento das áreas
verdes adjacentes e construÇ8ode fXJ.rtariano Condomínio Elza
Veiga Avalone, localizado na Região Administrativa de São
se6astião RA XIV.

• PROJETO DE LEI nO2514/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de pgrtaria no Condomfnio
Jardins do La!1O.Quadra 9, localizado na Região Administrativa de
São Sebastião RA XIV.

PRAZQPAMEMENPAS 1°ma: 07/12/01
DlUmoDia: 06/02/02

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2515/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmite O cercamento das áreas
vard~s adjacentes e construção de portaria no Condomfnio
Jardms do Lago Quadra 10, localizado na Região Administrativa
de São sebastião RA XlV.

07/12101
06/02102

07/12101
06/02/02

07/12101
06/02/02

l°Dta:
Ultimo ma:

1°Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comlssio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2521/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construr;ão de portaria no Condomfnio Nosso
Lar, localizado na Região Administrativa de Planaltina RA VI.

PRAZO PARA EMENPAS 1°Dia: 07/12/01
Ultimo ma: 06/02102

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

- PROJETO DE LEI n° 2522/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e constru~o de portaria no Condomfnio
Morada Nobre, localizado na Região Administrativa de Planaltina
RAVI.

• PROJETO DE LEI nO2524/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de pgrtaria no Condomlnio
Chácaras Mestre D'Armas, localizado na Região Administrativa de
Planaltina RA VI.

Obs.: ComJssio a tnlmitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO2523/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmite O cercamento das áreas
verdes adjacentes e constru~o de portaria no Condomfnio
MarJSÓ8sNnanhecer, localizado na Região Administrativa de
Planaltina RA VI.

07/12101
06/02/02

07/12101
06/02/02

07/12101
06/02/02

1°ma:
Ultimo ma:

PRAZO PARA EMENDAS 1°ma:
Ultimo ma:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

],0 ma:
Ultimo ma:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

- PROJETO DE LEI nO2516/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmlte o cercamento das áreas
verdes adJa.centes e construção de portaria no Condominio
8elvadere Green, localizado na Região Administrativa de São
Sebastião RA XIV.

- PROJETO DE LEI DO2517/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condomínio Vila
Nova ESP!1rança, localizado na Região Administrativa de
Planaltina RA VT.

07/12/01
06/02/02

07/12/01
06/02102

PRAZO PARA EMENDAS 1°ma:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

],0 Dia:
UlümoDia:

Obs.: Comissão a tramitar., CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

• PRO»:TO DE LEI nO2526/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) -
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!rmite O cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de f?Ortaria no Condomfnio
Morado dos Deuses, localizado na Região Administrativa de São
Sebastião RA XIV.

• PROJ~O DE LEI nO2525/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANlLCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio Prive
ResidenCialMónaco. localizado na Região Administrativa de São
Sebastião RA XIV.

07112101
06/02/02

07/12101
06/02/02

1°Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• pROn;rO DE LEI .- 2519101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANI~EI~ MAç:HADO, que _"permite o cercatJlento qà~ áreas

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PRO»:TO DE LEI nO2518/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de /?Ortaria no Condomínio
Chácara Ouro Vermelho, localizado na Região Administrativa de
São Sebastião RA XIV.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI 11- 2527/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio
Mansões Braúna, localizado na RegiãO Administrativa de São
Sebastião RA XIV.

07/12/01
06102102

07/12/01
06/02/02

PRAZO PARA EMENDAS l-Dia:
Ultimo ma:

Obl.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comlssio a tramitar - CAF e CCJ

07/12101
06/02102

],0 Dia:
Ultimo ma:

Obs.: Comissio a trallÚtar - CAF e CCJ
.'

~,-",,:.,..
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• PROJJ!;TO DE LEI .°252&'01, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adJacentese ~o de portaria no Condomfnio
Ouinfu Amarante. localizado na Região Administrativa de
CtliMndia RA IX.

• PROJETO DE LEI DO 2537/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO. que "permite o cercamenfo das áreas
verdflS adjacentes e construeão de portaria no Condomfnio
Cachoeira, localizado na Região Admimstrativa de Planaltina RA
VI.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
úItimoDla:

07/12/01
06/02/02

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
úItimoDia:

07/12101
06/02/02

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI DO 2529/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adiacentes e constnição de partaria no Condomfnio
Agrfcola F+iv{j. localizado na Região Administrativa de Ceilãndia
FfAIX.

0bI.: Comislio a tramitar - CAF e CCJ

" PROJJ:TO DE LEI DO 2538/01, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio
Mansões Meirelles. localizadõ na Região Administrativa de
Planaltina RA VI.

Obs.: COllÚllão a tramitar - CAF e CCJ

• PRO»=TO DE LEI aO 2530(01, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA .MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes ~JSÇf1fltes e const~o de /!Offaria no Condomfnio
ResicJenciljl Santa Maria. localizado na Região Administrativa de
Santa Maria RA XIII.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia: 07/12101
Ultimo Dia: 06102/02

Obs.: Comislio a trallÚtar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .°2531101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA. MACHADO, q~" ite O cercamenfo das áreas
Y8I1tes adiacsntes e con de ~ no Condomfnio Via
GcInova. focalizado na Reg' Admmistrativa de São Sebastião
RAXIV.

• PROJ)ITO DE LEI DO 2531)/01,de !lutoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que ~rm,te o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio
Parque Céu Azul. localizado na Região Administrativa de Santa
Mana RA XIII.

• PROJJ:TO DE LEI .°2540/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO. que "permite o cercamenfo das áreas
verdes ad~centes e construção de portaria no Condomfnio Prive
ResidenclBl Monte Palomar, localizado na Região Administrativa
de São Sebastião RA XIV.

PRAZQPARA EMENPAS 07/12/01
06/02/02

07/12/01
06/02/02

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

1° Dia:
último Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

07/12/01
06/02/02

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDASPRAZO PAU EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a trallÚtar - CAF e CCJ

07112/01
06/02/02

1° Dia:
último Dia:

Obs.: COIlÚlÚO a tralllitar - CAF e CCJ

07/12/01
06/02/02

- PROJJ:TO DE LEI DO 2534/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio Monte
Verde. localizado na Região Administrativa de CeiliJndia RA IX.

- PROJ)ITO DE LEI DO 2532/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que ')Jermite o cercamenfo das áreas
verdes ad~centes e construçao de portaria no Condomfnio Bem
Estar. localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA V.

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

- PROJ)ITO DE LEI DO 2533/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adiacentes e construção de portaria no Condomfnio Vista
Bela, localizado na Região AiJministrativa de Ceilãndia RA IX.

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJJ:TO DE LEI DO 2535/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
ventes adjacentes e construçao de portaria no Condomfnio La
Fonte, locáIizBdo na Região Administrativa do Paranoá RA VII.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 07112/01
Ultimo Dia: 06/02/02

0bL: CoIlÜllio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI 0° 2536/01, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verde~ adjacentes e construção de portaria no Condomfnio
Mansoes Cam~tre (Morada do Sol), localizado na Região
Administrativa do Pararioá RA VII.

07/12/01
06/02/02

07/12/01
06/02/02

07/12/01
06/02102

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJJ:TO DE LEI DO 2542/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condomfnio San
Marino. localizado na Região Administrativa do Paranoá RA VII.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 07/12/01
Ultimo Dia: 06/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJJ:TO DE LEI .°2543/01, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e const~o de portaria no Condomfnio
Parque Laje, localizado na Região Admmistrativa do Paranoá RA
VII.

• PROJETO DE LEI 0° 2541/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condomfnio Las
Vegas I, 11. 111 e IV. localizado na Região Administrativa do
Paranoá RA VII.

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJJ:TO DE LEI 0° 2544/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO. que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio
Mansões ftaipú, localizado na Região Administrativa do Paranoá
RA VII.

1,0 Dia:
Ultimo DIa:

O ••• : Comiuio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI 0° 2545/01, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "JJf!rmite O cer~menfo das ár~~s
WH'áes ad~ntes e construçao de portana no Condommlo
Quintas dá Alvorada li, localizado na Região Administrativa do
Paranoá RA VII.

07/12/01
06/02/02

07/12/01
06/02/02

07/12/01
06/02/02

07/12101
06/02/02

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
último Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ



B~íIia, quinta.feira, 13 de dezembro de 2001 Diário da Câmara Legislativa Página 39

PRAZO PARA EMENDAS 1,-Dia:
Ultimo Dia:

07/12/01
06/02/02.

Obs.:.CODÚiSioa tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO. DE LEI .0 2546/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, qU8 "~rmite O cercamen(o das áreas
VfH'CIBs adjacentes e constnJção de portaria no Condominio
Quintas dá Alvorada li, localizado na Região Administrativa do
Paranoá RA VII.

Obs.: Comiuio a tralllitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .- 2555101, de auto.ria do(a)~lo DqJu~a)
ANILCÉIA MACHADO, qU8 "permite o ceroa das áreü
WH'des adjacentes e conStrt90 de porf!Iria no Condominlo setor
de Mansões ltiquira, IocalíZMio na Região Administrativa de
Planaltina RA VI.

PRAZO PARA EMENDAS l° DIa:" "
último Dia:

07/12/01
06/02/02

pRAZo PARA EMENDAS l-Dia:
UIti_IMa:

07/12101
06102/02

• PROJj!:TO DE LEI nO 2548/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que .permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condominio Solar
da Serra, localizado na Regiao Admmistrativa do Paranoá RA VII.

Obs.: Comlssio a traDÚtar - CAF e CCJ

• PROJ}ITO DE LEI nO 2547/01, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condominio
Quintas da Alvorada I, localizado na Região Administrativa do
Paranoá RA VII.

PRAZO PARA EMENDAS

Oba.: Coaússio a trallÚtar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2556/01, de autoria doCa)Sr(a).Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de pgrtaria no Condomlnlo
Estância Mestre D'Armas I, localizado na Região Administrativa de
Planaltina RA VI.

07/12/01
06/02/02

07/12101
06102102

1,-IMa'
U1ti_Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

I,°Ola:
Ultimo Dia:

. .Obs.: Comissão a trnmitar - CAF e CCJ

07/12/01
06/02/02

1,0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a trnmitar - CAF e CCJ

Obs.: CODÚssãoa trnmitar - CAF e CCJ

• PROJJITO DE LEI nO 2551/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que 'Permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condominio Ville
de Montagne, localizado na Região Administrativa do Paranoá RA
VII.

• PROJETO DE LEI 11°2549/01, de autoria do(a) Sr(a). Peputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e"construçao de fXJ.rtariano Loteamento JK,
localizado na Região Administrativa do Gama RA 11.

PRAZQ PARA EMENDAS 1,0Dia: 07/12/01
Ultimo Dia: 06/02/02

07/12/01
06/02/02

l° Dia:
Ultimo OIa:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a traDÚtar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .°2558/01, de auloria do(a) Sr(a).Í>eputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento dás áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio Fercal,
localizado na Região Admimstrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia: 07/12/01
Ultimo Dia: 06/02/02

Obs.: Comissão a tmmitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2559/01, de autoria doCa)Sr(a). Peputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio Setor
Habitacional Taqua1, localizado na Região Administrativa do
Lago Norte (RA XVIII).

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia: 11/12/01
Ultimo Dia: 08/02/02

Obs.: Comissio • tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI ne 2557/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "~rmite o cercamenfo dás áreas
verdes adjacentes e constnicão de portaria no Condomlnlo
Araponga, localizado na Reglio Administrativa de Plananina RA
IV.

11/12/01
08/02/02

07/12/01
06/02/02

1,0Dia:
último Dia:

Obs.: Comlssio a trnmltar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2550/01, de autoria do(a) Sr(a). Peputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o ~rcamenfo da~ áre.as
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomimo Pnve
Quintas do Eldorado, localizado na Região Administrativa do
Gama (RA 11).

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a trnmltar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2552/01, de autoria doCa)Sr(a). Peputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que .permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condominio
Granjas Reunidas Asa fJranca, localizado na Região
Admmistrativa do Paranoá RA VII.

PRAZO PARAEMENDAS

07/12/01
06/02/02

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

• PROJETO DE LEI 0° 2560/01, de autoria doCa)Sr(a). Peputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de p'ortaria no Setor Habitacional
São BartOlomeu,localizado na Região Administrativa do Paranoá
RA VII.

PRAZO PARA EMENDAS

07/12/01
06/02/02

1,0Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJ}ITO DE LEI nO 2553/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "~rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condominio
EstlJncla Mestre D'A"nas 111, localizado na Região Administrativa
de Plsnaltina RA VI.

PRAZO PARA EMENDAS Obs.: Comissão a trnmitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2561/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento dás áreas
verdes adjacentes e constru~o de portaria no Setor HabitaciOnal
Boa Vista, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA
V.

10/12/01
07/02/02

l-Dia:
último Dia:

PRAZO PAM EMENDAS

07/12/01
06/02/02

l° Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2554/01, de autoria do(a) Sr(a). Peputado(a)
ANILCÉIA..MA~~O'_9~!_""Pf!rmit~ O cercamento _das. ár~s

PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia:
Ultimo Dia:

Oba.: Comissio a traDÚtar - CAF e CCJ
"

07/12/01
06/02/02

Obs.: Coaússio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI nO 2562101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "/N!rmlte o cercamento das áreas
verdes adi!lcantes e construção de portaria no Condomlnio
Mansões Flsmooyant, localizaCJona Região Admmlstrativa de
santa Maria (RA XIII).
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• PRO,JJ:TO DE LEI aO 2564/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e constru.Ção de portaria no Condomínio
Hollvwood, localizado na Regiao Administrativa do Lago Norte RA
XVI1l.

0bL: Co.uaio a trallÚtar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2563/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
WIfdes ~tes e construção de portaria no Condomlnio
Quintas dé Trevo, localizado na Região Administrativa de Santa
Maria RA XIII.

11/12101
08102/02

10/12/01
07102/02

1,0 Dia:
Ultilllo Dia:

PRAZO PARAEMENDAS tO DIa:
Uhilllo Dia:

Obs.: COllllssio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

" PROJJ:TO DE LEI .°2570/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que )Jen:nite O çercamento das. áreas
verdes adjacentes e construç!lo.~ portana no Condomlmo San
Francisco, localizado na Região Administrativa de Santa Maria RA
XIII.

Oba.: Comlssio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJ):TO DE LEI .°2571/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
. ANlLCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
vardesadJacentese construção de portaria no Condomfnio Jardim
AtlAntico Sul, localizado na Região Administrativa de Santa Maria
(RAXIII) .

10/12/01
07/02/02

11/12/01
08/02/02

to Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 ma:
Ultimo Dia:

0bL: C_lido a tralllltar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI aO 2561/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que _"permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e con~o de portaria no Setor Habitacional
Boa VISta,localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA
V.

• PRO,JJ:TO DE LEI .°2565/01, de !lutaria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANlLCEIA MACHADO, que "~ite o cercamento das áreas
WIfdes ad/!Jcentas e ~ de portaria Condomlnio San
Francisco li, localizado na Região Administrativa de Santa Maria
RAXIII.

0bI.: Colllissio a tramitar - CAF e CCJ

• PRO,JJ:TO DE LEI aO 2566/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite O cercamento das áreas
verdes adjacentes e construeão de portaria no Condomínio
Recanto ao Mené, localizaáo na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

10/12101
07/02/02

10/12101
07/02/02

10/12/01
07/02/02

tO Dia'
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comiuio a tramitar - CAF e CCJ

O••• : Comlssio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .°2573/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite O cercamento das áreas
verdes adjacentes e constrYção de POrtaria no Condomlnio
Sobradinhõ 11- Imóvel, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

• PROJJ:TO DE LEI .0 2572/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que 'jJermite o cercamento dãs áreas
WIfdes adjacentes e cons~o de portaria no Condomlnio San
DIeoo, loCalizadona Região :Administrativa de São Sebastião RA
XIV':

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI aO 2574/01, de !lutaria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permIte o cercamento das áreas
vardes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio Novo
Setor de Mansões Sobradinho, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho RA V.

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

tO ma:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo ma:

0bL: Collllssio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 ma:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJJ:TO DE LEI aO 2567/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANlLCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio
Alvorecer dos Pássaros, localtzado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS • PROJETO DE LEI .0 2575/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANlLCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
vardes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio
Residencial Mansões Sobradinho, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARAEMENDAS 10/12/01
07/02/02

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Ohs.: Comlssio a tramitar - CAF e CCJ

10/12/01
07/02/02

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

O••• : Collllssio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .°2568/01, dC autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
WIfdes adjacentes e constnição de portaria no Condomínio
Mans6es califórnia, localizado na Região Administrativa de São
S8bastiáo RA XIV.

0bL: COIIlIuio a tramitar - CAF e CCJ

• PRO,JJ:TO DE LEI .°2569/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e const~o de fK?"aria no Condomlnio Santa
M6nica, localizado na Regiao Administrativa de Santa Maria RA
XIII.

• PROJJ:TO DE LEI .°2576/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o ce~mento das áre~s
verdes adjacentes e construção de portaria no. Condo,!,lmo
Residencial Mansões Sobradinho - Centro Comerciai, localIZado
na RegiãoAdministrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 DIa: 10/12/01
Ultimo Dia: 07/02/02

O••• : ComilSlo a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2577/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputaádo(a) -
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o .cercamen(o da~ reas
verdes adjacentes e construção de portarta no ~omlmo Serra
Azul, localizado na Região Ai:Jministrativade SobradInho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS tO Dia: 10/12/01
Ultimo Dia: 07/02/02

Obs.: CoDÚllio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2578/01, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que :permite O .cercamento d!J~ áreas
verdes adjacentes e cons~o de portana.[/O Cond,ofTllnlC?Rural
Morada dos Nobres, localIzado na Reglao AdminIstratIva de
Sobradinho RA V.

10/12/01
07102102

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

tO Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comlsdo a tramitar - CAF e CCJ

1,0 DIa:
UltilllODIa:

0bL: Comlssio a tramitar - CAF e CCJ
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• PROJETO DE LEI DO 2581/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio Rural
Vivendas Alvorada, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

• PROJJ:fO DE LEI .0 2580/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AN1LCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adiB.centes e construção de portaria no Condomínio Rural
Vivendas Campestre, localIzado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.

• PROJJ:TO DE LEI .°2579/01, de autoria do(a} Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condomínio Rio
Negro, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS ],0 Dia: 10/12/01
Ultimo Dia: 07/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

10/12101
07/02/02

10/12101
07/02/02

10/12/01
07/02/02

],0 Dia:
Ultimo Dia:

],0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJJ:fO DE LEI DO 2587/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a}
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de pgrtaria no Condom(nio
Associação Rural Barreiro, loca7izado na Região Administrativa de
São Se6astião RA XIV,

PRAZO PARA EMENPAS ],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJJ:fO DE LEI .°2590/01, de ~utoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCE1A MACHADO, que "permIte o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de pOrtaria no COndom(nio
Mansfoes Entre-Lagos, localizado na Região Administrativa do
Parb .. lá RA VII.

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PRO»:TO DE LEI DO 2588/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que 'Permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condom(nio Bela
Vista, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS lODia: 10/12/01
último Dia: 07/02/02

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI DO 2589/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AN1LCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condom(nio
Morada do Sol, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V.10/12/01

07/02/02

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07102102

PRAZO PARA EMENDAS

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comisdo a tramitar - CAF e CCJ

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF liCCJ

lO Dia:
último Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

\ PRAZO PARA EMENDAS

• PROJJ:TO DE LEI DO 2584/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio
Contagem, localizado na Região Administrativa de Sobradinho RA
V.

• PROJETO DE LEI DO 2583/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que ''permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio Rural
Vivendas COlorado li, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho RA V,

• PROJ~O DÊ LEI DO 2582/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio Rural
Nova ColIna, localizado na Região Administrativa de Sobradinho
RAV.

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PRO.}J:TO DE LEI DO 2585/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio
Altiplano Leste, localizado na Região Administrativa do Paranoá
RA VII.

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF eCCJ

• PROJJ;TO DE LEI DO 2595/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que 'Permite o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condomínio Sítio
Novo Gama, localizado na Região Administrativa do Gama RA 11.

• PROJ~O DE LEI DO 2592/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamenfo das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio Itapuã,
localizado na Região Admimstrativa do Paranoá RA VII.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI .°2593/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adiB.centes e constnição de portaria no Condom(nio
Cot6nia Agrfcota Samambaia, localizado na Região Administrativa
de Taguatinga (RA 111). .

PRAZO PARA EMENDAS lO Dia: 11/12101
último Dia: 08/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF liCCJ

• PROJETO DE LEI DO 2594/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AN1LCEIA MACHADO, que "permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condom(nio Aguas
Claras I e 11,localizado na Região Administrativa de Taguafinga
RA 111.

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

Obs.: Comissão a tramitar - CAF li CCJ

• PROJJ;TO DE LEI DO 2591/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que 'Permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construçao de portaria no Condom(nio Vale
do Palha, localizado na RegIão Administrativa do Lago Norte RA
XVIII,

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

lO Dia:
Ultimo Dia:

],0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARAEMENDAS

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

],0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

Obs.: Comissão a tramitar - CAF liCCJ

• PROJETO DE LEI DO 2586/01, de autoria do(a) Sr(a), Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que ''permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio
Quintas do Sol, localizado na Região Administrativa de São
Sebastião RA XIV.

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDASPRAZO PARA EMpNDAS ],0 Dia:
Ultimo Dia:

10/12/01
07/02/02

],0 Dia:
UItimoDia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

10/12/01
07/02/02
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• PROJETO DE LEI .0 15"101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "permite o cercamenfo dtis áreas
WJfdes ad/aCenteS • conStnJcjO de portaria no Condomínio Prive
do LJJQO Sul. localizado na Região Administrativa de Santa Maria
RAXm.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: ColD1lsio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2~/OI, de autoria do(a} Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!'TTlite O cercamen(o das áreas
verdes adJacen.s e construção de pgrtaria no Condomínio
E5fjncia JárrJim Bot~nico. localizado na Região Administrativa de
&lo sebut80 RAXIV.

1° Dia'
Último DIa:

OIIL: C_Ir,'. a Inmltar - CAF e CCJ

10/12/01
07/02/02

PRAZO PARA EMENDAS l,°Ola:
Ultimo Dia:

10/12/01
07/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

- PROJ)':TO DE LEI nO 2599/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamen(o das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio Vil/age
Alvorada I. locali7.ado na Região Administrativa do Paranoá RA
VII.

• PROJETO DE LEI .°1597/01, de autoria do(a} Sr(a). Deputado(a)
ANIl.CerA MACHADO, que "pt!mlite O cercamento dtis áreas
••• adf8centes e COnsInic.to de pgrtIUja no Condomlnio
Mansóes R1nis Laoo Sul. localizado na Região Administrativa de
Santa Maria RA X/I[

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 10112/01
Ultimo OIa: 07/02102

0bI.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJJ:TO DE LEI .°2598101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANlLCEI~ MACHADO, que o"permite o .cercamen{o das áreas
verdes ad/BCBfltes e cons~o de portana no Condomlnio Santa
Bárbara. localizado na Regiao Administrativa de Santa Maria RA
XIII.

• PROJ)':TO DE LEI nO 2607/01, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamen(o das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio
Parque e Jardins Paineiras. localizado na Região Administrativa
de São Sebastião RA XIV.

• PROJJ:TO DE LEI .0 2606/01, de autoria do(a} Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamen(o das áreas
verdes adjacentes e construçjo de portaria no Condomlnio Portal
do Laao Sul. localizado na Região Administrativa de São
Sebasfíão RA XIV .

10/12/0]
07/02/02

]0/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultima Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENPAS 1,°01.:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

l°Dla:
último OIa:

Obs.: CoaUssio a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

10/12101
07/02/02

1,0 Dia:
Ultimo DI.:

PRAZO PARA EMENDAS

_ PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

10/12101
07/02/02 • PRO,JJ:TO DE LEI nO 2608/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamen(o das áreas
verdes adjacentes e construção de (JfJrtaria no Condomínio
Mirante das Paineiras, localizado na Região Administrativa de São
sebastião RA XIV .

• PROBTO.DE LEI DO 2600/01, de !Iutoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, ~"perm'te O cercamen(o dàs áreas
verdes adjacentes e cons o de portaria no Condomínio Vil/a e
Alvorada /I. localizado na egião Administrativa do Paranoá ~
VII.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comlssio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJJ:TO DE LEI ••°2609/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamen(o das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio Rural
5an D~. localizado na Região Administrativa de São Sebastião
RAXIV.

1°01.:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

10/12101
07/02/02

PRAZO PARA EMENDAS l°Ola:
último Dia:

10/12/01
07/02/02

PRAZO PARA EMENDAS
• PROJJ:TO DE LEI .°2601/01, de autoria do(a} Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!'TTlite O cercamenfo das áreas
wWl1es adjacentes e construção de pOItaria no Condomfnio
Mansões CaHfómia, localizado na RegiAo Administrativa de São
Sebastião RA XIV.

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio • tramitar - CAF e CCJ

10/12/0]
07/02/02

Obs.: Colll1uio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJJ:TO DE LEI DO UOl/Ol, de autoria do(a} Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO. que o "permite o cercamen(o das áreas
WJfdes adjacentes e constrlJÇSo de PQffaria no Condomlnio Jardim
8otI1nico '. /I. 111 e IV. locaJiiado na Região Administrativa de São
Sebastião RA XIV.

• PROJ~ DE LEI DO 2610/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "~rmite o cercamen(o das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomlnio
Ecológico Vil/age 111, localizado na Região Administrativa de São
sebastião RA XIV .

PRAZO PARA EMENPAS

PRAZO PARA EMENDAS l°Ola:
Ultimo OIa:

10/12101
07102102

1,°Ola:
Ultimo OIa:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

10/12/01
07/02/02

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 DIa:
Ultimo Di.:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

]0/12101
07/02/02

• PROJ}!:TO DE LEI nO 2611/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamen(o das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomínio Lago
Azul. localizado na Região Administrativa de São Sebastião RA
XIV.

PRAZO PARA EMENDAS- PRO.J}i:TO DE LEI .°2603/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "permite o cercamen(o das áreas
verdes adjacentes e construçáo de portaria no Condomínio Rural
Jardim Botânico V. localizado na Região Administrativa de São
Sebastião RA XIV.

l,°Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

10/12/01
07/02/02

• PROJETO DE LEI .0 2604/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que _"permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e constnJç80 de portaria no Condomlnio Jardim
8otAnIco VIl localizado na Região Administrativa de São
sebastião RIi XIV.

PRAZO PARA EMENPAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

10/12/01
07/02/02

• PROJETO DE LEI DO 2612/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que altera a Lei rf' 32'!J de 30 de setembro de
1992. que "Institui o serviço de Bancas ae Jornais e Revistas e
áreas anexas no Distrito Féderal e dá outras providéncias" .

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 10/] 2/01
último Dla: 07/02102

Obs.: Colll1ulo a tramitar - CAF e CCJ
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Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PRO»:TO DE LEI nO 2632/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que .permite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construf?o de portaria no Condomfnio Mestre
O'armas, localizado na Reg/ão Administrativa de Planaltina (RA
IV).

12/12/01
11/02/02

10/12/01
07102/02

l-Dia:
ú •••• Dia:

1,0 Dia:
ú1timoDla:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: .eo.IuIo a tramitar - eM e CCJ

o PROJETO DE LEI .- 264I{Il, de autoria do(a) Sr(a). Deputa~a)
ANlLCÉIA MACHADO, que "~ O ceteamento dü MeàS
ventes ad~ e cónstrUcãode_~ no Condom(nio
AUn8c5eS ~, ~/izado M ~iáo Administrativa de
PIana/tJna (fiA IV).

PRAZO PARA EMENDAS . L-DIiI: 10/12/01
0Id.. Dia: 07102/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 814/00 de autoria ~a)
Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU, que dispõe so'bre a ocupa o
humana em parques ecol6gicos e de uso múltiplo do Ois rito
Federal e dá outras providências.

0bI.: Colllillio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .- '1'110, de auloria do(a)
Sr(a). Deputado(a)GIM ARGELLO, que ditJl!6e sobre a desafet8~o
de área que espeeJfica e dá outras~.

PRAZO PARA EMENDAS 1- Dia: 06/12/01
ÚItiIllODia: 05102/02

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

PRAZO PARA EMENDAS

L-Dia'
último DIa:

Obs.: CoIlÚldO a tramitar - CAF e CCJ

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

o PROJETO DE LEI .- 2631/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, q~" /te O cercamento das áreas
lI8n1es~tes e cons o de ria no Condomlnio Vila
Nova E8Pf!.ran~, Iocali na =0 Administrativa de
Planaltina (RA IV).

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
último Dia:

o PROJETO DE LEI .- 261Il101, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
BENtClO TAVARES~que institui O termo de comOdato, a ser
utJIizMJo pelo Poder executivo no jmbíto do Distrito Federal.

PRAZO PAU EMENDAS L-DIa' 10/12/01
úld'; Dia: 07102/02

0bI.: e-Juio a trulitar - eM e CCJ

o PROJETO DE LEI .- 2630(11, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANlLCÉlA MACHADO, que "pt!mllte O cercamento das áreas
vetdea lIdJIJcentes e constfl9io. de DOrlaria no Condomfnio
MansóeS do Amanhecer, IocalíZado na Região Administrativa de
Plana/tifJII (fiA IV).

07112/01
06/02/02

07/12/01
06102/02

l-Dia:
último Dia:

1°Dia:
ú1tilllODia:

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .- 1464101, de auloria do(a)
Sr(a). Deputado(a)CARLOS XAVIER, que desa~ta e autoriza .•a
dOaÇão com encargo da área que e~ifica na Reg/ao
Administrativa de CeiTSndia e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ••0 1463/01 de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a)JOSÉ EDMAR, que declara Zona Habitacional de
Interesse SocíaJ e Público - ZHISP, o parcelamento de solo
urbano denominado Vila Planalto, localizado na RA I - Brasflia e
dá outras providências.

PRAZO PAM EMENDAS

10/12/01
07/02/02

11/12/01
08102/02

l-DIa'
VItimo Dia:

100la:
ú1tilllOOIa:

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI DO 2633/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que °pt!rmite O cercamento das áreas
ventes adlacentes e constníção de portaria no Condomfnio
Estlncia Mestre O'Armas fi, k:ic8lizado na Região Administrativa
de Planattina (RA IV).

PRAZO PARA EMENDAS

ObL: Colllilalo a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 2634/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "Pf!rmlte O cercamento cJas áreas
verdes adjacentes e construção de ~ria no Condomfnio
EstAncfa Mestre O'armas IV, localizado na Região Administrativa
de Planattina (RA IV).

Obs.: Comissão a tramitaJ: --eAF e CCJ

07/12/01
06/02/02

07/12101
06102/02

1°Dia:
último Dia:

l-Dia'
ú1ti'; Dia:

Obs.: Comisdo a tramitar - CAF e CCJ
• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .-1465/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a)CARLOS XAVIER, que desa~t8 e autoriza .•a
dci8ição com encargo da área que ~ca na Reg/ao
Administrativa de C9iTãndia e dá outras providlncias.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a tramitar - CAF e CCJ

o PROJETO DE LEI COMPJ.,EMENTAR nO 1467/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a)JOSÉ RAJAO, que desafet8 a área pública de uso
comum do povo que especificaI na Região Administrativa do
Gama - OF, autoriza a doaçao com encargo e dá outras
providências.

. PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

0bL: eo.iuio a tralllitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR D-l~l, de auloria c!o(a)
Sr(a). Deputado(a)WILSON UMA, que desafet8 para amplÍ{JÇãO e
inixitDorãclo a um terço do Lote "C", e autoriza a doàção com
f!flCIirr1oda área que ~ na ~iáo AdminiStrativa ao Plano
Piloto - RA I, no DIstrito Federal, e dá outras pro~ncias.

PRAZO PAM EMENDAS 1-Dia' 07/12/01
ÚItiIllODia: 06/02102

10/12/01
07/02/02

10/12/01
07/02/02

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PAM EMENDAS

• PROJETO DE LEI nO 2636/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "pt!rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e construção de portaria no Condomfnio
Módulos Rurais Mestre D'armas, localizado na .Região
Administrativa de Planaltina (RA IV).

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comlsslo a tramitar - CAF e CCJ

0bL: Co~ a tramitar- CAF e CCJ

o PROJETO DE LEI .- 2635/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que "pt!rmite O cercamento cJas áreas
verdes adJacentes e construção de I'Ortaria no Condomfnio
EstMcIa Mestre O'armas, locanzado na Região Administrativa de
PlanaltJna (RA IV).

• PRO»:TO DE LEI n- 2637/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que "Pf!rmite o cercamento das áreas
verdes adjacentes e constnição de portaria no Condomfnio
Recanto do SosseQo Mestre O'armas, localizado na Região
AdminiStrativa de Plánattina (RA IV).

PRAZO PARA EMENDAS l- Dia: 10112/01
último Dia: 07102/02
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• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1468101,de autoria do(a)
Sr(a). DePU=ÉSAR LACERDA, que altera a destinação e
aub'iza a com fIflCIIrgos do imóvel que especJfíéa na
~ Adminiitraffva de santa Maria - RA XIII e dá outras
pnividIncias.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .°146'/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a}WASNY DE ROURELque amplia área e uso do
~.:~~,_na EQNO 02AU, na CeiMndta, Reg/jo Administrativa de
~, RA IX, e dá outras provicMncias.

PRAZO PARA EMENDAS ),0 Dia: 07/12/01
OItiIllODia: 06102/02

0bL: c..Iuio a inmltar.- CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1470{01,de autoria do(a)
Sr(a). Depu!ldo(a)WASNY DE ROURE, que diSpóe sobre a
alteração de parcelamentos para criaçáÇ, de estacionamento
público em área contlgua ao CIE e à Igr. Batista no Guará - QE
1,Guará I, RA X.

PRAZO PARA EMENDAS 1°DIa' 07/12/01
OltilllODia: 06/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1471/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a)CARLOS XAVIER, que transforma em área de
natureza urbana, para fins residenciais, o parcelamento do solo
denominado "Residencial Nova Betánia" localizado na Região
Administrativa do Recanto das Emas e dá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1,0Dia: 07/12/01

Ultimo Dia: 06/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI CO~PLEMENTAR .0 1472/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputadola)ANILCEIA MACHADO, que transforma em área
de natureza urbána as áreas rurais chácara 10/2 e 10/4 do núcleo
rural de Sobr/ildinho/I - RA - V.

PRAZO PAU EMENDAS ),0 Dia: 07/12/01
Ultimo Dia: 06/02/02

Obs.: C.1ll1uio a inmltar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .°1473/01, de autoria do{a)
Sr(a). Deputado(a)ANILCÉIA MACHADQ, que autoriza a doaçao
com encargo dá area que especifica e aa outras providências.
PRAZO PAU EMENDAS ),0 Dia: 07/12/01

Ultimo Dia: 06102/02

Obs.: CRÜIdo a inmltar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .°1474101, de autoria do{a)
Sr(a). Deputado(a)ANILCÉIA MACHAI>9J que autoriza a doaçao
com encargo dá area que especifica e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° DIa: 07/12/01
OItlIllODia: 06/02/02

Oba.: Comiuio a inmltar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1475/01, de autoria do{a)
Sr(a). Deputado(a)ANILCEIA MACHAD<;>"que autoriza a doaçao
com encargo da area que especifica e da outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 07/12/01

último Dia: 06/02/02

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1476/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a)ANILCEIA MACHADO que dISpõe sobre a
criação de lote para biblioteca comuniiária no Setor Oeste de
Sobradinho - RA - V.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

01/12/01
06/02/02

07/12/01
06/02/02

06112/01
05/02/02

07/12/01
06102/02

07/12/01
06/02/02

l°DIa'
último Dia:

),0 DIa:
Ultimo Dia:

),0 DIa'
ú1tilllODia:

),0 Dia:
U1tilllODia:

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Colllissio a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1481/01, de autoria do(a)
Sr(a). DeP.1tado(a)JOSÉRAJÃO•.9ue desafeta a área pública de uso
comum do povo que especirIca, na Região Administrativa de
Samambaia - DF, autoriza a doação com encargos e dá outras
providlncias .

PRAZO PAU EMENDAS

PRAZO PARA E.MENDAS

COMISSAO DE EDUCAÇAO, SAÚDE E SEGURANÇA

ObL: CollÜlÃo a tramitar - CESS e CCJ

• PROJETO DE LEI .°2436101, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que dispóe sobre a obrigatorifidade da
disponl~o de pnlSM'Vatlvos, gel lubrificante e distribuição
gratuita de folhetos informativos Sobre doenças sexualmente
lransmillslveis em espaços especificas da programas e encontros
sexuais _ como saunas, casas de massagem e boates do
Distrito Federal, e dá outras providlncias .

PRAZO PARA EMENDAS ),0DIa: 06/12/01
Ultimo Dia: 05/02/02

Obs.: Comisslo a tramitar - CESS e CCJ

• PROJJrrO DE LEI nO 2438101, de autoria do(a) Sr(a1 Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que dispõe sobre a realização de perlcia
médica para portadores de deficiência, pelas Clinicas
credenciadasjunto ao DETRAN - DF. .

Obs.: Co'" a inmltar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMP,LEMENTAR .°1483/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a)JOSÉ RAJAO. que dispõe sobre autorização para
doaf;ác! com encargos da área que especifica na Região
Administrativa de Santa Maria RA 13 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 07/12/01
último Dia: 06/02/02

Obs.: ComissAoa tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1484/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a)CÉSAR LACERDA, que dispõe sobre a criação do
Setor de Desenvolvimento Econ6mico Crispim, na Região
Administrativa do Gama - RA 11e dá outras providências.

• PROJETO DE LEI aO 2433/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que concede porte de arma para os
Comissários de Menores de Distrito Ftideral.

Oba.: Colllissio a inlllltar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR aO 1480/01, de autoria d~a)
Sr(a). Deputado(a)PAULO TADEU'Jue desafeta e destina a área
sittJàdana Quàdra Central, Lotes e M, na Região Administrativa
da Sobradinho,. RA - V. para ampliação da Feira Modelo de
Sobradinho.

PRAZO PARA EMENDAS

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1486/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deeutado(a)GIM ARGELLO que dispõe sobre a mudança de
dastinaçao de liraa que espeçíliCà na Região Administrativa de
Taguatmgae dá outras provid~ncias.
PRAZO PAU EMENDAS 1°Dia: 07/12/01

último Dia: 06/02/02

Obs.: Comissio a tnmitar - CAF e CCJ

07/12/01
06/02/02

07/12/01
06/02/02

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

),0 Dia:
Ultimo Dia:

0bL: e-Juio a inmltar - CAF e CCJ

PRAZO PARA EMENDAS• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1479/01, de autoria do(a)
Sr(a). De~tado{a)RENATO RAINHA, que dispõe sobre a mudança
de uso dos Lotes que menciona em Sánta Maria - Regiao
Administrativa XIII, e dá outras provid~ncias.

),0 Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CESS e CCJ

06/12/01
05/02/02



,C.. '

'.'r"
.. ,

• l.:.. ••

.;\,:

,.,:~,

;~. r,.'



Página 46 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 13 de dezembro de 2001

Resultado: Aprovado

06 - Indicação nO 315/01 que "Sugere ao secretário de Obras a instalação de
iluminação, lixeira e faixa de pedestre nos pontos de ônibus da expansão do Setor
Oeste do Gama - Vila Roriz'.
Autor: Deputado Wilson Lima
Resultado: Aprovado

.07 - Indicação nO386/01 que "Sugere á Secretaria de Transportes a implantação
de uma linha regular de ônibus para a expansão do Setor Oeste do Gama - Vila
Roriz, de pequenos painéis, em cada ponto, indicando os horários de sua
passagem pelas paradas'.
Autor: Deputado Wilson Lima
Resultado: Aprovado

OI - Indicação nO133/01 que "Sugere ao Governo do Distrito Federal a criação da
Carreira de Fiscalização de Limpeza Urbana do Distrito Federal, através do Projeto
de Lei enviado a esta Casa".
Autor: Deputado Gim Argello
Resultado: Aprovado

09 - Indlcaçio nO 841/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de linhas de
ônibus para todas as cidades-satélites do Distrilo Federal com a cidade do Riacho
Fundo I, RA XVII"
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

10 - Indicação nO 169/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo do setor P Norte de Ceilãndia, RA IX ao Plano Piloto, na cidade de Brasilia,
RA I, passando pelo Setor GráfICO"
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

11 - Indicação nO 170/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga a cidade de Taguatinga, RA 111para o Cruzeiro, Setor Sudoeste e
Octogonal, RA XI"
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

12- - Indlcaçio nO 887/01 que "Reivindica ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de linhas do
transporte coletivo entre o Setor P-Sul-Ceilândia, RA IX, a W3 Norte Brasilia. RA I"
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

13 - Indlcaoão nO 902/01 que "Reivindica ao Senhor Governador do Distrito
Federal providências no sentido de concluir o atual concurso para o cargo de
Defensor Público do Distrito Federal. bem como abrir novo concurso para o mesmo
cargo, tendo em vista a existência de aproximadamente 65 vagas não previstas no
edital do atual concurso"
Autor: Deputado Renato Rainha

Resultado: Aprovado

14 - Indicação nO 903/01 que "Sugere providências junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU -, aumento na quantidade de
ônibus para a linha 512" .
Autor: Deputado João Carlos
Resultado: Aprovado

15 - Indicação nO 904/01 que "Sugere providências junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU -, aumento na quantidade de
ônibus para a linha 147.1"
Autor: Deputado João Carlos
Resultado: Aprovado

16 - Indicaçio nO917/01 que "Reivindica a criação do cargo de ouvidor na tabela
de empregos em comissão das administrações regionais do Distrito Federal"
Autor: Deputado Adão Xavier
Resultado: Aprovado

17 - Indicação nO922/01 que "Reivindica a Excelentissima Senhora Secretária de
Gestão Administrativa do Governo do DIstrito Federal promover convênios VIsando
beneficiar os .ervidores do GDF com planos de saúde."
Autor: Deputado Renato Rainha
R.sultado : Aprovado

11 - Indicação ••• 925101 que "Sugere providências junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU - para o cumprimento do Decreto
nO21.973 de 07.03.01."
Autor: Deputado João Carlos
R.sultado : Aprovado

19 - Indk:ação nO 926101 que "Sugere providências junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU - para fiscalizar a linha 119 1
(Setor de MansOes Park Way Quadras 14 e 151Núcleo Bandeirante), quanto ao
aspecto de limpeza e conservação."
Autor: Deputado João Carlos
Resultado: Aprovado

20 - Indk:ação no 945101 que "Sugere á Secretaria de Transportes do Distrito
Federal a concessão de gratuidade no transporte público coletivo aos membros dos
Comitês Regionais de Transporte."
Autor: Deputado José Edmar
Resultado: Aprovado

21 - Indicação hO 946/01 que "Sugere providências Junto ao uepartamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, que altere o trajeto da linha de
ônibus nO 504, que sai de Sobradinho para Planaltina, passando também pelo
Vilarejo Córrego do Arrozal."
Autor: Deputado João Carlos
Resultado: Aprovado
22 - Indlcaçio nO 955/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga o bairro Colônia Agricola Samambaia na cidade de Taguatinga, RA
111,com as demais cidades do Distrito Federai."
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

23 - Indlcaçlo nO 956/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga a cidade de Ceilãndia, RA IX, com as demais cidades do Distrito
Federal."
Autor: Deputado Alirió Neto
Resultado: Aprovado

24 - Indk:ação nO 957/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de linhas de
ônibus para todas as cidades satélites do Distrito Federal com a cidade da
Candangolãndia, RA XIX."
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

25 - Indicação n° 958/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo saindo da cidade do Núcleo Bandeirante, RA VIII, para todas as demais
cidades do Distrito Federal."
Autor: Deputado Allrio Neto
Resultado: Aprovado

26 - Indicação nO 959/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU. o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga a Granja do Torto a W3 Sul, na cidade de Brasília, RA I."
Autor: Deputado Alirio Neto
R.sultado : Aprovado

27 - Indk:ação nO 960101 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga a cidade de Brasllia, RA I, com as demais cidades satélites do DF."
Autor: Deputado Allrio Neto
Resultado: Aprovado

21 - Indicação nO 918/01 que "Sugere á Secretaria de Transportes do Distrito
Federal que o CAUB 11,na Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII, seja
incluido no itinerário das linhas de ônibus urbanos da Viação Riacho Grande."
Autor: Deputado Jorge Cauhy
Resultado: Aprovado

29 - Indicação nO 989/01 que "Sugere á Secretaria de Transportes 'do Distrito
Federal que a linha 870, da Viação São José, vinda do Plano Piloto. se estenda até
o CAUB li, na Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII."
Autor: Deputado Jorge Cauhy
Resultado: Aprovado

30 - Indicação nO 1000/01 que "Sugere ao Sr. Secretário de Transportes do
Distrito Federal a implantação de um ponto de ônibus em frente à QN 03 na cidade
do Riacho Fundo, RA XVII."
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

31 - Indlcaçlo nO 1008/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga a Colônia Agrlcola do IAPI da cidade do Guará, RA X, com as
demais cidades satélites do DF."
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

32 - Indicação nO 1012/01 que "Sugere ao Governador do Distrito Federal a
aplicação do disposto no art. 195 da Lei Orgãnica do Distrito Federal."
Autor: Deputado Silvio Linhares
Resultado: Aprovado

33 - Indicação nO1013/01 que "Sugere ao Governador Joaquim Roriz a introdução
no Plano Rodoviário do Distrito Federal de pistas e faixas exclusivas para a
circulação de motocicletas."
Autor: Deputado Wilson Lima
R.sultado : Aprovado

:w - Indlcaçio nO1027/01 que "Sugere á Secretaria de Transportes a criação de ,
uma linha de ônibus entre a estação central do metrô de Taguatinga e o campus da
Universidade Católica de Brasilia."
Autor: Deputado Wilson Lima
Resultado: Aprovado

35 - Indlcaçio nO 1074/01 que "Sugere ao Departamento Metropolitano de
Transporte Urbano - DMTU. a avaliação do estado de conservação da frota de
ônibus que opera linha para Brazlãndia - RA IV."
Autor: Deputado José Rajão
R.sultado : Aprovado

31 - Indicação nO 1111/01 que "Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU. o aumento da oferta de linhas de
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ônibus que saem da cidade do Guará, RA X, com todas as cidades satélites do
Distrito Federa'."
Autor: Deputado AI/rio Neto
R•• ultlldo : Aprovado

37 - Indlcaçlo n- 1121101 que .Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga o Selor Militar Urbano na cidade de Brasilia, RA I, com as demais
cidades satélites do DF"
Autor: Deputado Allrio Neto
Resullado : Aprovado

38 - Indicação nO 1147/01 que .Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU. o aumento da oferta de linhas de
ônibus para lodas as cidades satélites do Distrito Federal com a cidade de
Sobradinho I e 11,RA V".
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

39 - Indicação nO 1148/01 que .Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coIelivo que liga a cidade do Cruzeiro, RA XI, com as demais cidades satélites do
DF •.
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

40- Indlcaçio nO1200/01 que .Sugere ao Excetentissimo Senhor Governador do
Distrito Federal que encaminhe à Câmara Legislativa Projeto de Lei dispondo sobre
a revisão Geral da remuneração dos servidores públicos do Distrito Federal".
Autor: Deputado Paulo Tadeu
Resultado: Aprovado

41 - Indicaçílo nO 1201101 que .Sugere ao Sr. Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de transportes Urbanos - DMTU, ao aumento da oferta de transporte
coletivo saindo do SMPW, na cidade do Núcleo Bandeirante, RA VIII, para as
demais cidades do Distrito Federal".
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

42 - Indicação nO 1217/01 que .Sugere ao Departamento Metropolitano de
transportes Urbanos - DMTU. a implantação de uma linha de ônibus direta de
Santa Maria - RA 'XIII até o Lago Norte RA XVIII".
Autor: Deputado Silvio Unhares
Resultado: Aprovado

43. Indicaçlo nO 1.235/01 que .Sugere ao Excelentissimo Sr. Secretârio de
Fazenda do Distrito Federal a realização de fiscalização rigorosa visando o
combate ás feiras clandestinas de roupas e calçados instaladas em galpôes e
clubes no Gama - RA 11"
Autor: Deputado César Lacerda
Resultado: Aprovado

44. Indlcaçlo nO 1.239/01 que .Sugere ao Sr. Direlor do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo que trafeguem a via P1, do Setor P Sul, na Ceilândia, RA IX•.
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

45. Indicaçio nO 1.270/01 que .Sugere providências junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU - para que altere o trajeto do
transporte de passageiros - vans, em Sobradinho-DF •.
Autor: Deputado João Carlos
Resultado: Aprovado

46 - Indicação nO 1.272101 que "Reinvidica providências junto ao Governo do
Dislrito Federal no sentido de construir uma parada de ônibus nas margens da DF
001, entre o Balão do Recanto das Emas e a Granja das Oliveiras".
Autor: Depulada Maria José-Maninha
Resultado: Aprovado

47. Indicação nO1.285/01 que "Sugere à Telebrasilia providências no sentido de
operacionalizar a inslalação de telefones convencionais na área rural Capão da
Erva - Paranoâ - RA VII",
Autor: Deputada Anilcéia Machado
Resultado: Aprovado

48. tndlcaçlo nO 1,323101 que .Sugere providências junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU - para que autorize a circulação do
sistema de transporte alternativo, no Setor Habitacional Mestre D'Armas".
Autor: Deputado João Carlos
Resultado: Aprovado

49. Indlcaçlo nO 1.330/01 que "Sugere providências junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU - aumento na quantidade de ônibus
para as linhas 600.2 e 600.5".
Autor: Deputado João Carlos
Resultado: Aprovado

50. Indicação nO 1.335/01 que "Sugere ao Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos - DMTU - a implantação de mais uma linha de ônibus ligando
a Vila Rabelo e Setor de Mansões - Sobradinho 11ao Plano Piloto".
Aulor: Deputado Silvio Unhares
Resultado: Aprovado

51. Indicação nO 1.364/01 que "Sugere ao lIustrissimo Senhor Diretor do
Departamento Metrópolitano de Transportes Urbanos - DMTU/DF - a criação de
linhas de ônibus para atender as quadras 01, 02 e 03 do Setor Oeste do Gama -
RAII".

Autor: Deputado César Lacerda
Resultado: Aprovado

52. Indlçaçlo n- 1.311101 que .Reivindica jooto ao Poder Executivo do Distrito
Federal, a criaçIo do cargo de T6cnico em Higiene Dental - THD, na Secretaria de
Saúde do Distrito Federal".
Autor: Deputada Anilcéia Machado
R•• ultado : Aprovado

53- Indlcaçlo nO 1.373/01 que "Sugere á secretaria de Transportes do Distrito
Federal a disponibilização de linhas de transporte coletivo diretas até a CAmara
Legislativa" .
Autores: Deputados Xavier, Chico Floresta, Allrio Neto e outros
Resultado: Aprovado

54. Indlcaçlo nO 1.379/01 que "Sugere ao Diretor Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU, o aumento da oferta de linhas de
ônibus que saem da cidade do Paranoá, RA VII, com todas as cidades satélites do
Distrito Federal".
Autor: Deputado Alírio Neto
Resultado: Aprovado

55. Indicação nO1.385/01 que "Sugere à Administração Regional de Ceilândia a
adoção de providências acerca do funcionamento dos quiosques instalados nas
EQNO 03/05 e 11113".
Autor: Deputada Maria José-Maninha
Resultado: Aprovado

56. Indicação nO1.404/01 que "Sugere ao Senhor Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos -DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga o Lago Norte, RA XVIII, 'com as demais cidades do Distrito
Federal".
Autor: Deputado Allrio Neto
Resultado: Aprovado

57 .. Indlcaçlo n- 1.419/01 que .Sugere ao Senhor Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos-DMTU, a urgente criação de linha de ônibus
saindo da cidade de Samambaia (RA XII), passando pelo Riacho Fundo I (RA XVII),
com destino ao Lago Norte, RA XVIII".
Autor: Deputado Alírio Neto
Resultado: Aprovado

58. Indlcaçlo nO1.422/01 que "Sugere ao Excelenlíssimo Senhor Governador do
Distrito Faderal Joaquim Roriz providências para que bombeiros e policiais militares
que prestam serviços no C lI! e no 1/(1)' percebam a (,:11/1".
Autor: Deputado José Rajão '
Resultado: Aprovado

59. Indicação nO 1,427/01 que "Reivindica providências junto ao Governo do
Distrito Federal no sentido de construir um terminal de ônibus no INCRA 8, na RA
de Brazlillndia".
Autor: Deputada Maria José-Maninha
Resultado: Aprovado

60. Indlcaçlo nO 1.429/01 que .Reivindica providências junto ao Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos-DMTU, no sentido de ampliar as linhas
circulares internas e aumentar a frota de ônibus nos percursos para Taguatinga e
para a W3 Sul, na RA de Brazlândia ".
Autor: Deputada Maria José-Maninha
Resultado: Aprovado

61" Indlcaçlo nO1.441/01 que "Sugere ao Senhor Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos-DMTU, o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga a cidade do Cruzeiro, RA XI, com o Setor de Oficinas Sul/SOF Sul,
na RA do Guará, RA X".
Autor: Deputado Allrio Neto
Resultado: Aprovado

62. Indlcaçlo nO 1.453/01 que "Sugere ao Senhor Administrador Regional de
Taguatinga Valdemar Aguiar, a urgente construção de um ponto de táxi na C6, lotes
01 e 02 na cidade de Taguatinga, RA 111".
Autor: Deputado Alirio Neto
Resultado: Aprovado

63. Indicação nO 1,468/01 que .Sugere ao Senhor Secretârio da Agência
Reguladora de Serviços Públicos do Distrito Federal, a imediata implantação de
linhas de integração melrô/ônibus coletivos, nas diversas estações do metrô no
Distrito Federal".
Autor: Deputado Alirio Neto .
Resultado: Aprovado

64 - Indicação nO1.469/01 que .Sugere ao Senhor Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos-DMTU. o aumento da oferta de transporte
coletivo que liga o Distrito Federal e as cidades do Entorno •.

Autor: Deputado Allrio Neto
R•• ull8clo : Aprovado

'5- Indlcaçlo nO1.470/01 que "Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal
o encaminhamento de medidas junto à Agência Reguladora de Serviços Públicos
do Distrito Federal para implantar uma linha de Onibus que atenda as quadras 206,
405 e 406, na Avenida dos Eucaliptos, na cidade do Recanto das Emas".
Autor: Deputado Paulo Tadeu
Resultado: Aprovado ' "
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66" Indlcaçlo nO 1.476/01 que "Sugere ao Excelenllssimo Senhor Ministro da
Educaçlo que conceda aos professores do Colégio Militar de Brasília os reajustes
salariais propostos aos professores das universidades e escolas técnicas federais",
Autor: Deputado Wasny de Roure
R•• ultado : Aprovado

67 ", Indicaçlo nO 1.485/01 que "Sugere ao Departamento Metropolitano de
Transporte Urbano- DMTU - a oferta de linhas de ônibus para a Vila Rabelo,
próximo a Sobradinho "",
Autor: Deputado José Rajlio
R•• ultado : Aprovado

sa" Indlcaçlo nO1.486101 que "Sugere ao Excelentlssimo Senhor Governador o
envio de um projeto de lei que cria a gratificaçAo de atividades sanitárias, para
lodos os servidores que foram contemplados pela Lei 051/1989, lotados na
Secretaria de Saúde do Governo do Distrito Federal",
Autor: Deputado Gim Argello
R•• ultado : Aprovado

11" Indk:açAo nO 1.487101 que "Sugere ao Excelentlssimo Senhor Governador
que efetive a promoção de 2" Classe para a 1° Classe dos soldados da Policia
Militar do Distrito Federal, que concluíram o curso de formaçlio e aperfeiçoamento
de praças".
Autor: Deputados Jolio de Deus e Gim Argello
Re.ultado : Aprovado

70" Indlcaçlo nO 1.489/01 que "Sugere ao Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos - DMTU -, a criaçlio de linha saindo da QNL,
passando pela "M" Norte com destino á W3 Norte via Estrutural",
Autor: Deputado Agulnaldo de Jesus
Reaultado : Aprovado

71. Indicaçlio nO 1,498/01 que "Reivindica ao Senhor Governador do Distrito
Federal providências no sentido de atender as reivindicações dos servidores da
Secretaria de Estado de Açlio Social - SEAS, relativas a progressão funcional,
abono de 28%, atualização de décimos e precatórios",
Autor: Deputado Renato Rainha
Resultado: Aprovado

72. Indicação nO 1.510/01 que "Reivindica ao Poder Executivo providências
imediatas no sentido de dar cumprimento ao que dispõe o artigo 5° da Lei nO197,
de 4 de dezembro de 1991",
Autor: Deputado Gim Argello
Resultado: Aprovado

73. Indicação n° 1,514101 que "Reivindica ao Poder Executivo providências
imediatas no sentido de dar cumprimento ao que dispõe o artigo 5° da Lei nO197,
de 4 de dezembro de 1991",
Autor: Deputado,Gim Argello
Resultado: Aprovado

74. Indlcaçlo nO1.515101 que "Reivindica provid~ncias ao Ministério do Traballlo
e Emprego no sentido de agilizar o repasse dos recursos provenientes do Fundo de
Amparo ao Trabalhador-FAT- ao Distrito Federal",
Autor: Deputado Daniel Marques
R•• ultado : Aprovado

75 - Manaauem nO 53100, que "Encaminha á Climara Legislativa do Distrito
Federal, o Balanço Geral da Administraçlo Centralizada do Governo do Distrito
Federal, referente ao exercicio de 1999, elaborado pelo Departamento Geral de
Contabilidade, da Subsecretaria de Finanças, da Secretaria de Fazenda do Distrito
Federal, em atendimento ao que dispõe o inciso XVII, do artigo 1000, da Lei
Orgãnica do Distrito Federal"
Autor: Executivo Local
Relator: Deputado César Lacerda
Parecer: Pela aprovação conforme parecer do Relator,
Pedido de Vista: Deputada Maria José-Maninha
Voto em Separado: Não proferiu
Resultado: Aprovado

76- Assuntos Gerais.

Nesta Reunião, também foram discutidos e aprovados. conforme cada
respectivo parecer, as Relatorias Parciais ao Proieto de Lei nO2,266/2001 que
"E.tima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício
financeiro d. 2002", dos deputados membros titulares Niied Zakhour, João de
D,u., Jo4o Carlos e Wasnv de Roure.

membros desta ComissAo para a 8. Reuniao Ordinária desta
Comi •• lo, a ser realizada no próximo dia 13 de dezembro,
quinta-feira, às 14h30, na Sala de Reuniões das Comissões.

Solicita ainda que, na impossibilidade do seu
comparecimento, seja solicitada a presença de seu suplente.

Brasllia, 11 de dezembro de 2001

d;7i"A:iúW c::ir6;f1J
LENNON CUSTÓDIO

Coordenador da CESS

Mesa Diretora--------------------
Gabinete da Mesa Diretora

Po RT A R I A NQ li 1 S /2001

o secretário Executivo/31! Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da atribuiçâo que lhe foi
delegada pelo Ato daMesa Diretora nl! 58/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento nl! 1969/200t, de autoria do Exmo. Sr.
Deputado AGUINALDO DE IESUS, que solicita o desapensamento dos
PROJETOSDE LEI nl!s 53/1999 e t262/2ooo, nos termos do art. 154 do
RJ-CLDF e em conformidade com o contido no Memorando
nl! 1049/2001, do Setor de Apoio às Comissões Permanentes.

Brasl1ia, IJ... de

::::=::=::--=- , .çss: "
GETúLIO SOARES NOVA£S FROTA

secretárlo-Geral/Presidência

MOI~QUES
S«relário lx~ira secrelaria

~

'

, .
JOSÉANTÔNIO P

S«retário Executivo/Terceira secretaria

CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE EDUCACÃO SAÚDE E SEGURANCA P O R T A R I A NQ 41(, /2001

CONVOCACÃO

O 'Pre8idente da Comissao de Educaçao, Saúde
e Segurança, deputado Rodrigo Rollemberg, no uso de suas
atribuições regimentais, convoca os senhores deputados

O Secretário Executivo/31! Secretaria do Gabinete da Mesa Diretora da
câmara legislativa do Distrito federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora nl! 58/2000,

RESOLVE:

Considerar prejudicado, conforme disposto no art. 175, VII, do
RJ-CLDF, o Requerimento nl! 1953/2001, de autoria do Exmo. Sr.
Deputado JOsÉ RAlhO, que solicita a tramitação conjunta dos Projetos
de Lei nl!s 2028/2001 e 823/1999, uma vez que o apensamento de
tais proposições já encontra-se aprovado por intermédio da
Portaria/GMD n" 267/200 I, publicada no DCL do dia 19/07/2001,
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confonne Infonnações contidas no Memorando nll 1033/2001. do
setor de Apoio às comissões Pennanentes.

PROCESSO N' OOI.0303101-VOL99; '--edo: UNIMED BRASÍUA - COOI'ERATIVA
DE TRABALHO MÉDICo, Valor Ri 2.353,06 (Dois mil, tn:zen1Ol e c:iDquenta e !ItI taia e
leis _voa), Nota FiocaI n' 20279.

MOIS~UES
secretário Ex~~~ra secretaria

,\~
JOSÉ AI'fTÕNIO PRATES

secretário Executivo!Terceira secretaria -

c::==:==---' ---:\5
GETúLIO SOARES NOVAES FRUTA

Secrelário-Geral/presidência

ARLtclO Al ,,~ NDRE GAZAl

secretário ExilVic"i:_preSidência

"I ,, . (v v

/ A SilVA
Jseg~FÍda secretaria

de 2001.
MAURO DE PAULO DA ROCHA

Tomada de Preço_s _

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Pennanente de Licitação - CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
TOMADA DE rREçO N' 01:/:001

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Dislrilo Federal toma
publico aos interessados que o rnuhado do julgamento das propostas de preço da
licitaçAo em epígrale, processo n.' 001-01165/2001, que tem por objeto a eontrataçio
de serviço telefônieo fiso (STFC) de lonll" distâneia. encon1Ta-se afixado no quadro
de avisos da Comissão. Maiores informações no local (Ed. Sede da CLDF, sala A-03),
ou pelo telefone 348-8MO ou fax 348-8651, no horário das 09h30 às 12h e das 14h30 às
17h.

Ato Administrativ.~o:...---__ --
ATOOOPRESIOENTEN.' <4ClS ,DE 2001.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

1- EXONERARMARILENE VIEIRA DI! ASSIS, matricula n' 11.734-43, ocupante
do cargo efetivo de Assistente Técnico, categoria Técnico de Administração, do cargo em comissão
de Assistente de Comissão PellT1anente.CL-01, da ComissAo de Assuntos Sociais. ( Resolução n'
168100. (EFET) - Processo 1291101.CLDF).

2 - NOMEAREMluA MARIA CAVALCANTI! GUI!RRA, matricula n'11,936.31,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliarde Administração, calegoria Auxiliarda Administração, para
exercer o cargo em comissão de Assistente de Comissão Permanente, CL.01, na Comissão de
Assuntol Sociais. (Resolução n'l68I00. (EFET)- Pracasso n.' 1547101-CLDF).

Brasília, 12 de JX;lbnt3/W de 2001.

---
Deputado GIMARGELLO

Presidente

Fascal

FUNDO DE ASSISrnNCIA A SAúDE DA cÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO GERENTE
EM 12 DE DEZEMBRO DE 2001.

Com base no Decreto número 16.098/94, artigos 80 e 81 e consoante às instruções contidas
nos autos, RECONHECEMOS a dívida por Exercícios Anteriores e, em decorrência,
AUTORIZAMOS a emissão e liquidação da Nota de Empenho, nos valores abaixo
especificados à conta do elemento de despesa 349092

PROCESSO N' 001.0IlO/IO-VOL285; Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS PRNADOS DO DF -AMHP-DF; Valor RS 69,36 (Sessenta e nove reais e trinta e
seis centavos); Recuperação de Glosa da Nota Fiscal n' 25579.

PROCESSO N' 00 1.0110/0 I-V0L283; Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
HOSPITAIS PRNADOS DO DF - AMHP-DF; Valor RS 27,00 (Vinte e sete reais);
Recuperação de Glosa da Nota Fiscal n' 25689.

PROCESSO N' 001.0253/01-V0L1I; Interessado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES
MÉDICAS BRASÍUA LIDA; Valor RS 905,25 (Novecentos e cinco reais e vinte e cinco
centavos); Recupc:raçio de Glosa da Nota Fiscal n' 15498.

PROCESSO N' 001.0221101-VOL58; Interessado: HOSPITAL SANTA LUZIA S/A; Valor RS
39,69 (Trinta e nove reais e sessenta e nove centavos); Recuperação de Glosa da Nota Fiscal n'
0067.

PROCESSO N' OOI.0303101-VOL30; Interesslldo: UNIMED BRASÍUA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO, Valor RS 2.321,23 (Dois mil, tn:zentos e vinte e um reais e vinte e
três centavos), Nota Fiscal n' 20295.

Brasilia-DF, 12 de dezembro de 2001.

OTNIEL SILVA FONSÊCA
Presidente em Exercício

Clube do Livro
Só falta você.

Venha participar do Clube do Livro da
Câmara Legislativa do DF.

Para ser sócio, basta
doar um livro e retirar
:' até cinco de uma vez.
Venha para o Clube do Livro.

Só falta você.'

'..clube do Livro
Biblioteca da Câmara Legislativa

Te\.: (061) 348.8432
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Ler o jornal
que publica
diariamente

1

nossas leisé ..
exercer'a
Cidadania..~---~ - ~ - - ---

\

Câmara Legislativa do
Distrito Federal
Presidência
Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica
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ECONOMIZE ENERGIA ELÉTRICA
DESLIGUE O MONITOR DE VÍDEO que não esteja. .send6
utilizado. O consumo de um computador é de
150 wâtts. Só o monitor de vídeo consome até
800/0 desse valor. Se desligarmos o monitor por 2 horas/dia
durante os 22 dias de trabalho do mês,. estaremos
economizando 5kWh. Se esse procedimento for aplicado. a
todos os micros; já fiOsfará atingir 10% da nossa meta de redução.
O mesmO se aplica para: impressoras, scanners, ventiladores, etc.

)
--_._----_.. ~
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!
i\ r
! Ili ._. . ._._ ..•.._..__ .__ ...._. .__ .. 1--_._--_._--- ._--_._-

APAGUE A LuZ AO SAIR
" •••••• _ •••• __ •• •• _._ •• _ •• _ •••• •••••••••••••••••• _ •••••••• __ •__ • __ •• _ •••• '. _ ••• - ••• O"'
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~ COMiSSÃd TÉcNICAbE CONTROLE DE ENERGIA ElÉTRICA DA CLDF
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